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ATos do PodER LEGisLATiVo

LEi nº 2.411, dE 30 dE noVEMBRo dE 2018.

Concede Título de Cidadão Palmense ao Senhor 
Márlon Jacinto reis.

A PREFEiTA dE PALMAs
faço saber que a Câmara Municipal de Palmas decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º fica concedido o Título de Cidadão Palmense ao Senhor 
Márlon Jacinto reis.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 30 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

(originária do Projeto de Lei de nº 159/2017, de autoria do Vereador Tiago Andrino)

ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 922 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro no art. 45 da Lei nº 2.299, de 22 de novembro de 2018, 

r E S o L V E:

Art. 1º É designado o servidor dULCÉLIo STIVAL, Secretário 
Executivo de fiscalização da Agência de regulação, Controle e 
fiscalização de Serviços Públicos de Palmas, para responder, interina 

e cumulativamente, pela Superintendência de defesa do Consumidor 
da Pasta.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 30 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 923 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

r E S o L V E:

Art. 1º É nomeado THALYSon MATHEUS BArBoSA, no 
cargo de Assistente de Gabinete I – dAS-8, na Secretaria Municipal 
de desenvolvimento rural, a partir de 3 de dezembro de 2018.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 30 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 924 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve,

noMEAr 

Art. 1° São nomeados, os adiante relacionados, nos cargos 
que especifica, na Agência de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Serviços Públicos de Palmas, a partir de 3 de dezembro de 2018:

Gerente de Apoio Administrativo – dAS-7:
VALÉrIA MorAES SAnToS.

Assistente de Gabinete I – dAS-8:
THALIA GoMES dE SoUZA.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 30 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

ATo nº 925 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 
resolve,

noMEAr 

Art. 1° São nomeados, os adiante relacionados, nos cargos 
que especifi ca, a partir de 3 de dezembro de 2018:

I - fundação Municipal de Esportes e Lazer de Palmas:
Secretário Executivo - dAS-1:
MárCIo dA CoSTA rEIS MonTEIro;

Assessor Técnico II - dAS-7:
VALdEnUSA MArQUES GonÇALVES.

II - Agência de regulação, Controle e fiscalização de 
Serviços Públicos de Palmas:
Assessor Jurídico - dAS-5:
 THAISSA MIrAndA.

III - Instituto Municipal de Planejamento Urbano de Palmas:
diretor de Implantação - dAS-4:
PAULAnnE BArBoSA CArdoZo.

Gerente de Gestão e finanças – dAS-7:
CrISTIAnY HArUnY nodA rEIS.

Assessor Técnico II – dAS-7:
GUSTAVo CHAVES foLHA;
JArBAS PInHEIro dE LEMoS;
PATrÍCIA SoArES SILVA.

IV - Secretaria Municipal de desenvolvimento rural:
Assistente de Gabinete I - dAS-8:
THIAGo MorEIrA dA CoSTA SAnToS.

V - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos:
diretor de fiscalização de obras Viárias – dAS-4:
KArLA ALESSAndrA LEITÃo AZEVEdo.

Assistente de Gabinete I - dAS-8:
CArLoS MIGUEL CoELHo SAnToS.

VI - Secretaria Municipal da Saúde:
Superintendente de Atenção Primária e Vigilância em 
Saúde – dAS-2:
GILIAn CrISTInA BArBoSA.

VII  -  Secretar ia Munic ipal  de Planejamento e 
desenvolvimento Humano:
Assistente de Gabinete I – dAS-8:
ALInnE MorAES SAnTIAGo.

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 428, dE 30 dE noVEMBRo dE 2018.

o SECrETárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r E S o L V E:

Art. 1° São tornadas sem efeito na Portaria nº 356, de 1º 
de novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Ofi cial 
do Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, as partes que 
exoneram os servidores a seguir:

I - Secretaria Municipal de finanças:
Assessor Especial Jurídico – dAS-3:
rAfAELA LArA VAZ.

II - Secretaria Municipal Extraordinária de Assuntos 
Estratégicos, Captação de recursos e Energias 
Sustentáveis:
Assessor Técnico II – dAS-7:
LorEnA dA CoSTA CoUTInHo.

Assistente de Gabinete I – dAS-8:
PITAGorAS rodrIGUES dE MELo SoBrInHo.

III - Secretaria Municipal de desenvolvimento rural:
diretor de Abastecimento e Comercialização - dAS-
4: 
rUYdELMAr MAGALHAES fonToUrA.

IV- Secretaria Municipal da Habitação:
diretor de Convênios de Programas Habitacionais – dAS-4:
PATrICIA MEndES do nASCIMEnTo.

Assistente de Gabinete I - dAS-8:
LUVAnIA noLETo CArVALHo CoSTA.

VIII - Secretaria Municipal de finanças:
Assistente de Gabinete I – dAS-8:
LorEnA SAMAronY rAMALHo.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 30 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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V - Secretaria Municipal da Saúde:
Assessor Técnico I – dAS-6:
AndrEIA dE SoUSA oLIVEIrA.

VI - Subprefeitura da região Sul do Município de Palmas:
Gerente de Serviços Públicos – dAS-7:
HEnrIQUE VIEIrA dE oLIVEIrA.

VII - Secretaria Municipal da Educação:
Assistente de Gabinete I – dAS-8:
JoÃo VITor CoTTICA HAEfLIGEr.

VIII - Agência de Tecnologia da Informação do Município 
de Palmas:
Assistente de Gabinete I – dAS-8:
PoLIAnA AZEVEdo VAZ.

IX - Instituto 20 de Maio de Ensino, Ciência e Tecnologia 
do Município de Palmas:
Assistente de Gabinete I – dAS-8:
nATALIA nASCIMEnTo SoBrAL.

X - Secretaria Municipal de Transparência e Controle 
interno:
Assessor Técnico – dAS-5:
AnTÔnIo TArCÍSIo doMInGUES ALVES.

XI - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos:
Gerente de Manutenção de Paisagismo – dAS-7:
JoSÉ LUIZ PErEIrA.

Gerente de Manutenção de Equipamentos Públicos – 
dAS-7:
JoSÉ rIBAMAr CoELHo fILHo.

Gerente de Irrigação – dAS-7:
LoUrIVAL JAnUárIo TEIXEIrA.

Gerente de Iluminação Pública – dAS-7:
fErnAndo CoELHo rodrIGUES.

XII - Procuradoria Geral do Município
Assistente de Gabinete II – dAS-9:
HUGo LEonArdo rodrIGUES LoUrEnÇo.

XIII - Secretaria de Planejamento e desenvolvimento 
Humano:
Gerente de folha de Pagamento e Processamento de 
dados – dAS-7:
ELAnE fErnAndES dE SoUZA PInHEIro.

Gerente de Gestão de Pessoas – dAS-7:
JAnETE MArIA BEZErrA SILVA.

Gerente da Junta Médica Oficial – DAS-7:
SILVAnISIA MArIA dE SoUSA SILVA.

Gerente de Gestão e finanças – dAS-7:
MArCIA BEZErrA noLETo fErrEIrA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 30 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 429, dE 30 dE noVEMBRo dE 2018.

o SECrETárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

r E S o L V E:

Art. 1º É tornada sem efeito na Portaria nº 357, de 1º de 
novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Oficial 
do Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, a parte que 
dispensou SILVAnIA doS rEIS SILVA, Chefe da divisão de 
Protocolo - fG, na Procuradoria Geral do Município. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 30 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 430, dE 30 dE noVEMBRo dE 2018.

 o SECrETárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

r E S o L V E:

Art. 1º São tornadas sem efeito na Portaria nº 354, de 1º 
de novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Oficial 
do Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, as partes que 
rescindem os contratos de trabalho dos adiante relacionados, no 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-40h, na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos:

AdILA noGUEIrA CAETAno, matrícula nº 413031712;
CHrISTIAnA dE oLIVEIrA SAnToS, matrícula nº 
413031493;
LUCIAno LoPES dE ALMEIdA, matrícula nº 413032320;
LUIS nUnES fErnAndES, matrícula nº 413032339;
TErEZInHA dE JESUS nUnES PInTo, matrícula nº 
413028748.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 30 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 518/GAB/sEPLAd, 
dE 23 dE noVEMBRo dE 2018. 

A SECrETárIA MUnICIPAL dE PLAnEJAMEnTo E 
dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018,

rESoLVE: 

Art. 1º remover, a pedido, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e desenvolvimento Humano para a Secretaria 
Municipal de Transparência e Controle Interno o(a) servidor(a) 
SUZY dArLEn GoMES PErEIrA, matrícula nº 135461, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Administrativo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 19 de novembro de 2018.

Palmas, 23 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

PoRTARiA nº 520/GAB/sEPLAd, 
dE 28 dE noVEMBRo dE 2018.

remoção de servidores (as) entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

o  SECrETárIo  InTErIno MUnIC IPAL dE 
PLAnEJAMEnTo E dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATo nº 909 - dSG, de 26 de novembro de 2018, publicado no 
Diário Oficial do Município nº 2.131, de 26 de novembro de 2018, 
e ofÍCIo nº 72499/2018/GAB/SEMUS/dEXfMS/GGP, de 17 de 
outubro de 2018, e ainda,

ConSIdErAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal;

ConSIdErAndo que o Município se reveste de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução 
do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e, considerando que está sendo afetada a ordem 
pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse 
Público;

ConSIdErAndo que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos;

ConSIdErAndo que as remoções não implicam em 
mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade da 
mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada 
a alteração do local de trabalho como transferência;

ConSIdErAndo que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, Art. 33, da Lei 
Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de administrar a 
coisa pública, desde que esta mudança não implique na mudança 
de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder discricionário 
da Administração;

ConSIdErAndo, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade.

ConSIdErAndo, que, "os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativas". Enquanto o agente público está rigidamente 
adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar um 
ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites da lei) 
quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto (conteúdo), 
segundo os seus privativos critérios de oportunidade e conveniência 
administrativas, fica a critério da administração, sempre obedecidos, 
entre outros, os princípios da moralidade e da impessoalidade, 
valorar a oportunidade e a conveniência da prática, ou não, do 
ato. nessas situações, a administração, dentre as possibilidades 
de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais oportuna e 
conveniente, tendo em vista o interesse público; o Poder judiciário 
não pode substituir a administração nesse juízo de valor (porque 
se trata de um juízo de mérito administrativo), 

resolve:

Art. 1º remover de ofício, por conveniência da Administração 
Pública, da Secretaria Municipal da Saúde para a Secretaria 
Municipal de desenvolvimento Social, o(a) servidor(a) relacionado 
abaixo:

nº SErVIdor MATrÍCULA CArGo
1. ErISVALdo ALVES dE SoUZA 139751 ASSISTEnTE AdMInISTrATIVo

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 17 de outubro de 2018.

Palmas, 28 de novembro de 2018.

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: BERiLo dE soUsA LoPEs
ProCESSo: 69744/2018
MATrÍCULA: 134573
CArGo: Professor – II 20 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
ASSUnTo: revogação da Licença para Tratar de Interesses 
Particulares

dEsPACHo n° 69744/GAB/sEPLAd
nos termos do § 1º do art. 101 da Lei Complementar 008, de 16 de 
novembro de 1999, resolvo rEVoGAr, a pedido, a partir de 1º de 
novembro de 2018, a Licença para Tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao (à) requerente por meio do dESPACHo nº 85/2017/
GAB/SEPLAD, de 03 de março de 2017, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 1.711 de 14 de março de 2017.

Palmas, 13 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: LARA JAQUELinE MARQUEs sAnTos
ProCESSo: 66668/2018
MATrÍCULA: 413024124
CArGo: Técnico em Saúde – Técnico em Enfermagem
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUnTo: Licença para Tratar de Interesses Particulares

dEsPACHo nº 66668/GAB/sEPLAd
nos termos do art. 101, da Lei Complementar nº 008, de 16 de 
novembro de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 24, de 
26 de agosto de 2000, e com base na manifestação da Pasta de 
lotação da servidora através do Memo nº 756/2018/SEMUS/dASS, 
resolvo IndEfErIr o pedido de Licença para Tratar de Interesses 
Particulares.

Palmas, 14 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano
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inTEREssAdo: EsTEFAniA HoLAndA CARVALHo
ProCESSo: 75409/2018
MATrÍCULA: 413024626
CArGo: Técnico em Saúde - Técnico em Enfermagem
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUnTo: Licença para Tratar de Interesses Particulares

dEsPACHo nº 75409/GAB/sEPLAd
nos termos do art. 101, da Lei Complementar nº 008, de 16 de 
novembro de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 24, de 26 
de agosto de 2000. 

da Licença para Tratar de Interesses 
Particulares
A critério da Administração Pública, poderá 
ser concedida ao servidor de cargo efetivo, 
desde que não esteja em estágio probatório, 
licença para tratar de assuntos particulares 
pelo prazo de 3 (três) anos consecutivos, sem 
remuneração, prorrogável uma única vez por 
período não superior a esse limite.

Considerando que o(a) requerente não completo todos as etapas 
do estágio probatório com base na manifestação da Gerência de 
Avaliação e normatização através do dESPACHo nº 126/2018/
GAB/SEPLAd; resolvo IndEfErIr o pedido da Licença para Tratar 
de Interesses Particulares.

Palmas, 14 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: REnATA ARAUJo LiMA
ProCESSo: 75084/2018
MATrÍCULA: 413011692
CArGo: Agente Administrativo Educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
ASSUnTo: Licença para Tratar de Interesses Particulares

dEsPACHo n° 75084/GAB/sEPLAd
Com base na documentação constante dos autos e em vista do 
que dispõe o artigo 101 da Lei 008, de 16 de novembro de 1999, 
e considerando manifestação favorável da pasta de lotação, 
ConCEdo, a pedido, ao(à) requerente, LICEnÇA PArA TrATAr 
dE InTErESSES PArTICULArES, sem remuneração, pelo prazo 
de 02 (dois) anos, no período de 05/11/2018 a 05/11/2020.
ressaltamos, ainda, que na hipótese de o(a) servidor(a) em 
referência possuir empréstimo pessoal consignado em folha de 
pagamento, deverá o(a) mesmo(a) dirigir-se com a maior brevidade 
à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação 
do débito existente.

Palmas, 23 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: PATRiCiA oLiVEiRA dA siLVA
ProCESSo: 64049/2018
MATrÍCULA: 254671
CArGo: Professor – II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
ASSUnTo: Licença para Tratar de Interesses Particulares

dEsPACHo nº 64049/GAB/sEPLAd
nos termos do art. 101, §3º, da Lei Complementar nº 008, de 16 
de novembro de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 24, de 
26 de agosto de 2000. 

da Licença para Tratar de Interesses Particulares
A critério da Administração Pública, poderá ser concedida 
ao servidor de cargo efetivo, desde que não esteja 
em estágio probatório, licença para tratar de assuntos 
particulares pelo prazo de 3 (três) anos consecutivos, sem 
remuneração, prorrogável uma única vez por período não 
superior a esse limite.
§ 3º não se concederá nova licença antes do decorrido 2 
(dois) anos do término da anterior ou de sua revogação.

Considerando que o(a) requerente gozou Licença no período 
de 01/08/2014 a 31/07/2017 e não completou o interstício de 2 
(dois) anos determinado na lei decorrido do término da anterior; 
resolvo IndEfErIr o pedido da Licença para Tratar de Interesses 
Particulares.

Palmas, 23 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: HELEnA CRisTHinA TELLEs
nº do ProCESSo: 72596/2018
MATrÍCULA: 160191
CArGo: Assistente Social
ÓrGÃo: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social
fUnÇÃo dE orIGEM: Assistente Social - CrAS Santa Bárbara
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Assistente Social - Plantão Social

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 72596/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), dEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 13/10/2018 a 11/12/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 27 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora Interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: dEUsAMiR oLiVEiRA ALVEs
nº do ProCESSo: 65337/2018 
MATrÍCULA: 296571
CArGo: Agente Administrativo Educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 65337/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), dEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 20/09/2018 a 18/11/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 27 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora Interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: EUniCE GoMEs dE sÁ
nº do ProCESSo: 37224/2018
MATrÍCULA: 413018425
CArGo:  Técnico em Saúde - Técnico em Enfermagem
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Saúde

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 37224/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), dEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 21/02/2018 a 21/04/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
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exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 27 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora Interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ViLMA PEREiRA ALVEs
nº do ProCESSo: 73347/2018
MATrÍCULA: 382831
CArGo: Agente Administrativo Educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo dE orIGEM: Merendeira
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Cuidador

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 73347/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), dEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 21/11/2018 a 19/01/2019.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 27 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora Interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARiLEnE dE ARAUJo soAREs
nº do ProCESSo: 75990/2018
MATrÍCULA: 413012323
CArGo: Agente Administrativo Educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo dE orIGEM: Merendeira
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Vigia - diurno

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 75990/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), dEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 09/10/2018 a 07/12/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 27 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora Interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ELiZABETE ALVEs GoMEs
nº do ProCESSo: 77235/2018
MATrÍCULA: 413018030
CArGo: Professor – I 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo dE orIGEM: Professor – I 40 Horas
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Auxiliar de Biblioteca

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 77235/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), dEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 02/11/2018 a 31/12/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 

a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 27 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora Interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: AMBRosio doLnY
nº do ProCESSo: 78794/2018
MATrÍCULA: 263091
CArGo: ProfESSor
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo dE orIGEM: ProfESSor
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: TECnICo SEMEd

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 78794/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), dEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 09/11/2018 a 07/01/2019.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento. 

Palmas - To, 27 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora Interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: RosAnA RodRiGUEs MoREiRA
nº do ProCESSo: 77370/2018
MATrÍCULA: 299861
CArGo: Agente Administrativo Educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo dE orIGEM: Apoio de Pátio 
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Vigia - diurno

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 77370/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), dEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 21/11/2018 a 19/01/2019.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 27 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora Interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: KEiLA MARiA dE Assis
nº do ProCESSo: 77973/2018
MATrÍCULA: 255911
CArGo: Agente Administrativo Educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo dE orIGEM: Apoio de Pátio
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Apoio de Pátio

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 77973/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), dEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 09/11/2018 a 07/01/2019.
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oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 27 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora Interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: FRAnCisCo do EsPiRiTo sAnTo FiLHo
nº do ProCESSo: 78696/2018
MATrÍCULA: 413009376
CArGo: -Professor - II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo dE orIGEM: Professor - II 40 Horas
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Auxiliar de Secretaria

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 78696/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), dEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 25/11/2018 a 23/01/2019.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 27 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora Interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RERRATiFiCAção n.º 001 
Ao ConVÊnio nº 003/2017 (*)

ProCESSo: 2017043960
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Convênio
oBJETo: autorizar o desconto mensal em folha de pagamento de 
1% (um por cento) da Base do rendimento base bruto do Sindicato 
dos Guardas Metropolitanos de Palmas ao SIGMEP-ToCAnTInS.
VIGÊnCIA: por 12 (doze) meses a partir do seu vencimento
BASE LEGAL: processo nº 2017043960, com base no que faculta a 
Lei n.º 8.666/93, Art. 38; 57 e 116, Parecer nº 1.170/2018 – SUAd/
PGM.
SIGnATárIoS: o Município de Palmas, através da Secretaria 
Municipal de Planejamento e desenvolvimento Humano, pelo seu 
representante a Senhora fernanda rodrigues da Silva, inscrito 
no CPf/Mf sob o nº 018.560.981-33, portador da Cédula de 
Identidade rG nº 942.453-SSP/To, e de outro lado o SIndICATo 
doS GUArdAS METroPoLITAnoS dE PALMAS -SIGMEP, 
inscrito no CnPJ/Mf sob nº 01.230.216/0001-06, através do seu 
representante Legal, o Sr. Gilmar fernandes Cunha, brasileiro, 
casado, rG. 101.344, SSP/To, CPf: 663.267.451-87.
ASSInATUrA: 07/11/2018.
________________ 
(*) REPUBLiCAdo por ter saído no doMP nº 2.133, de 28 de novembro de 2018, pág. 2, com 
incorreção no original.

sECRETARiA dE TRAnsPARÊnCiA E 
ConTRoLE inTERno

PoRTARiA/GAB/sETCi/CoRREG/nº 72/2018

Prorrogação de Prazo da Portaria Inaugural 
para ConCLUSÃo do rELATÓrIo fInAL 
referente ao Processo Administrativo n° 
2017/004983 e 2016/070614 (apenso). 

o SECrETárIo MUnICIPAL dE TrAnSPArÊnCIA E 
ConTroLE InTErno, no uso das atribuições que lhe confere 

o Art. 80, inciso IV da Lei orgânica do Município de Palmas, 
combinado com o Art. 28, da Lei nº 2.299, de 30 de março de 
2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder 
Executivo de Palmas. decretos 376/13 e 1.159/2015 e ATo nº 393 
– nM, publicado no d.o.M de nº 1.973, de 06 de abril de 2018, 
cumulado com os artigos 166, 172, § 1° e 173 da Lei Complementar 
nº 008/99. 

rESoLVE: 

Art. 1º ProrroGAr, por 15 (quinze) dias, a PorTArIA/
GAB/SETCI/CORREG/Nº 59/2018, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 2.091, de 25 de setembro de 2018, para finalização 
do Processo nº 2017/004983 e 2016/070614 (apenso), em 
consonância com o artigo 2º da referida portaria e artigo 173 da 
Lei Complementar nº 008/99.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de novembro 
de 2018.

GABInETE do SECrETárIo dE TrAnSPArÊnCIA E 
ConTroLE InTErno, aos 29 dias do mês de novembro de 2018. 

EdMILSon VIEIrA dAS VIrGEnS 
Secretário de Transparência e Controle Interno

ALInE VAZ dE MELLo TIMPonI dIAS 
Corregedora Geral do Município 

PoRTARiA/GAB/sETCi/CoRREG/nº 73/2018

Prorrogação de Prazo da Portaria Inaugural 
para ConCLUSÃo do rELATÓrIo fInAL 
referente ao Processo Administrativo n° 
2017/002624

o SECrETárIo MUnICIPAL dE TrAnSPArÊnCIA E 
ConTroLE InTErno, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 80, inciso IV da Lei orgânica do Município de Palmas, 
combinado com o Art. 28, da Lei nº 2.299, de 30 de março de 
2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder 
Executivo de Palmas. decretos 376/13 e 1.159/2015 e ATo nº 393 
– nM, publicado no d.o.M de nº 1.973, de 06 de abril de 2018, 
cumulado com os artigos 166, 172, § 1° e 173 da Lei Complementar 
nº 008/99. 

rESoLVE: 

Art. 1º ProrroGAr, por 15 (quinze) dias, a PorTArIA/
GAB/SETCI/CORREG/Nº 58/2018, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 2.091, de 25 de setembro de 2018, para finalização 
do Processo nº 2017/002624, em consonância com o artigo 2º da 
respectiva portaria e artigo 173 da Lei Complementar nº 008/99.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de novembro 
de 2018.

GABInETE do SECrETárIo dE TrAnSPArÊnCIA E 
ConTroLE InTErno, aos 29 dias do mês de novembro de 2018. 

EdMILSon VIEIrA dAS VIrGEnS 
Secretário de Transparência e Controle Interno

ALInE VAZ dE MELLo TIMPonI dIAS 
Corregedora Geral do Município 

PoRTARiA/GAB/sETCi/CoRREG/nº 74/2018

Prorrogação de Prazo da Portaria Inaugural para 
ConCLUSÃo do rELATÓrIo fInAL referente ao Processo 
Administrativo n° 2015/062837.

 
o SECrETárIo MUnICIPAL dE TrAnSPArÊnCIA E 

ConTroLE InTErno, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 80, inciso IV da Lei orgânica do Município de Palmas, 
combinado com o Art. 28, da Lei nº 2.299, de 30 de março de 
2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder 
Executivo de Palmas. decretos 376/13 e 1.159/2015 e ATo nº 393 
– nM, publicado no d.o.M de nº 1.973, de 06 de abril de 2018, 
cumulado com os artigos 166, 172, § 1° e 173 da Lei Complementar 
nº 008/99. 

rESoLVE: 
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Art. 1º ProrroGAr, por 15 (quinze) dias, a PorTArIA/
GAB/SETCI/CORREG/Nº 57/2018, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 2.091, de 25 de setembro de 2018, para finalização 
do Processo nº 2015/062837, em consonância com o artigo 2º 
da referida portaria e artigo 173 da Lei Complementar nº 008/99.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de novembro 
de 2018.

GABInETE do SECrETárIo dE TrAnSPArÊnCIA E 
ConTroLE InTErno, aos 29 dias do mês de novembro de 2018. 

EdMILSon VIEIrA dAS VIrGEnS 
Secretário de Transparência e Controle Interno

ALInE VAZ dE MELLo TIMPonI dIAS 
Corregedora Geral do Município

sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA n.140/2018/GAB/sEFin

A SECrETárIA dE fInAnÇAS, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no inc. II do art. 53 do decreto 
nº 285, de 27 de dezembro de 2006, que trata do regulamento do 
Código Tributário Municipal,

rESoLVE:

Art. 1º ficam suspensas, de ofício, as inscrições do 
Cadastro de Atividades Econômico-fiscais dos contribuintes que 
não efetuaram o pagamento da Taxa de Licença de funcionamento 
em dois ou mais exercícios consecutivos, conforme Anexo Único 
da presente Portaria.

Art. 2º A presente suspensão de ofício poderá ser convertida 
para suspensão ou baixa da inscrição a pedido, assim que houver 
a regularização por parte dos contribuintes indicados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInETE do SECrETárIo dE fInAnÇAS, aos 30 dias 
do mês de novembro de 2018.

Vera Lúcia Thoma Isomura
Secretária

AnEXo ÚnICo À PorTArIA n.140/2018/GAB/SEfIn

InSCrIÇÃo 
MUnICIPAL

noME CnPJ

2397665
02 InSPECAo AMBIEnTAL dE VEICULoS AUToMoTorES 
EIrELI - EPP

23.893.057/0001-62

2398930
02 InSPECAo AMBIEnTAL dE VEICULoS AUToMoTorES 
EIrELI - EPP

23.893.057/0004-05

2396749 20/20 SErVICoS MEdICoS S/S 01.862.347/0005-30
243046 4S CoMErCIAL EIrELI - ME 17.356.183/0001-85
2397898 500 CoMUnICAÇÃo EIrELI ME 24.060.850/0001-43
34321 A B dA SILVA & CIA LTdA - ME 01.333.215/0001-97
515748 A C CorrEA CAVALCAnTE. 18.786.429/0001-11
2400874 A C MArTInS doS SAnToS - ME 26.645.824/0001-02
243187 A J MArInHo rEPrESEnTAÇoES LTdA ME 17.046.859/0001-34
2398016 A L f TEIXEIrA - ME 24.101.331/0001-86
2392948 A L LIMA ME 20.486.614/0001-32
142107 A M BArBoSA CoSMETICoS - ME 05.909.682/0001-73
2400440 A P LIMA EIrELI - ME 26.113.094/0001-07
2393399 A r B dE ABrEU - ME 20.756.965/0001-16
194212 A S dA SILVA - MInI-MErCAdo 08.194.543/0001-07
2393391 A. A. doS SAnToS ConVEnIEnCIA ME 17.959.715/0001-79
2399277 A. C. VIdoVIX JUnIor IMoVEIS - ME 24.948.123/0001-17
2394446 A. dE S. SoArES - EIrELI - ME 21.708.957/0001-67
2397661 ABAdIA CorrETorA dE SEGUroS EIrELI - ME 23.852.647/0001-47
243827 ABr CoMErCIo dE ALIMEnToS LTdA - ME 17.977.643/0001-92
242450 ACAdEMIA PALMEnSE dE LETrAS 05.378.727/0001-20
2394989 AdrIAno PErEIrA LIMA - ME 11.513.682/0001-52
2396166 AG CoMErCIo PArA IndUSTrIA EIrELI 21.280.421/0002-74
515187 AGroSILoS ConSTrUCAo E CoMErCIo LTdA ME 06.206.771/0001-16
244371 AGV SErVICE & TELEInforMATICA LTdA - ME 18.013.835/0001-41
516020 AIrES E LEITE LTdA-ME 19.882.586/0001-93
243466 AKSIS SISTEMA dE InforMAÇAo LTdA - ME 02.565.500/0001-04
238311 ALBUrQUErQUE E PEdroSA LTdA - ME 14.513.933/0001-97
178497 ALCAr ConSTrUCoES LTdA - ME 07.732.465/0001-86
101001 ALLEAnZA IndUSTrIA CoMErCIo E SErVICoS LTdA - ME 04.344.146/0001-05
2396735 ALMEIdA & SAnToS LTdA - ME 07.170.305/0001-90
2393644 ALPHA InforMATICA E PAPELArIA EIrELI - ME 21.511.374/0001-41

231070 ALQUIMIA SCoTCH BAr LTdA - EPP 11.382.324/0001-58
2393789 ALTo nIVEL EMPrEEndIMEnToS IMoBILIArIoS EIrELI 20.756.905/0001-01

2395470
ALUMETAIS IMPorTACAo E dISTrIBUICAo dE ALUMInIo do 
ToCAnTInS LTdA

22.513.551/0001-91

512443 ALVES  SUPErMErCAdo EIrELI - ME 00.173.354/0001-38
235839 ALVES & GLorIA LTdA - EPP 13.265.893/0001-49
243234 ALVES & SALES LTdA ME 17.500.831/0001-25
238135 ALVES E SoUZA BAr E rESTAUrAnTE LTdA 13.851.408/0001-19
2397339 ALVES E VALErIAno LTdA - ME 23.588.884/0001-42
2399417 ALZEnIro PErEIrA dA SILVA 36127019320 25.053.289/0001-38
235412 AMAdo dErIVAdoS dE PETroLEo LTdA - ME 12.884.736/0001-59
515745 AMArAL ConSTrUTorA E InCorPorAdorA EIrELI 19.101.525/0001-41
240184 AMAronE rESTAUrAnTE & roTISSErIE LTdA - ME 15.550.586/0001-35
514703 AMBIEnT MoVEIS PLAnEJAdoS LTdA - ME 09.023.007/0001-01

514984
AMErICoM CoMErCIo dE APArELHoS ELETronICoS 
LTdA - EPP 

04.539.125/0008-11

184411 AMEV IMPorTAdorA E dISTrIBUIdorA LTdA 41.747.346/0003-05
236525 AnA ALVES dE SAnTAnA AndrAdE - ME 10.712.681/0001-74
2392811 AnA CAroLInA MorAES dE AndrAdES - ME 20.852.890/0001-77
55417 AnA MArIA MArTInS dE frEITAS 02.572.868/0001-91

2399487 AndErSon LABEGALInI dE CAMPoS - ME 24.756.303/0001-05
235522 AndrAdE & AndrAdE EVEnToS E PUBLICIdAdE LTdA - EPP 11.271.834/0001-58
196681 AndrAdE & LIMA LTdA 09.043.008/0001-00
2397855 AndrE ELETro SALdAo EIrELI - ME 21.831.874/0001-60
239220 AnGELIC MArQUES LUCAS - ME 07.073.545/0001-77
239378 AnILSon SILVA CASTro 14.758.862/0001-92
17621 AnTonIo ALVES VIEIrA 00.104.178/0001-82
35548 AnTonIo dE LISBoA MorAIS. 37.577.244/0001-41

2400439 AnTonIo frAnCISCo dA SILVA - CoSMETICoS - ME 26.281.930/0001-54
2240374 AnTonIo HEnrIQUE dA SILVA nETo - ME 19.184.302/0001-95
194557 AnTonIo TAdEU dE SoUZA - ME 00.315.305/0001-92
2240162 AnTonIo WELLInGTon BAndEIrA MorEIrA- ME 20.594.721/0001-84
243646 AnUnCIATTo ProPAGAndA E MArKETInG LTdA - ME 17.756.143/0001-20

2393272 AnVErS PrESEnTES JoALHErIA LTdA - ME 21.298.466/0001-95
505994 APACHE EnGEnHArIA CoMErCIo E SErVIÇoS LTdA 00.531.830/0001-45
235377 APPTA PUBLICIdAdE E ProPAGAndA  LTdA. ME 11.795.249/0001-57
2395988 AQS InTELIGEnCIA IMoBILIArIA EIrELI - ME 22.623.251/0001-65
72044 AQUASAn ConSTrUCoES EMPrEEnd. E SErVICoS LTdA - EPP 03.383.789/0001-03

2398212 Ar TECnoLoGIA E SISTEMAS - EIrELI - ME 24.016.229/0001-82
199141 ArAnTES E CArdoSo LTdA - ME 09.130.821/0001-17
237507 ArAÚJo E rABELo PAPELArIA LTdA ME. 13.462.241/0001-02
2394489 ArLEY BArBoSA CrUZ JUnIor 02687432156 - ME 21.083.099/0001-02
2400533 ArQUIConSTroI ArQUITETUrA E ConSTrUCAo CIVIL EIrELI 26.232.362/0001-00
176540 ArT SACrA CIA dE TEATro 07.708.892/0001-29
237351 ArTE PonTo ConfECCoES EIrELI - ME 13.864.419/0001-33
2399753 ArTorY CorrETorA dE SEGUroS LTdA 01.541.288/0001-74
2399000 ArUJA ConSTrUTorA LTdA - ME 24.692.181/0001-22
10545 ArUJA UrBAnISMo LTdA 33.570.847/0001-60
244580 ASSAdoS E GrELHAdoS rESTAUrAnTE LTdA - ME 18.361.610/0001-86
224812 ASSoC. do ArTISTAS VISUAIS do ToCAnTInS-AVISTo 10.684.664/0001-70
506974 ASSoC. doS fEIrAnTES E AMBULAnTES dE PALMAS 26.753.285/0001-25
134260 ASSoC. doS SErVIdorES dA EdUCACAo 03.908.733/0001-17
2393972 ASSoCIACAo  ToCAnTInEnSE AMIGoS do ESPorTE 21.731.722/0001-96

2392482
ASSoCIACAo CoMUnITArIA doS MorAdorES dA QUAdrA 
1306 SUL

10.276.109/0001-00

269324 ASSoCIACAo dE MorAdorES do CEnTro dE TAQUArALTo 17.598.839/0001-76

192333
ASSoCIACAo dE PAIS E AMIGoS dA nATACAo do ToCAnTInS-
APAnAT

07.885.636/0001-07

2400623 ASSoCIACAo dE ProdUTorES rUrAIS frAnCISCo GALVAo 05.807.166/0001-38

2394042
ASSoCIACAo dE ProTECAo E ASSITEnCIA AUToMoTIVA do 
ESTAdo do ToCAnTInS

21.606.092/0001-28

235526
ASSoCIACAo doS LoJISTAS do CAPIM doUrAdo SHoPPInG 
CEnTEr (ALCAP) 

12.372.396/0001-87

2399784 ASSoCIACAo doS LoJISTAS do PoP SHoPPInG 25.268.148/0001-32
2398585 ASSoCIACAo ESPorTIVA dE JIU JITSU do ToCAnTInS 24.441.947/0001-04

2393831
ASSoCIACAo ESPorTIVA E rECrEATIVA CrUZEIro do 
ToCAnTInS 

26.753.335/0001-74

2398469 ASSoCIACAo PoKEr HoUSE frIEnd TEXAS HoLd EM - PHf 24.114.259/0001-21
2240111 ASSoCIACAo rECrEATIVA  ATLETICA  ArAGUAIA 26.751.909/0001-75
2396978 ASSoCIACAo SETE rEInoS  - A S E r 01.341.482/0001-06
2400197 ASSoCIACAo ToCAnTInEnSE dE BASQUETEBoL - ATB 10.888.969/0001-02

515901
ASSoCIACAo UnIfICAdA PAULISTA dE EnSIno rEnoVAdo 
oBJETIVo-ASSUPEro

06.099.229/0171-87

2394111 ATACAdAo dISTrIBUIdorA dE PECAS AUToMoTIVAS LTdA - ME 21.875.937/0001-80
234727 ATACArEJo UnIAo LTdA - EPP 12.478.464/0001-97
67482 ATILIo E ATILIo LTdA - ME 03.095.289/0001-68

2398455 ATIVA ProJEToS E ConSULTorIA EConoMICA LTdA - ME 24.408.112/0001-44
515533 ATLAnTIS TECnoLoGIA LTdA 05.489.153/0008-34
516741 ATLAS LABorATorIo CLInICo - EIrELI - ME 19.424.041/0001-33
184535 ATTIVA fArMACIA dE MAnIPULACAo LTdA 08.298.332/0001-06
114090 AUGUSTo PInTo CorrEIA. 25.046.574/0001-21

2396236 AUrorA LAVAndErIA E ConfECCoES LTdA ME 09.104.448/0001-20

235752
AUToBEL rEPrESEnTAÇAo CoMErCIAL dE MATErIAL dE 
ConSTrUÇAo E ELETrICo LTdA

12.822.989/0001-06

2397961 B & T - rEALIdAdE VIrTUAL LTdA - ME 24.101.353/0001-46
2393836 B d EMPrEEndIMEnToS IMoBILIArIoS LTdA - EPP 21.455.031/0001-07

7633 B f rUIZ ME 38.131.975/0001-21
2396297 B S P PInTUrAS EIrELI - ME 22.881.236/0001-17

2399380
BALBIo AdVoCACIA SoCIEdAdE IndIVIdUAL dE AdVoCACIA 
EIrELI

25.006.315/0001-77

236894 BAMBInoS doG LTdA - ME 13.741.683/0001-80
222240 BAnCo do BrASIL S/A 00.000.000/6226-05
177350 BAnCo do BrASIL SA 00.000.000/5602-27
2392777 BArBArA rodrIGUES SILVA 20.997.971/0001-65
243485 BArrETo TELECoM  LTdA - ME 17.411.437/0001-10
163686 BArroS & MorAES LTdA 01.669.084/0001-13
514058 BArroS E oLIVEIrA LTdA- ME 14.710.940/0001-89
234806 BAYoUX BIJUX LTdA 12.558.877/0001-81
234711 BEAUTY frEE CoSMETICoS LTdA-ME 12.301.736/0001-89
75868 BEAUTY ProdUCoES E EVEnToS EIrELI - ME 03.597.469/0001-48

2240371 BEIrA CArGAS E EnCoMEndAS LTdA-ME 14.982.093/0005-35
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2397797 BELd EMPrEEndIMEnToS IMoBILIArIoS LTdA 20.073.145/0001-20
203122 BELGrAdo CorrETorA dE SEGUroS LTdA 09.298.489/0001-02
2393269 BEZErrA & BArBoSA LTdA - ME 21.301.555/0001-43
241279 BICHoS & CIA LTdA 16.671.439/0001-86
2394029 BM SUA CASA ProMoTorA dE VEndAS LTdA 08.795.322/0116-25
2396098 BMBC EMPrEEndIMEnToS IMoBILIArIoS EIrELI - ME 22.792.515/0001-04
2399865 BoCHI CorrETorA dE SEGUroS LTdA - ME 25.369.862/0001-17
217956 BoM fILE rESTAUrAnTE E LAnCHonETE LTdA 10.712.763/0001-19
2393219 BoM SUCESSo PUBLICIdAdE LTdA-ME 11.789.803/0002-74
239555 BonfIM CALCAdoS EIrELI - ME 15.457.810/0001-49
2395364 BorGES & nEVES LTdA - ME 22.493.743/0001-83
208094 BorGES PALMAS LTdA ME 10.227.714/0001-90
236390 BorrACHArIA E LAVAJATo dESTAK EIrELI - ME 11.737.326/0001-12
238004 Br dISTrIBUIdorA dE ProdUToS dE PAPELArIA EIrELI 14.518.669/0001-84
2392778 Br SILVA PIZZArIA - EIrELI 20.980.492/0001-36
515444 BrASIL EMPrEEndEdor ConTABILIdAdE LTdA - EPP 19.225.412/0001-58
2340600 BrILHo dA ConSTrUCAo LTdA - ME 10.870.778/0001-05
194190 BrUnAn CoMUnICACAo E rEPrESEnTACAo LTdA - ME 08.928.141/0001-80
2394571 C & J LTdA - ME 22.137.967/0001-52
237674 C AIrES dE oLIVEIrA 14.742.595/0001-65
236349 C E r MEndonÇA - fUnILArIA 13.155.022/0001-72
2398942 C J rIBEIro dA LUZ - ME 22.508.988/0001-37
2240311 C n  SILVEIrA ConSTrUÇoES ME 20.713.158/0001-16
234036 C S C MInIMErCAdo LTdA 11.481.138/0001-76

54020
C S TUrIBIo CoMErCIo VArEJISTA dE ESQUAdrIAS dE 
ALUMInIo

02.485.663/0001-79

2240334 C. G dE oLIVEIrA MonTEIro SErVICES-ME 19.706.141/0001-52
202754 C. nEVES BArBoSA 09.334.875/0001-02
2399189 C.L. dISTrIBUIÇÃo dE ALIMEnToS LTdA - ME 78.944.261/0002-38
2399873 C.M. MEnEZES SILVA - ME 25.193.151/0001-34

2393963
C.S.C. EMPrEEndIMEnToS IMoBILIárIoS E PArTICIPAÇÕES 
LTdA

21.762.902/0001-35

2397836 CAC ConTABILIdAdE ASSESSorIA CoSTA EIrELI - ME 23.958.008/0001-60
240627 CALCULo ASSESSorIA ConTABIL EIrELI-ME 15.028.472/0001-20
515036 CAMBrIdGE TELECoMUnICACoES LTdA 08.062.253/0014-16
2397669 CAMILLA BATISTA fErrEIrA - ME 23.876.187/0001-97
183431 CAnoPUS ConSTrUTorA & InCorPorAdorA LTdA 08.274.577/0001-01
116106 CArdoSo & rodrIGUES LTdA - ME 00.111.602/0001-16
234402 CArdoSo & SILVA SUPErMErCAdo EIrELI - ME 12.109.175/0001-10
269368 CArdoSo E GoMES AdVoGAdoS ASSoCIAdoS S/S 17.014.764/0001-39
2399650 CArLoS ALEXAndrE G. MUndIM EIrELI - ME 25.165.195/0001-50
226548 CArSTEnS IndUSTrIA CoMErCIo E LoCACoES LTdA - ME 07.226.163/0002-17
240401 CArVALHo E dIAS LTdA - ME 14.534.447/0001-55
2393314 CAS TrEInAMEnToS EM SAUdE EIrELI - ME 21.315.433/0001-06

124567
CASA dAS BoMBAS CoMErCIo ATACAdISTA dE BoMBAS E 
CoMPrESSorES LTdA - ME

05.214.158/0001-88

241225 CASA dAS EMBALAGEnS EIrELI 15.843.482/0001-19
240531 CASA dAS rEdES E ArTESAnAToS LTdA - ME 15.402.174/0001-58

200972
CASA do PorTAL CoMErCIo dE MAdEIrA E ArTEfAToS 
LTdA - ME 

09.151.725/0001-55

2395556 CASAS MArAnHAo CoMErCIo dE ConfECCoES EIrELI - ME 22.275.053/0001-58
141640 CASCAVEL PECAS E SErVIÇoS LTdA - ME. 02.723.333/0001-74
132543 CASTro & ArAUJo LTdA - ME 05.529.554/0001-02
201006 CASTro E IrMAo LTdA - ME 38.155.644/0001-21
2397837 CC CoMErCIo dE ProdUToS ALIMEnTICIoS - EIrELI - ME 23.853.962/0001-99
2397574 CCL - ConSTrUTorA CAPITAL LTdA 04.981.572/0008-26
240473 CCP-ConSTrUTorA CEnTro PALMAS LTdA 15.318.811/0001-02
2399735 CELLA & CELLA LTdA - ME 25.257.370/0001-30
73083 CEnILdA LUCIA dA SILVA - ME 03.506.260/0001-21
183563 CEnTrAL CAnIndE TrAnSPorTES LTdA - ME 08.306.497/0001-82
186651 CEnTrAL do PVC LTdA - ME 08.541.711/0001-85
181013 CEnTrAL GESSo ConSTrUTorA LTdA - ME 08.092.097/0001-11

209236
CEnTrAL TECnICA dE ConSULTorIA E ASSESSorIA EM 
GESTAo EMPrESArIAL EIrELI

09.911.331/0001-58

190624 CEnTro AUToMoTIVo PALACIo dAS BATErIAS LTdA - ME 08.777.209/0001-78
130575 CEnTro dE forMACAo dE CondUTorES CULTUrAL LTdA 05.463.320/0001-00
2392969 CEnTro dE forMACAo dE CondUTorES QUALLIT LTdA - ME 17.573.375/0001-43
208043 CEnTro EdUCACIonAL AnA BorGES LTdA - ME 09.178.295/0001-65
240549 CEnTro EdUCACIonAL dE PALMAS LTdA 15.436.807/0001-49
2400756 CEnTro oESTE TAXI AErEo LTdA-ME 10.598.081/0001-27
42340 CHAGAS CoMErCIo dE InforMATICA EIrELI - ME 01.858.826/0001-59

2396729 CHArME dE MULHEr BIJUTErIAS LTdA 23.142.653/0001-00
2398425 CHoPPAnA KArAoKE BAr E rESTAUrAnTE LTdA - ME 24.252.738/0001-04
2398046 CHUrrASCArIA ESPETAo dA 712 SUL EIrELI - ME 23.808.457/0001-22
130753 CIMEnTo UnIAo CoMErCIAL LTdA 05.415.086/0001-37
2397759 CIVIL MInAS EnGEnHArIA LTdA - ME 23.948.880/0001-28
269560 CLAUdISon A dE SoUSA EIrELI 13.523.512/0001-84
515049 CLEBEr dE SoUZA roSA-ME 18.717.067/0001-07
243888 CLEUBEr rIBEIro TEIXEIrA 17.516.424/0001-06
234456 CLEUdIVAn rodrIGUES SoUZA ME 38.141.651/0001-74
2396807 CLEUZA GonCALVES dA SILVA EIrELI - ME 23.105.252/0001-80
514291 CLEUZIonE SILVA dE dEUS 18.503.512/0001-36
514645 CLIMA SUL CLIMATIZAÇÃo LTdA 18.906.840/0001-83
2399450 CLIMATICA dISTrIBUIdorA LTdA - EPP 21.334.674/0001-00

194808
CLInICA odonToLoGICA doS TrABALHAdorES do BrASIL 
LTdA - ME

08.941.386/0001-48

235451 CLInICA PSICoTrAnSITo LTdA - ME 12.893.810/0001-01
156701 CLInIMAGEM - CLInICA dE IMAGEnS dE PALMAS LTdA - ME 07.037.876/0001-51
10049 CLIPS PAPELArIA LTdA - ME 37.245.487/0001-82
236753 CLUBE AUToMoVEL do ToCAnTInS 07.827.707/0001-15
2399685 CM CoMErCIAL dE ALIMEnToS EIrELI - ME 23.853.969/0001-00

2397646
CMd- CEnTro dE MEdICInA dIAGnoSTICA dE PALMAS 
EIrELI - ME

13.430.296/0003-94

2397645
CMd- CEnTro dE MEdICInA dIAGnoSTICA dE PALMAS 
EIrELI - ME

13.430.296/0004-75

2397647
CMd- CEnTro dE MEdICInA dIAGnoSTICA dE PALMAS 
EIrELI - ME

13.430.296/0002-03

2397433 CMS AdMInISTrACAo dE oBrAS EIrELI - EPP 23.435.181/0001-84
2398790 CoELHo CArMo VEICULoS EIrELI - ME 24.463.538/0001-09
2396375 CoLoMBo AdMInISTrAÇÃo dE oBrAS ToCAnTInS LTdA 22.937.527/0001-80
236645 CoMAI ConSTrUTorA LTdA ME 13.698.426/0001-02

2397847 CoMErCIAL dE ALIMEnToS ABC EIrELI - ME 23.616.072/0001-63
2397958 CoMErCIAL dE ALIMEnToS dAVI EIrELI - ME 23.999.669/0001-34

237030
CoMErCIAL dE ALIMEnToS E rESTAUrAnTE BEZErrA 
LTdA ME

13.944.411/0001-87

2164100 CoMErCIAL dE ALIMEnToS noVo SABor LTdA - ME 10.775.212/0001-02
237876 CoMErCIAL dE TECIdoS EVErESTE LTdA-ME. 13.311.286/0001-78
2393205 CoMErCIAL do VESTUrArIo ModInHA EIrELI 20.269.410/0001-40
240948 CoMErCIAL MAIS forTE LIMITAdA 15.719.005/0001-46
214159 CoMErCIAL P M W LTdA 10.628.822/0001-75
213551 CoMErCIAL rf - EIrELI - ME 10.618.416/0001-21
240063 CoMErCIAL SAnToS LTdA 15.140.678/0001-47
196223 CoMErCIo E TrAnSPorTE dE PLASTICoS LUZo EIrELI 97.435.614/0001-38

176508
CoMPAnHIA BrASILEIrA dE dISTrIBUICAo dE MATErIAL 
ESPorTIVo E SAUdE 

07.894.147/0001-11

2396744
CoMUnICArE ConSULTorIA E TELECoMUnICACoES 
EIrELI - ME

23.215.744/0001-29

2395118 CoMUnIdAdE TErAPEUTICA LIBErdAdE EM CrISTo 25.089.095/0001-92
2399546 CondoMInIo do BLoCo C dA QUAdrA 1201 SHCES 26.987.560/0001-75
203050 CondoMInIo MEdICo ECP 09.192.065/0001-50
2394090 CondoMInIo rESIdEnCIAL AGATA 10.526.289/0001-30
2393573 CondoMInIo rESIdEnCIAL noVA JErUSALEM 08.060.796/0001-80

2392666
C o n E C TA C E L L  -  C o M E r C I o  E  S E rV I C o S  d E 
TELECoMUnICACoES LTdA ME

20.936.620/0001-44

516101 ConErY ConTABILIdAdE LTdA - ME 19.861.441/0001-06
2393557 ConSTrUTorA HorIZonTE LTdA ME 21.393.409/0001-95
235413 ConSTrUTorA LIrA LTdA - ME 12.863.354/0001-49

2399795 ConSTrUTorA LoPES LAGo EIrELI ME 25.147.003/0001-83
155292 ConSULT JUrId ProJ E A T-S VIAnA E VIAnA S/C LTdA 06.955.588/0001-13
514035 ConVEnIEnCIA MUndo roXo LTdA - ME 18.528.787/0001-24

2393769
CooPErATIVA AGrICoLA BrAZILIAn TrAdInG CoMPAnY 
IMPorTACAo E EXPorTACAo

16.801.392/0005-51

243014
CooPErATIVA BAndEIrAnTE TrAnSPorTAdorES 
AUTonoMoS  PASSAGEIroS  EST.  To

01.324.522/0002-92

2397733 CooPErATIVA MISTA dE BrASILIA 06.170.795/0001-62

128570
CooPErATIVA MISTA dE PrESTACAo dE SErVICoS doS 
CondUTorES AUTonoMoS dE PALM

02.064.255/0001-43

237412 CorInGA MEnEZES & MorAIS LTdA - ME 14.142.839/0001-79
131210 CorTE fIno UnIforMES EIrELI - ME 05.481.735/0001-06
514305 CoSTA E CASTro LTdA-ME 14.974.188/0001-83
126896 CoTrIL MAQUInAS E EQUIPAMEnToS LIMITAdA 25.760.216/0002-67
2394299 CoUTInHo E CoUTInHo LTdA ME 21.899.007/0001-67
122912 CrISTIAnE CArLIn - ME 05.087.476/0001-25
2400837 CSS Ar CondICIonAdoS PArA VEICULoS LTdA - ME 17.699.909/0001-82
2399262 CUIdAr LAr PArA TErCEIrA IdAdE LTdA - ME 24.929.062/0001-40
240186 d & K EMPrEEndIMEnToS IMoBILIArIoS LTdA 15.489.141/0001-97
2240150 d & W CoLCHoES LTdA ME 20.353.508/0001-80
2396157 d C doS SAnToS - ME 18.874.915/0001-91
165464 d H rEPrESEnTAÇÕES dE MAT. PArA ConSTrUÇÃo LTdA- ME. 36.837.995/0001-97
236138 d JArBAS rodrIGUES GoMES - ME  13.433.895/0001-08
2398130 d L T dA SILVA - ME 17.576.214/0001-03
269266 d M GUEdES TrAnSPorTE - ME 17.607.472/0001-00
243524 d S LoPES TrAnSPorTES - ME 17.645.339/0001-48
2399337 d V dE SoUZA - ME 24.946.941/0001-80
2393535 d. B. AndrAdE ProMoCoES E EVEnToS - ME 21.460.992/0001-00
244028 d. L. CoMErCIAL EIrELI - ME 16.739.887/0001-74
138576 d. M . PrAndInI - ME 05.764.589/0001-18
34371 d4 MArMorES E TrAnSPorTE LTdA - ME 01.276.311/0001-40

2396494 dALEAnAS CoMErCIo dE BIJUTErIAS EIrELI ME 13.477.876/0002-56
240485 dAnIEL MonTELo MoUrA 15.090.282/0001-32
269574 dAnILo frAnCISCo oLIVEIrA. 18.013.554/0001-99
2400205 dAVId PErEIrA fErrEIrA V 26.177.749/0001-00
187836 dELTA PUBLICIdAdE LTdA - ME 04.899.392/0002-04
229989 dEnISE AMArAL CoSTA do CArMo 01.642.734/0001-37
2395435 df MonTAGEnS EQUIPAMEnToS PArA ConSTrUÇAo LTdA ME 09.179.010/0002-91
2400367 dIAnA APArECIdA TAVArES CAMPoS 25.976.402/0001-57
2398722 dIAS & ArAUJo LTdA 24.557.281/0001-46
237055 dIAS & CIA LTdA 13.950.093/0001-67
2394598 dIEGo oLIVEIrA CoSTA - ME 22.160.693/0001-12
97136 dIfEr CoMErCIo dE ProdUToS ALIMEnTICIoS LTdA - ME 03.955.560/0001-98

161705 dIGISAT TELECoMUnICAÇAo LTdA ME 06.295.482/0001-30
149314 dIGITAL CoM dE MAQ EQUI E M. dE CoMUnICAÇoES LTdA 06.243.362/0001-90
2397434 dIoGo BAndEIrA noLETo - ME 23.515.170/0001-04
197173 dISMoBrAS IMP. EXP. dIST. MoVEIS E ELETrod. LTdA 01.008.073/0105-89
161896 dISMoBrAS IMP. EXP. dISTrIB. MoVEIS E ELETr. S/A 01.008.073/0065-57
2393882 dISTrIBUIdA  dE BEBIdS J P LTdA ME 08.052.058/0001-90
143782 dISTrIBUIdorA dE ALIMEnToS GrAVATA LTdA EPP 05.907.630/0001-68

2399717
dISTrIBUIdorA dE fErrAGEnS, ALIMEnToS E BEBIdAS 
IMPErATInS EIrELI - ME

01.264.377/0002-00

37818
dISTrIBUIdorA dE ProdUToS ALIMEnTICIoS VALE do 
PArAIBA EIrELI - EPP 

01.552.445/0001-47

2397071 dIVISAS GEorrEfErEnCIAMEnTo E ToPoGrAfIA EIrELI ME 23.443.938/0001-81
103330 dJ ConTABILIdAdE & ConSULTorIA EMPrESArIAL LTdA 04.520.299/0001-66
243902 dJULYo SILVA roCHA ME 17.962.608/0001-08

240181
dLS BrASIL-CoMErCIo ATACAdISTA dE ArTIGoS dE 
ESCrITorIo E PAPELArIA LTdA

04.367.706/0001-47

2400523
doCTor frIo ESPECIALISTA EM Ar-CondICIonAdo 
EIrELI - ME

26.417.236/0001-11

57665 dodALEnE LTdA - ME 02.697.797/0001-53
36307 doMInGoS AGoSTInHo VEnTUrInI. 01.472.310/0001-71

2400116 donA BELLA UTILIdAdES EIrELI - ME 18.101.013/0001-12
69051 donAS rESTAUrAnTE E CHoPErIA LTdA - ME 03.250.095/0001-90
236014 doUrAdo E MAYA LTdA 13.254.540/0001-43
237631 doUrAdo EMPrEndIMEnToS LTdA-ME 14.401.088/0001-68
516706 dr TELECoMUnICACoES LTdA ME 15.242.946/0001-31
2400589 drESCH EVEnToS LTdA - ME 26.450.365/0001-01
2394322 dTM - CoMErCIo dE InforMATICA EIrELI 05.562.689/0001-61
514970 dUBAY LoCACoES E SErVICoS dE LIMPEZA LTdA - ME 19.123.347/0001-50
2399412 E B. do nASCIMEnTo EIrELI - ME 21.014.200/0001-73
237777 E C dUTrA ConSTrUTorA EIrELI - ME 14.214.630/0001-73

2396264 E f LIMA EIrELI - ME 22.917.634/0001-46
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223182 E T dE CErQUEIrA ME. 10.902.322/0001-80
243116 E. C. SILVA - ME 17.582.196/0001-72
244635 E. C. V. dE ALEnCAr 18.418.403/0001-10
236400 ECIVALdo fErrEIrA roCHA GrAfICA E EdITorA 12.341.694/0001-00
222070 ECon EnGEnHArIA ConSTrUCAo & SErVICoS LTdA -ME 10.677.210/0001-72
150266 EdIALIMEnToS Ind E CoM dE GEnEroS ALIM LTdA-ME 05.465.017/0001-38

44938
EdITorA E dISTrIBUIdorA dE LIVroS roBErTo dE MELo 
LTdA

00.151.240/0001-97

2398542 EdnA doS SAnToS CEdAro ConVEnIEnCIA - ME 24.448.693/0001-48
2398981 EGIdIo BArBoSA dE oLIVEIrA 24.663.034/0001-24
204200 EGS LoCAdorA dE VEICULoS LTdA - ME 09.364.549/0001-30
2397022 EH BrInQUEdoS E EnTrETEnIMEnTo LTdA ME 22.278.802/0016-87
516181 ELETroSoM S/A 22.164.990/0203-23
2399169 ELEUTErIo CorrEIA dA SILVA 23.854.519/0001-32
100595 ELIAnE SEVEro dE MACEdo 04.419.512/0001-48
2397095 ELIAnE VIEIrA doS SAnToS - ME 23.377.142/0001-78
2240356 ELInA BorGE dE oLIVEIrA SAnToS 20.726.206/0001-00
2399478 ELLEn rISIA M ALVES - EVEnToS - ME 25.056.620/0001-73
2393651 ELMo InCorPorAÇoES LTdA 11.591.561/0002-00

2396342
EMBALATInS - CoMErCIo ATACAdISTA dE EMBALAGEnS 
LTdA ME

22.947.797/0001-71

2398442 EMIVALdo AndrAdE nETo - ME 04.769.645/0001-44
2399922 EMPorIo CASTAnHEIrA BAr E rESTAUrAnTE EIrELI - ME 25.195.739/0001-27
207896 EMPorIo roSA LTdA - ME 10.231.608/0001-80
233820 EPITACIo BrAndAo LoPES - ME 26.891.283/0001-00
239381 ESCoLA ATITUdE LTdA - ME 14.393.704/0001-86
241397 ESPACo InfAnTIL ArTE MIMo LTdA - ME 16.950.168/0001-06
244504 ETELGE EMPrEEndIMEnToS LTdA - ME 07.969.816/0003-39
2400204 ETX oBrAS IndUSTrIAIS EIrELI - ME 26.165.107/0001-83

2397990
EUroPA HoUSE Br. EMPrEEndIMEnToS E PArTICIPACoES 
LTdA - ME

03.044.764/0001-77

237121 EVoLUX CoMErCIAL LTdA - ME 13.762.634/0001-23
2399301 EXCALIBUr BY ALdEIA dA CorTE EIrELI - ME 24.836.114/0001-34
2395178 EXITo ConSULTorIA dE InVESTIMEnToS LTdA - EPP 20.689.903/0001-39

50938 f A ConfECÇoES LTdA 26.635.235/0001-43
154164 f f dA SILVA. 07.093.724/0001-76
114413 f G SoArES dE SoUSA - ME 01.683.136/0001-06
240546 f L dE MIrAndA nETo EIrELI - ME 15.304.764/0001-48
235018 f n CoMErCIo dE VEÍCULoS EIrELI - ME 08.754.503/0001-64

514484
f r dE ABrEU SErVICoS E CoMErCIo dE PECAS 
AUToMoTorES

18.434.343/0001-20

237711 f S CErVEJArIA LTdA - ME 14.242.115/0001-05
515579 f S dE JESUS fArMA EIrELI 19.570.909/0001-03
2397651 f S LoCACoES dE MAQUInAS E EQUIPAMEnToS EIrELI - ME 23.563.429/0001-92
2395928 f. P. dA SILVA - ME 19.389.056/0001-08
204684 f. V. fLUGEnCIo EIrELI 09.370.559/0001-88
243834 f.J dE fInAMorE - EIrELI - ME 17.516.067/0001-86
225584 f.r.dE ArAUJo-ME 10.682.709/0001-78

2394263
fA CoMErCIo ATACAdISTA dE PECAS PArA VEICULoS 
EIrELI - EPP

19.381.611/0001-55

2399397 fABIo JUnIo CAndIdo dE oLIVEIrA 17.433.829/0002-61
2395731 fABIo SILVA SoUSA - ME 22.623.165/0001-52
235208 fABrICA dE forMATUrAS ASSESSorIA SEr rEPrES LTdA ME 04.983.876/0004-07
243219 fAInA MEdICAMEnToS LTdA 15.813.258/0001-84
238347 fAInA rEPrESEnTACoES LTdA 14.839.183/0001-48
515368 fALCon ProdUCoES E EVEnToS MUSICAIS EIrELI - ME 19.409.025/0001-71
240096 fArMACIA ConfESSor LTdA - ME 14.693.167/0001-90
2395504 fArMALUZ CoMErCIo dE MEdICAMEnToS LTdA 13.354.291/0001-68

23455
fEdErACAo dAS ASSoCIACoES E EnTIdAdES rUrAIS do 
ToCAnTInS

10.498.661/0001-42

2397305
fEdErACAo dE AUToMoBILISMo do ESTAdo do ToCAnTInS 
- fAT

14.798.167/0001-54

206725 fEdErAÇAo ESPorTIVA do ToCAnTInEnS fETInS 09.423.734/0001-58
123080 fEdErACAo ToCAnTInEnSE dE fUTEBoL dE SALAo 26.753.053/0001-77
516692 fEdErACAo ToCAnTInEnSE dE fUTIVoLEI 14.209.782/0001-88
71439 fEdErACAo ToCAnTInS dE CAnoAGEM 02.856.448/0001-37

2394438 fELICIo IMoVEIS LTdA - ME 22.042.788/0001-31
2399757 fEnELon BArBoSA SALES EIrELI 25.270.808/0001-10

241188
fEnIX - ESCrITorIo dE APoIo A CoMUnIdAdE TErAPEUTICA 
LTdA

15.539.168/0001-47

2395425 fEnIX CoMErCIAL EIrELI 22.532.662/0001-45
2400489 fErnAndA r. CArVALHo EIrELI - ME 26.336.643/0001-02
2393536 fErrArI - CEnTro dE forMAÇÃo dE CondUTorES EIrELI 21.437.278/0001-09
2396932 fErrEIrA & BEnTA LTdA - ME 23.351.546/0001-92
165603 fErrEIrA & PIrES LTdA ME 07.301.325/0001-53
2397254 fIorI CoMErCIo dE MoVEIS EIrELI - EPP 23.572.411/0001-57
2396491 fITWAY ACAdEMIA - EIrELI 23.031.034/0001-49
2399360 fIUZA CoMErCIo VArEJISTA dE VEICULoS LTdA - ME 08.640.119/0001-30
2398691 fLAVIA LorrAInnY ALMEIdA AMArAL 24.501.175/0001-40
237245 fLAVIo E MorAIS LTdA - ME 14.155.649/0001-96
244185 fLEX ConSULTorIA EMPrESArIAL LTdA - EPP 10.798.003/0001-76
2397108 fLUXo ConTABIL EIrELI 23.050.970/0001-05
237597 fMAISPAr dIST E LoG dE Prod dE HIG E LIMPEZA LTdA 11.676.923/0004-27
2398177 forT VIGILAnCIA EIrELI - ME 24.189.980/0001-80
514985 forTE rEPrESEnTAnTE CoMErCIAL LTdA - ME 18.626.420/0001-43
227170 forTES PLACAS CoMUnICAÇÃo VISUAL LTdA 11.097.027/0001-60
238361 foUr EMPrEEndIMEnTo IMoBILIArIo LTdA 13.825.106/0001-76
2397270 frAnCISCo ASSIS GoMES JUnIor - ME 14.478.487/0002-08
269374 frAnCISCo dA ConCEIÇÃo-ME. 17.959.796/0001-07
170860 frAnCISCo K. MELo dAMASCEno - ME 07.555.649/0001-18
2400141 frAnCISCo WAGnEr dIAS SILVA - ME 07.606.922/0003-58
2396104 frAnKS LAnILSon ALVES TITo - ME 22.844.611/0001-59
2399822 frIo LInE CoMErCIo dE AUTo PECAS LTdA - ME 25.253.959/0001-60
2395274 fUSCAo SErVICoS EM VEICULoS AUToMoTorES EIrELI - ME 22.433.249/0001-23
237953 fUTUrA rEPrESEnTACoES LTdA - ME 14.400.814/0001-28
242923 G 2 SErVICoS ConTABEIS - EIrELI - ME 17.081.349/0001-06
2399439 G A AMorIM EIrELI - ME 24.995.815/0001-16
2400412 G B dA SILVA - ME 24.995.019/0001-83
516223 G doS AnJoS LEAndro JUnIor EnGEnHArIA - ME 19.971.645/0001-08
240432 G r doS SAnToS JUnIor CoMErCIAL - ME 15.140.040/0001-06
150525 G S A ArQUITETUrA LTdA 06.285.395/0001-00

222313 G S LIno & CIA LTdA 07.703.254/0001-15
201260 G T P dISTrIBUIdorA LTdA 09.148.141/0001-20
2400053 G V frAnCA - ME 23.783.299/0001-01

2398505
G. A. SoUZA LoCAÇÃo dE ESPAÇo E MÓVEIS PArA 
CABELEIrEIroS EIrELI

24.407.902/0001-05

2397791 G. ASSESSorIA E ConSULTorIA EMPrESArIAL EIrELI - ME 23.972.780/0001-37
516784 G. BArrETo SErVICoS AdMInISTrATIVoS EIrELI - ME 20.396.090/0001-99
2393699 G. L. BErnArdo - ME 21.589.737/0001-61
2396596 G. L. CoMÉrCIo dE PEdrA EIrELI - ME 18.606.500/0001-37
188115 G.C. CoMErCIo dE CoSMETICoS EIrELI - EPP 08.674.538/0001-93
90905 G.d.K EMPrEEndIMEnToS HoTELEIroS EIrELI - EPP 04.097.103/0001-72

2399868 GABrIEL ALVES AMorIM EIrELI - ME 25.135.968/0001-56
234183 GAMA LoCAÇÕES LTdA - ME 11.910.804/0001-44
238992 GEnISE SAnToS dE oLIVEIrA dE oLIVEIrA - ME 12.241.223/0001-20
2399629 GEnTIL VIEIrA dornELES nETo EIrELI - ME 25.190.454/0001-01
179876 GErALdA APArECIdA rAMoS BELTrAM-ME 07.563.336/0001-01
2395766 GErSon dE MEnEZES SILVA - ME 16.685.577/0001-14
2397629 GET Cor CorrETorA dE SEGUroS EIrELI - ME 23.808.426/0001-71
2240233 GILdEIA LoPES rodrIGUES - ME 20.476.853/0001-01
2399162 GILMAr JoELCIo frEITAS E SILVA - ME 23.747.240/0001-50
193704 GILVAnIA InoCEnCIo MEndES -ME 08.444.203/0001-89

177342
GLoBAL rEPrESEnTACoES dE MATErIAIS dE ConSTrUCoES 
LTdA - ME

07.644.659/0001-20

117323 GLoBAL VILLAGE TELECoM S.A. 03.420.926/0046-26
157570 GoIASfArMA CoMErCIo dE MEdICAMEnToS LTdA - ME 04.929.328/0001-48

2397930 GondIM E CIrILo SErVICoS MEdICoS LTdA - ME 24.071.725/0001-39

515113
GPS norTE EQUIPAMEnToS E SErVICoS AGrICoLAS 
LTdA - EPP 

19.260.545/0001-65

244433 GrACAI CoMErCIo dE ALIMEnToS LTdA - ME 18.229.421/0001-54

2393442
GrAn SPorT CoMErCIo dE MATErIAIS ESPorTIVoS 
EIrELI - ME

21.244.303/0001-20

242905
GrAn VALE CoMErCIo, dISTrIBUICAo E rEPrESEnTACAo 
ALIMEnTICIA LTdA

17.051.823/0001-49

2395183 GrAndE orIEnTE do BrASIL - ToCAnTInS 07.324.800/0001-07
112330 GrAnPALMAS - GrAnIToS E MArMorES LTdA. - ME 04.786.750/0001-91

2398448 GrAoS do norTE EIrELI - EPP 22.335.371/0001-67
139289 GUIMArÃES & nEGrE LTdA ME. 05.634.149/0001-46
2398778 H & r CoMErCIo dE VESTUArIo LTdA - ME 10.667.883/0002-22
2400169 H oLIVEIrA dE BrITo fILMES EIrELI - ME 24.468.722/0001-33
2393329 H S ConSTrUTorA EIrELI-ME 09.607.654/0001-52
2400102 HABITAT IndUSTrIA E MATErIAIS PArA ConSTrUCAo EIrELI 24.289.749/0001-69

4359 HAGESTEdT & HAGESTEdT LTdA 37.380.292/0001-45
125890 HAPTA EnGEnHArIA LTdA - ME 04.979.317/0001-72
2393346 HC EnGEnHArIA LTdA - ME 21.310.894/0001-96
243516 HELoIZA TAVArES ArQUITETUrA LTdA 17.740.255/0001-93
2393083 HEnKE CoMErCIAL AGrICoLA EIrELI 21.075.507/0001-84
85669 HIdrAULICA n K EIrELI 03.887.215/0001-64
244650 HIdroSISTEMA  EIrELI - ME 18.562.515/0001-40

516022
HIdroTInS ConSTrUCoES E SErVICoS: PrEdIAIS, 
HIdrAULICoS E ELETrICoS LTdA -

19.805.037/0001-15

240224 HoLAndA & ALMEIdA LTdA 15.618.881/0001-86
2399856 HorA EXTrA PETISCArIA E rESTAUrAnTE EIrELI - ME 25.370.485/0001-36
222364 HoSPITALIA ProdUToS PArA SAUdE LTdA 10.704.623/0002-80
243738 HoTEL E ESPACo BELLA PALMA LTdA - ME 17.490.183/0001-73
2399813 HS AMorIM CoMErCIAL - EIrELI - EPP 25.210.243/0001-85
2397443 HVM SEGUrAnCA do TrABALHo EIrELI - ME 23.664.331/0001-21

2393236
HZ CoMErCIo E SErVICoS dE EQUIPAMEnToS ELETronICoS 
LTdA

20.510.974/0001-22

236177 I A GArrETo EdUCACAo ME 04.892.280/0001-40
236016 I B I ConSULTorIA LTdA 13.406.812/0001-83
237686 I f d SoUSA IMoVEIS 14.681.974/0001-92
244462 I P dA SILVA MACHAdo - ME 18.404.415/0001-96
2397956 I r SAnToS - MInIMErCAdo - ME 24.073.682/0001-20
2400163 I9 CoMUnICAÇÃo VISUAL E SErVIÇoS GrAfICoS EIrELI 26.081.882/0001-50
2400302 ICTHUS & AGAPE SErVICoS TErCEIrIZAdoS LTdA - ME 14.217.482/0001-40
233510 IdArro CALÇAdoS E ACESSorIoS LTdA 11.590.408/0001-87
225703 IGECo do BrASIL SP A 07.356.471/0002-67

2393715
IGrEJA EVAnGELICA ASSEMBLEIA dE dEUS MInISTErIo 
MonTE SInAI CAMPo dE PALMAS

02.683.331/0001-07

233983 IGrEJA InTErnACIonAL dA GrACA dE dEUS 30.902.803/1615-38
45497 IKIE PUBLICIdAdE & MArKETInG EIrELI - ME 02.018.787/0001-44
234538 ILHA dAS PEdrAS EIrELI 12.067.588/0001-80
243143 ILUMInE fESTA EIrELI ME 16.922.220/0001-02
2398333 IMAGInAr ProdUCoES E EVEnToS - EIrELI - ME 24.346.076/0001-31
203971 IMPACTo LATIno LTdA - ME 09.404.771/0001-19

6769 IndUSTrIA CoMErCIo dE MoVEIS IGUACU LTdA 36.991.230/0001-07
2395760 InfoCLIPP SErVICoS dE CLIPAGEM EIrELI - ME 22.686.635/0001-27
2240327 InoVE EMPrEEndIMEnToS IMoBILIArIoS EIrELI - ME 20.615.111/0001-10
514059 InSTITUTo ArAGUAIA ToCAnTInS 07.959.124/0001-48

2392743 InSTITUTo AUrUM LTdA - ME 20.773.810/0001-98
2397291 InSTITUTo CoMUnITArIo do ToCAnTInS - ICoMTo 10.506.057/0001-10
511730 InSTITUTo dESTrA dE EnSIno E CULTUrA EIrELI - EPP 10.469.904/0001-14

38270
InSTITUTo rECrEATIVo E BEnEfICEnTE do ESTAdo do 
ToCAnTInS.

26.752.378/0001-35

2397924 InTErLABCLIn AnALISES CLInICAS LTdA - ME 23.893.293/0001-89
200360 InVICTA MoVEIS PLAnEJAdoS  LTdA - ME 05.740.362/0001-32
239347 IrAn P SoUSA - ME 06.995.134/0002-57
514074 ISAIAS PInHEIro nEVES 13.994.012/0001-20
217271 ITAoBI ConSTrUÇoES LTdA - ME 10.849.993/0001-24
26310 ITAPEMA PrAIA CLUBE 00.074.452/0001-18
118737 ITAPISSUMA S/A 11.482.080/0011-57

2398321 IVAnILdE ALVES dE SoUSA - ProdUToS nATUrAIS - ME 00.846.426/0002-41
2398323 IVETE GUIMArAES VIVAS - ME 22.838.553/0001-50
142913 IVonETE G. dA SILVA - ME 05.957.654/0001-21
171310 J & r AdMInISTrACAo IMoBILIArIA LTdA - ME 07.496.992/0001-39
233617 J A PIoVESAn CoMErCIo dE MATErIAIS ELETrICoS 11.405.571/0001-22
231037 J CoSTA LEITE - ME 11.409.973/0001-03
235842 J E L dE BrITo GAS 08.991.808/0001-90
236719 J fErro CoMBUSTIVEIS  E LUBrIfICAnTES LTdA 09.089.148/0006-23
180971 J G CoMErCIo dE ArTIGoS dE CoUro LTdA - ME 08.106.086/0001-43
2397287 J L A MorAIS - ME 23.563.413/0001-80
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2398438 J L ToMM & CIA LTdA - EPP 24.400.431/0001-03
242814 J M CoELHo 17.105.170/0001-33
2393948 J M ConSIGnAdoS LTdA ME. 21.504.290/0001-80
2394271 J n ELETrICo E HIdrAULICoS EIrELI-ME 21.949.085/0001-29
240411 J o oLIVEIrA 15.070.466/0001-30
235931 J P MArIAno XAVIEr - ME 12.860.212/0001-28
234448 J r C EnGEnHArIA E ConSTrUCoES LTdA 08.262.635/0002-50
238783 J r PErEIrA - ME 13.620.642/0001-35
162540 J T ConSTrUTorA LTdA EPP 03.279.700/0001-55
204455 J W CoMErCIo dE MATErIAIS PArA ConSTrUÇÃo EIrELI - ME 04.934.092/0001-38

2393323
J.  V.  rIBEIro  CoMErCIo  VArEJISTA  dE  roUPAS  E 
ACESSorIoS - ME 

19.174.232/0001-94

2395734 J. dE PAIVA IZZA 22.020.521/0001-43
2398796 J. G. d. CHoCoLATES EIrELI - ME 24.491.309/0001-90

2240119
J. V. rEPrESEnTACAo dE MATErIAIS dE ConSTrUCAo 
LTdA - ME 

20.528.943/0001-07

2395531 J.B. PInTUrAS EIrELI - ME 20.722.572/0001-91
2398147 J.C. ModA E dECorACAo LTdA - ME 24.200.443/0001-94
2240216 JABSon CArVALHo dE ArAUJo - ME 20.634.562/0001-02
207152 JAHEr ConSTrUTorA LTdA - ME 09.457.002/0001-89
239167 JALAPAo CoMErCIo dE MoToS LTdA 14.085.285/0001-15

510270
JALAPÃo SErVIÇoS CoMBInAdoS dE ESCrITÓrIo E APoIo 
AdMInISTrATIVo EIrELI - E

07.886.496/0001-91

207730 JALK MoTo PECAS LTdA - ME 07.976.667/0001-73
2240193 JAMESTULIo  ALVES TEIXEIrA  E CIA LTdA -ME 20.476.857/0001-90
226572 JAnIo PErEIrA dE oLIVEIrA ME 08.986.880/0001-29
237567 JCA EMPrEEndIMEnToS E PArTICIPACoES LTdA - ME 14.030.917/0001-43
238885 JEronIMo MACIEL roCHA. 02.235.650/0001-41

514228
JGM ConSTrUTorA E CoMErCIo dE MATErIAIS dE 
ConSTrUCAo EIrELI-ME

18.751.254/0001-07

2398067 JHr CoMErCIAL LTdA 19.258.439/0001-47
2399774 JHS CoMErCIo dE ProdUToS ALIMEnTICIoS LTdA - ME 25.177.113/0001-98
2394689 JL dA fonSECA fErrEIrA & CIA LTdA - ME 22.168.624/0001-55
2392528 JM MoTo PECAS E ACESSorIoS  LTdA 08.714.751/0001-81

2392567
JM SErVIÇoS E CoMÉrCIo dE EQUIPAMEnToS HoSPITALArES 
LTdA - ME

20.852.622/0001-55

235563 JoAnA d ArC LoPES dE SoUZA E CIA LTdA ME 12.905.176/0001-71
2399787 JoAo CArLoS roQUE dE oLIVEIrA 25.345.999/0001-31
238014 JoAo MArCELo LEMES MorEIrA 14.504.985/0001-05
516728 JoAo TEIXEIrA dE rEZEndE ME 14.107.910/0001-82
113751 JorGE ronEI AMArAL JUnIor 04.745.314/0001-74

2400335 JornAL TrIBUnA do EST EdITorA E ProM ArTISTICAS LTdA 37.378.635/0001-37
2400677 JoSE AdAIL doS SAnToS 26.555.852/0001-39
515839 JoSE AdrIAno ALVES dA SILVA 19.760.003/0001-51
2393258 JoSE AnTonIo PIMEnTA LEMoS - EPP 21.186.276/0001-86
182575 JoSE AnTonIo rAMoS - ME 03.776.939/0001-30
2394445 JoSE oLIVEIrA BrAndÃo  - ME 00.351.828/0001-94
2397583 JoSE rUBEnVAL GArCIA EIrELI - ME 23.767.191/0001-17
2397457 JoSELInE dE SoUSA rIo - EIrELI - ME 22.814.954/0001-70
516495 JP LoJA dE ConVEnIEnCIA LTdA 20.166.887/0001-08
2399763 JPIM-LoCAÇÃo dE MAQUInAS LTdA 24.178.539/0001-01
241263 JULIAnA CrISTInA dE ALMEIdA 16.595.929/0001-40
2397567 JUnIor AUTo CEnTEr EIrELI - EPP 23.743.717/0001-29
2396725 K & f ESTETICA LTdA - ME 23.105.244/0001-34
165409 K A ALVES. 06.090.352/0001-61
192201 KArInA TrAnSPorTES, TUrISMo E EVEnToS LTdA 08.190.856/0001-89
2393363 KAroLInA rIBEIro GoMES-ME 21.344.556/0001-75
2399969 KAUEnYA BATISTA MACHAdo - ME 25.965.471/0001-65
2393317 KELLY LUAnA BATISTA MAIA - EPP 21.301.516/0001-46
2397915 KM SEGUrAnCA ELETronICA E TECnoLoGIA EIrELI - ME 23.862.955/0001-53
2395463 KrUGEr E MAIA LTdA - ME 22.422.115/0001-07
2392727 L C dA SILVA EIrELI ME 18.206.477/0001-93
234591 L L dA SILVA MInIMErCAdo - ME 11.591.048/0001-38
2397178 L L SAnTAnA - EIrELI - ME 23.496.049/0001-82
243196 L n dA SILVA - ME 16.784.200/0001-12
2400039 L P BArBoSA - ME 26.004.576/0001-10
2398876 L. A. rABELo - ME 24.284.764/0001-14
2398957 L. J. do nASCIMEnTo - ME 24.381.989/0001-99
516230 LABorATorIo dE ProTESE  dEnTArIA MArQUES LTdA 20.022.511/0001-11
2396138 LAGoA EMPrEEndIMEnToS IMoBILIArIoS SPE LTdA 22.042.864/0001-09
240137 LAJoTAS BrASIL MATErIAIS PArA ConSTrUCAo LTdA 15.318.281/0001-00
2393234 LAKMA dErMoCoSMETICoS PALMAS  - EIrELI - ME 20.700.482/0001-08
2398459 LArA KALInnY noLETo dE LIMA - ME 24.089.198/0001-90
2397944 LATUVI CorPorATE LTdA - ME 14.897.547/0002-27
2399454 LAUrA TECH rEfUrBISHEd EIrELI - EPP 22.725.453/0001-18
208493 LAVAJATo fAVEIrA LTdA - ME 09.586.589/0001-26
237530 LC ConSTrUTUrA LTdA ME 05.371.181/0001-86

2397636
LEAL SILVA ConSTrUCoES E EMPrEEndIMEnToS 
IMoBILIArIoS EIrELI - ME

22.100.024/0001-55

2398362 LEAndro MorEIrA doS SAnToS E CIA LTdA - ME 20.971.380/0001-19
237282 LECIAnI rIBEIro dA SILVA - ME 13.983.365/0001-25
241277 LEd PLAY LoCACoES dE ESTrUTUrAS PArA EVEnToS EIrELI 16.685.931/0001-00
2393964 LEILA do SoCorro fErrAZ do ESPIrITo SAnTo BrAU - ME 21.800.025/0001-40
229962 LEITE MArQUES & dAHEr AdVoGAdoS ASSoCIAdoS 11.312.250/0001-83
238324 LEonArdo MAXIMIAno SILVA 14.824.172/0001-94
2400356 LEonI nASCIMEnTo SILVA 26.292.228/0001-96
235596 LEoPoLdo TrAnSPorTES E rEPrESEnTACoES LTdA - ME 04.135.383/0001-66
2396031 LEVE CrEd ProMoTorA dE nEGoCIoS LTdA - ME 22.463.423/0001-80
235138 LG Info LTdA - ME 12.588.560/0001-98

2399489
LIdEr ConTABILIdAdE ASSESSorIA E ConSULTorIA 
EMPrESArIAL - LTdA - ME

23.391.418/0001-72

243623 LIdEr IMoBILIArIA LTdA - ME 17.684.289/0001-08
2399688 LIdEr SISTEMAS InTEGrAdoS - LTdA - ME 25.194.297/0001-02

2396646
LIGA dE AMIGoS do IdoSo, dA CrIAnCA E do AdoLESCEnTE 
- LAICA

17.970.713/0001-80

2393787 LIGA ToCAnTInEnSE dE fUTEBoL 26.753.400/0001-61
244362 LIMPICAr LAVA JATo EIrELI 18.093.225/0001-03
2398000 LIndoMAr LIno CArdoSo - ME 24.079.990/0001-63
237028 LIrA E dInIZ LTdA 97.546.821/0001-60
2396432 LoC fLEX ConSTrUCAo & LoCACAo EIrELI EPP 22.960.919/0001-60
238337 LoET - SoLUCoES E SErVICoS LTdA - ME 13.323.603/0001-76

2398045 LoJA dE ConVEnIEnCIA norTE LTdA - ME 23.802.415/0001-84

237001
LoKfEr LoCAdorA dE EQUIPAMEnToS E fErrAGISTA 
LTdA - ME 

13.935.891/0001-10

177652 LS EQUIPAMEnToS LTdA - EPP 06.972.124/0001-15
234807 LUAnA EMILIA BorELLI - ME 12.409.759/0001-01
237436 LUCILIo dE dEUS PErEIrA & CIA LTdA - ME 13.871.617/0001-24
239330 LUIZ CArLoS dA CrUZ ME. 11.507.632/0001-62
228788 LUIZ rEnATo GonCALVES JUnIor - ME 10.764.735/0001-45
516718 LUJo dISTrIBUIdorA dE ProdUToS dE LIMPEZA LTdA EPP 19.853.448/0001-86
213730 LUMILIGHT CoMErCIo dE MATErIAIS PArA ILUMInACAo LTdA 08.059.190/0001-24
2399137 LW nASCIMEnTo CoMErCIAL EIrELI - ME 24.838.775/0001-07
515461 M .M frEITAS dE CAMPoS-ME 19.322.398/0001-00
223476 M A PErEIrA dA SILVA. 11.096.097/0001-02
2399372 M B ALVES - ME 24.811.706/0001-00
155322 M B S dISTrIBUIdorA CoMErCIAL LTdA 05.821.117/0002-30
514542 M BEUTEr EIrELI - ME 18.244.577/0001-04
2397819 M C B doS SAnToS - ME 23.984.642/0001-78
2392612 M d P dA SILVA -ME 19.331.643/0001-46
242762 M doS rEIS M P BoLLELA rEPrESEnTACAo 16.777.502/0001-63
87017 M f r PErEIrA & CIA LTdA 03.949.533/0001-02
239917 M frAnCISCo doS SAnToS 16.741.196/0001-05
514839 M H dE S oLIVEIrA CoMErCIo - ME 07.761.838/0001-47
2399985 M L dE SoUSA - ME 24.684.321/0001-10
242870 M LEAL rEGo & CIA LTdA - ME 08.406.281/0001-99
186619 M M dE LIMA ConTABILIdAdE LTdA - ME 08.243.637/0001-10
240997 M M dE S f LInS EIrELI 15.292.796/0001-70
225266 M M S ALUMInIoS LTdA 10.982.218/0001-42
2399561 M nAnES dA SILVA - ME 25.079.317/0001-96
239892 M P dE JESUS - ME 16.465.143/0001-09
239535 M S MInIMErCAdo fErnAndES EIrELI 15.313.556/0001-05
515849 M S P dA SILVA - ME 19.763.963/0001-75
244420 M. A. CEnTro MEdICo odonToLoGICo LTdA 18.257.906/0001-51
2395609 M. B. ALEnCAr - ME 22.335.948/0001-30
2240136 M. B. ProCESSAMEnToS dE dAdoS LTdA - ME 20.526.540/0001-10
238255 M. C. ASSUnCAo 14.448.128/0001-27
2400252 M. fErrEIrA dE SoUZA - ME 26.189.391/0001-28
238871 M. H. dA S. GUIMArÃES 09.587.997/0001-00
2392594 M. I. n. dE ALMEIdA & CIA LTdA - ME 20.862.325/0001-90
2392739 M. L. dA SILVA EIrELI - ME 19.184.358/0002-20
161039 M.L.P. dA fonSECA ALVES - ME 04.843.523/0001-50
197904 M.M. GrAfICA & EdITorA LTdA - ME 09.011.104/0001-76
233908 M22 EdUCAÇÃo do fUTUro EIrELI 11.591.109/0001-67
2392909 MA fonSECA - ME 21.050.906/0001-90
2394284 MACEdo E SILVA rEPrESEnTACoES CoMErCIAIS LTdA 21.647.196/0001-80
133841 MACIEL G. CAVALCAnTE & CIA LTdA - ME 05.555.225/0001-28
240658 MAdEIrAo MATErIAL PArA ConSTrUÇAo LTdA - ME 15.242.755/0001-70
243111 MAdrUGA E CArVALHo LTdA - ME 17.112.121/0001-28
240212 MAGALHAES & PALHAno LTdA - ME 15.583.468/0001-23
242277 MAGIA do CoUro CALCAdoS E ACESSorIoS LTdA 15.703.687/0001-07
2397677 MAGnATA MoVEIS PLAnEJAdoS LTdA ME - ME 23.328.437/0001-54

2396909
MALBEC do BrASIL CoMErCIAL, IMPorTAdorA E 
EXPorTAdorA LTdA 

04.387.661/0001-72

235633 MAnA LTdA - ME 09.022.973/0002-87
2397042 MAnHAS ESPACo & dISTrIBUICAo dE ACESSorIoS EIrELI ME 23.060.105/0001-31
172545 MAnoEL CoQUEIro fILHo - ME 56.291.487/0001-63
237155 MAnZAno & LIMA LTdA - ME 13.993.755/0001-86
2400094 MArCIA CrISTInA LoPES - ME 10.243.417/0001-39
2394115 MArCoS rAnIErY GArCEZ fErrEIrA 08.595.510/0001-60
2400688 MArIA ArLETE LoPES CoELHo PAES 26.495.193/0001-92
2397325 MArIA dIVInA A. dA S. LoPES - ME 23.607.306/0001-06
2400194 MArILEnE fErrEIrA dE JESUS CoELHo - ME 26.155.778/0001-63
105040 MArILZA PErEIrA dA SILVA. 04.568.436/0001-32
514778 MArIo nELSon fErrEIrA LoPES - ME 18.760.021/0001-70
127981 MArISTELA noE dA SILVA ME. 00.854.292/0001-20
240604 MArMorArIA PALMAS EIrELI - ME 15.062.012/0001-18
2399682 MArrA CoMErCIo dE VEndAS - EIrELI 25.011.640/0001-28
2398224 MASTEr MonTAGEM LTdA - ME 24.178.819/0001-01
30988 MATErIAIS dE ConSTrUCAo ZonA CEnTrAL EIrELI - ME 01.069.291/0001-37
229369 MATToS rEPrESEnTAÇÕES CoMErCIAIS LTdA 11.315.246/0001-79
236077 MAX LIMP CoMErCIo dE ProdUToS dE LIMPEZA LTdA-ME 09.304.264/0001-03
237215 MAXPEL PAPELArIA EMBALAGEnS E LIMPEZA LTdA 13.972.309/0001-95
2396057 MAXSWELL TEIXEIrA SILVA 22.822.558/0001-95
2393909 MAXXIMUS EMPrE. IMoBILIArIo LTdA ME 21.748.916/0001-02
2396906 MB rEPrESEnTAnTE ALIMEnTICIo LTdA ME 07.658.991/0001-43
2397682 MCV CoMErCIo dE MATErIAIS dE ConSTrUCAo - EIrELI 22.794.116/0004-25
2397573 Md CoMErCIo E SErVICoS GrAfICoS LTdA - ME 23.747.183/0001-09

514344
MEGA ESQUAdrIAS dE ALUMInIo E ESTrUTUrAS METALICAS 
LTdA - ME

18.778.488/0001-48

204790 MEGS InforMATIZAÇAo LTdA - ME 01.448.738/0004-21
201464 MELo BrAGA AdVoGAdoS ASSoCIAdoS 09.306.565/0001-76
2396239 MEndES & SILVA CAfE EXPrESSo LTdA - ME 22.826.921/0001-40
2396910 MEndES E MArTInS LTdA 00.987.373/0001-06
2393319 MErCAdo JUnIor EIrELI - ME 21.284.092/0001-59
2397244 MErCEArIA EMPorIo EIrELI - ME 23.447.937/0001-05
31801 MErIdIonAL EMPrEEndIMEnToS IMoBILIArIoS LTdA 37.241.775/0001-69

2397974 METAIS do ToCAnTInS LTdA - ME 24.048.503/0001-03
515504 MÉTrICA EnErGIA SoLAr E ArQUITETUrA LTdA - ME 19.510.938/0001-80
235985 Mf MoTor dIESEL LTdA ME 13.147.827/0001-74
2399185 MG EMPrEEndIMEnToS IMoBILIArIoS LTdA - ME 24.501.101/0001-04
2392799 MGAC VIAGEnS E TUrISMo EIrELI - ME 21.013.527/0001-20

516805
MIdAS ConSULTorIA & ASSESSorIA EM GESTAo dE oBrAS 
LTdA ME

19.974.540/0001-02

235038 MILAnI & ASSUnÇÃo LTdA - ME 11.745.836/0001-31
514769 MILAnI & SILVA LTdA - ME 11.745.836/0003-01
515779 MILAnI & SILVA LTdA-ME 11.745.836/0004-84
516679 MInETo ConSTrUCAo EIrELI - ME 20.196.404/0001-00
72265 MInETo EnGEnHArIA LTdA - EPP 03.400.787/0001-77

2399465 MInIMErCAdo E PAnIfICAdorA CorTES EIrELI - ME 19.644.607/0002-13
2400809 MInIMErCAdo fAMILIA EIrELI - ME 26.621.377/0001-51
153508 MIon & MIon LTdA - ME 05.366.268/0001-65
514526 MIrAnTE MKT LTdA-ME 18.694.850/0001-00
173630 MIX BrASIL IndUSTrIA E CoMErCIo dE ConfECÇoES LTdA 00.493.719/0001-01



dIárIo ofICIAL do MUnICÍPIo dE PALMAS nº 2.135 - SEXTA-fEIrA, 30 dE noVEMBro dE 201812

2399684 MIX CoMPonEnTES AUToMoTIVoS LTdA 02.346.950/0007-93

2398275
MM ProdUToS E EQUIPAMEnToS MEdICoS E HoSPITALArES 
LTdA EPP

24.310.795/0001-00

515785 ModA CrISTA CoMErCIo VArEJISTA dE roUPAS LTdA - ME 12.795.065/0001-50
185400 MonTAnnA ConSTrUTorA E InCorPorAdorA LTdA - ME 03.120.232/0001-71
79596 MorAdIA CoM. VArEJ. dE MAT. P/ ConSTrUCAo LTdA 03.740.017/0001-73
243430 MorEIrA & SAnToS AdVoGAdoS 17.648.286/0001-19
156345 MorEIrA E MorEIrA LTdA - ME 05.994.719/0001-09
240045 MoTA & LEMoS LTdA 06.971.704/0001-98
237742 MoTo MAIS  CoMErCIo dE PECA E SErVICoS LTdA - EPP 14.473.660/0001-02
2397778 MoTor S CLUB d oESTE 08.475.541/0001-88

2240153
MoUrA & CArVALHo CoMErCIo dE MATErIAL dE 
ConSTrUCAo LTdA - ME

01.328.735/0001-01

228192 MoUrA & CrUZ LTdA 10.817.478/0001-62
239322 MoUrA ConTABIL LTdA 14.993.008/0001-00
2397454 MoVEIS PrIMAVErA LTdA - ME 02.550.934/0002-03
54577 MoVEIS PrIMAVErA LTdA ME 02.550.934/0001-22
243038 MQB ACAdEMIA - EIrELI - EPP 05.905.141/0001-77
195774 Mr CoMErCIo dE MEdICAMEnToS LTdA. 09.330.759/0001-07
2400757 MrM ConSTrUTorA LTdA - ME 26.593.116/0001-75
2396429 MULTICAMBIo TUrISMo LTdA ME 23.028.390/0001-03

243728
MULTICorES PAPELArIA E SUPrIMEnToS dE InforMATICA 
LTdA - ME

05.259.115/0002-08

152676 MUnICIPIo ASSESSorIA E ConSULTorIA S\C LTdA 06.539.875/0001-42

2240017
MUSA CoMErCIo dE CALCAdoS E ArTIGoS do VESTUArIo 
EIrELI - ME 

20.428.262/0001-69

2394323 MVn ConSULTAnT EIrELI - ME 21.970.706/0001-56
2397749 MW PUBLICIdAdE & MArKETInG LTdA - ME 23.920.896/0001-22
2392750 n & d rECUPErAdorA dE ATIVoS LTdA - ME 07.063.752/0008-17
229415 n B 3 - PArTICIPAÇoES E BIonErGIA LTdA 10.735.535/0001-64
236474 n. L. rodrIGUES noLETo - ME 08.931.432/0001-28
185078 n. M. dA CoSTA PAPELArIA  ME. 08.400.901/0001-82
2240310 nABLA EMPrEEndIMEnToS EdUCACIonAIS LTdA-EPP 19.486.276/0001-50
2393548 nAMoA CorrETorA dE SEGUroS & ConSorCIoS EIrELI - ME 21.461.034/0001-53
150703 nArCISo E dIAS LTdA. 06.262.561/0001-45
2393815 nArP4 CEnTro dE EnSIno ProfISSIonALIZAnTE LTdA - ME 21.676.890/0001-26
2394496 nASCIMEnTo InTErMEdIACAo dE nEGoCIoS EIrELI - ME 18.135.464/0001-70
2398910 nELCI AnTonIo SICHELEro - ME 24.653.283/0001-39
235787 nEo VIAGEnS E TUrISMo - EIrELI - EPP 13.048.387/0001-06
2398628 nErIS E SAnToS LTdA - ME 22.414.217/0001-80
2394788 nEUrACI GoMES dA SILVA - ME 18.131.936/0001-17
237992 nEXTEL TELECoMUnICACoES LTdA - ESCrITorIo 66.970.229/0136-50
235585 nIVEL ProdUCoES LTdA - ME 13.006.467/0001-90
215392 noBrE ProdUÇoES E EVEnToS LTdA 10.719.644/0001-98
120294 nonATo E PErEIrA LTdA - ME 05.022.812/0001-51
244093 norTE SUL TECnoLoGIA LTdA - ME 18.053.880/0001-20
2395832 noSSo BUTECo LTdA - ME 22.716.212/0001-02
237635 noVA CASA BAHIA S/A 10.757.237/0599-00
2398187 noVA ErA ATACAdISTA EIrELI - ME 23.506.601/0002-57
2400196 noZELLA E LIMA LTdA - ME 26.111.172/0001-26
2397702 nUnES & ArAUJo LTdA - ME 23.777.178/0001-49
239674 o. S. ALEnCAr fILHo - ME 15.649.674/0001-99
2393311 odonToGroUP - SISTEMA dE SAUdE LTdA 02.751.464/0019-94
243100 odonToLoGIA SorrISo PErfEITo LTdA 16.748.829/0001-07
242361 oITHo CorrETorA dE IMoVEIS E SEGUroS LTdA 06.181.587/0001-69
2400654 oLHAr CoMErCIAL LTdA - ME 12.532.243/0001-50
173681 oLIVEIrA & oLIVEIrA 36.841.294/0001-21
237617 oLIVEIrA LoTZE ConVEnIEnCIA LTdA - ME 14.447.209/0001-02
2399706 oLnEI JoSE BEAL - ME 07.186.460/0001-03
2393871 oTICA BELA IMAGEM CoMErCIo VArEJISTA dE oCULoS  LTdA 20.466.401/0001-49
234542 oTICA rISSI LTdA - ME 12.307.874/0001-75
516028 P & Z ConSTrUCoES LTdA - ME 19.761.074/0001-79
80063 P C A - ProJ & ConS AMB & ConSTrUCAo CIVIL LTdA - ME 03.589.585/0001-15

2399041 P J ConSTrUTorA EIrELI - EPP 24.819.117/0001-60
239134 P n doS SAnToS - ME. 14.147.637/0001-10
2392983 P P SoArES - ME 20.428.295/0001-09
237509 P r fIGUErEdo SILVA ME 14.082.744/0001-07
3417 P. d. dE oLIVEIrA EIrELI 37.322.716/0001-15

2399563 P. r. HErTEL fErrEIrA - ME 25.109.253/0001-29
2398396 P.J.A. doS SAnToS EIrELI - ME 22.744.377/0001-98
161462 PAES & MEndonCA LoCAdorA E CLIMATIZACAo LTdA ME - ME 07.156.355/0001-13
200034 PAGAnoTTo & CHAVES LTdA - ME 09.148.746/0001-11
235402 PALMAS CASA & ConSTrUCAo EIrELI ME 12.863.302/0001-72

516339
PALMAS ConTABILIdAdE E ConSULTorIA EMPrESArIAL 
LTdA - ME

18.229.790/0001-47

2392728
PALMAS IMPorTACAo, EXPorTACAo E CoMErCIo dE 
MATErIAIS ELETrICoS LTdA. - ME 

25.097.627/0001-33

2395658 PALMAS PISCInAS SAUSEn EIrELI - ME 22.623.124/0001-66
227900 PALMAS PorTAL CoMErCIo dE MATErIAL PArA ConST LTdA 07.594.806/0001-02
2392898 PALMAS rEPrESEnTAnTES dE CErEAIS LTdA ME 01.922.571/0001-46
2394600 PALMAS SUL EMPrEEndIMEnTo IMoBILIArIo 02 LTdA 20.346.697/0001-64
2394597 PALMAS SUL EMPrEEndIMEnTo IMoBILIáro 01 LTdA 20.346.828/0001-03
235255 PALMAS TEC dISTrIBUIdorA EIrELI - ME 11.882.936/0001-00
515799 PALMAS VErAo orGAnIZACAo dE fESTAS E EVEnToS LTdA 19.761.043/0001-18
212865 PAnIfICAdorA & LAnCHonETE ELSHAdAY LTdA. 10.372.547/0001-71
2393144 PAnIfICAdorA E ConfEITArIA SErrAnA LTdA 18.252.715/0001-05

514414
PArAdInHA CoMErCIo E dISTrIBUIdorA dE BEBIdAS 
EIrELI - ME 

18.770.939/0001-09

2398653 PArAISo CoMErCIo E SErVICoS dE EXTInTorES EIrELI - ME 20.459.157/0002-78
215880 PArnAIBA CoMErCIo dE ALIMEnToS EIrELI - ME 10.689.056/0001-59
2396960 PATrICIA dE PAdUA PrESEnTES LTdA - ME 23.273.327/0001-32
2392965 PEdro SCHrodEr BorGES EIrELI - ME 21.063.671/0001-71
236130 PErEIrA & SALES LTdA 13.344.845/0001-46
240517 PIMEnTEL & PErEIrA LTdA ME 15.467.785/0001-84
237007 PMW ConSULTorIA EM GESTAo E PLAnEJAMEnTo LTdA ME 13.892.718/0001-81
222402 PoLo Ar CondICIonAdo LTdA - ME 10.903.745/0001-14
243491 PonTo CErTo SUPErMErCAdo EIrELI - ME 13.671.143/0001-77
31712 PonTo X LAnCHES ALIMEnToS LTdA. 01.115.029/0001-81
516646 PorCAo TrAnSPorTAdorA EIrELI - ME 20.249.120/0001-34

516382
PoUSAdA dAS ArTES  AdMInISTrACAo HoTELArIA EIrELLI-
ME

20.088.353/0001-00

243124 PrETo E BrAnCo ProdUCoES E fILMES LTdA - ME 17.560.547/0001-44
237271 PrIME LoGISTICA LTdA - ME 13.998.506/0001-83
241115 ProVIdroS LTdA ME 16.539.388/0001-33
510890 PSIQUE LTdA - ME 10.472.622/0001-76
2399205 PV TrEInAMEnTo E MArKETInG EIrELI - ME 24.835.851/0001-12
234235 r & r  ConVEnIEnCIA E LAVA JATo LTdA - ME 11.893.744/0001-07

2397292 r A dISTrIBUIdorA LTdA - ME 23.524.625/0001-58
513083 r B SILVA QUIoSQUE - ME 10.419.691/0001-16
238966 r M CAMPoS - ME 13.980.029/0001-29
236561 r M d SLYWITCH - ME 12.905.589/0001-56
210242 r S ConTABIL & ConSULTorIA LTdA 07.852.524/0001-50
155306 r S EnGEnHArIA E ConSTrUÇoES LTdA 06.345.726/0001-42
139378 r S frAnCA - ME 05.651.802/0001-85
2398503 r. r. BArroS CorrETorA dE SEGUroS EIrELI - ME 24.418.686/0001-01
242620 r.B. MArKETInG E EVEnToS EIrELI-ME 16.784.124/0001-45

204617
rAdAr  LoCALIZACAo, rEMoCAo,  GUArdA E LoCACAo dE 
VEICULoS LTd - ME

09.397.428/0001-94

205010 rAddAr MULT SErVICE EXPrESS LTdA - ME 09.413.989/0001-30
269694 rAdIodIGITAL TAQUArALTo LTdA 18.434.411/0001-50

2397499 rAdIoIMAGEM LTdA - ME 23.719.043/0001-27
2240277 rAMoS E SAnTAnA ConSTrUTorA LTdA - ME 20.689.877/0001-49

242392
rAMPAZZo E HIErT CoMErCIo ATACAdISTA dE ConfECCoES 
LTdA - ME

16.862.240/0001-35

2400261 rAPIdo ACAILAndIA LTdA - ME 04.598.286/0004-52
245156 rAPIdo TrAnSPAULo LTdA 88.317.847/0057-08
2397896 rBV CoMErCIAL EIrELI - ME 24.048.483/0001-62
243101 rCMC LTdA 14.738.980/0001-39
2393732 rCT ConSULTorIA EMPrESArIAL LTdA ME 11.390.013/0001-30
203459 rEAL fACIL nEGoCIoS LTdA 06.163.204/0003-91
117862 rEAL MUdAnCAS E TrAnSPorTE LTdA 05.011.585/0001-69
243481 rEALIZA ProdUToS dE ESCrITorIo LTdA - ME 01.486.718/0001-00
142689 rEALTInS - SISTEMAS PArA ESCrITorIoS LTdA EPP 05.992.445/0001-19

2395824
rECoMAK PECAS SErVICoS E LoCACoES dE MAQUInAS 
PESAdAS LTdA EPP

22.574.554/0001-35

2400200
rEfInArIA dE PETroLEoS dE MAnGUInHoS S/A - EM 
rECUPErACAo JUdICIAL

33.412.081/0008-62

217719 rEforMAdorA PoLACAo LTdA - ME 10.738.513/0001-58
2399871 rEIS EMBALAGEnS EIrELI - ME 25.246.986/0001-05
2399126 rEnoVA ALIMEnToS EIrELI - ME 24.872.147/0001-30
60313 rEnTAL froTA dISTrIBUICAo E LoGISTICA LTdA 97.415.681/0003-52

2399716 rESIdEnCIAL rEnASCEr EIrELI - ME 25.217.646/0001-56
235540 rG CoMErCIAL LTdA - ME 13.107.789/0001-26
512184 rIBEIro E SILVAno LTdA - ME 10.583.492/0001-49
2395610 rIBEIro IMoVEIS LTdA - ME 60.742.418/0001-04
2399389 rIBEIro, SAnToS, rodrIGUES & PErEIrA LTdA - ME 24.925.733/0001-03

235898
rIMAGrE CorrETorA E AdMInISTrAdorA dE SEGUroS 
LTdA - ME

13.243.965/0001-57

2400659 rIPrESA CoMErCIo dE PoLIMEroS - EIrELI 23.646.509/0002-92
2395116 rITXoKo LAnCHonETE LTdA - ME 22.168.411/0001-23
2399203 rodoLfo LUSToSA LoIoLA dE ALBUrQUEr 24.224.865/0001-08
2397894 rodoVIArIo noIA LTdA - ME 24.023.894/0001-01
2399004 rodrIGo SILVA 24.817.394/0001-33
95648 roESE & IMMICH AUdITorES ASSoCIAdoS S/C LTdA. 04.193.445/0001-96

2400333 roGErIo dE SIQUEIrA - ME 00.320.599/0001-40

2399442
roLIM SErVICoS ESPECIALIZAdoS EM ConSTrUCAo CIVIL 
LTdA - ME

24.969.846/0001-00

100269 roMILdo PErEIrA ArAUJo. 04.221.190/0001-28
146390 roSILEnE ALVES dE SoUSA SoBrInHo. 05.968.008/0001-60
2397642 rr CArrETAS EIrELI 20.058.882/0001-53
2400747 rUI JoSE PErES JUnIor 19.956.373/0001-69
113948 S & L CoMErCIo dE PECAS LTdA 04.349.839/0001-90

2398686 S A dE SoUZA oLIVEIrA EIrELI - ME 24.355.873/0001-85
219142 S B n ConVEnIEnCIA LTdA 02.931.848/0001-60
2398741 S C f fonToUrA - ME 24.540.604/0001-99

2400348
S C rEPrESEnTACoES dE ProdUToS ALIMEnTICIoS 
EIrELI - ME

26.264.900/0001-30

240129 S ELIAS noGUEIrA ME 08.852.890/0001-71
2398527 S G fIdELIS ConVEnIEnCIA 12.257.795/0001-05
2240225 S M dA SILVA  VIdroS  - ME 19.143.479/0001-43
2398699 S. doS SAnToS SILVA dE MEnESES - ME 03.441.473/0001-12
2240286 S. f.  ConSTrUTorA  MAnA LTdA 20.329.028/0001-84
181080 S. f. CInTrA - ME 08.076.516/0001-21
238149 S. M. dA SILVA LIMA - ME 14.732.243/0001-29
2397351 S. M. oTAVIo - ME 23.198.330/0001-39
205354 S. P. CArdoSo & CIA LTdA - ME 09.454.088/0001-96
239525 SALVAdor AnIZETH doS SAnToS fILHo - ME 15.281.374/0001-08
2397827 SAMArA SILVA doS SAnToS - EIrELI - ME 20.002.247/0001-54
2240022 SAn ConVEnIEnCIAS EIrELI-ME 20.404.163/0001-47
269404 SAnTA BArBArA fErro E AÇo LTdA - ME 17.962.375/0001-35
2397790 SAnTo AnTonIo LoGISTICA E dISTrIBUICAo LTdA 23.876.083/0001-82
2396645 SAnTo E LIrA LTdA - ME 22.100.062/0001-08
198137 SAnToS E oLIVEIrA LTdA 08.661.542/0001-17
516277 SAULo JoSE VASConCELoS fErrEIrA - ME 20.043.304/0001-43
234840 SEBASTIAo r SAnTAnA nETo - ME 12.250.123/0001-60

240528
SECAP - SErVIÇo dE ConSULTorIA AUdITorIA E ProJEToS 
- EIrELI

15.184.263/0001-75

2394143
SECondo MErCATTo CoMErCIo VArEGISTA dE ProdUToS 
ALIMEnTICIoS LTdA

21.891.242/0001-92

113662 SEGUndA IGrEJA BATISTA EM PALMAS 01.618.985/0001-86
2394724 SEIVA CoMErCIo dE MoVEIS LTdA ME 22.207.761/0001-51
243899 SELVAT SErVICoS dE ELETrIfICACoES LTdA 00.919.816/0003-85
234271 SEnA & VIEIrA LTdA - ME 11.937.186/0001-26
184241 SErrALHErIA METáLICA EIrELI 08.181.683/0001-32
2392705 SErrATo E fonSECA LTdA - ME 14.890.940/0001-08
2240337 SETEnTrIonAL InTELIGEnCIA PUBLICA E EMPrESArIAL LTdA 20.528.729/0001-42
2396202 SHEILIA MArIA PErEIrA doS SAnToS - ME 22.805.842/0001-53
2399074 SHoPCELL CoMUnICACAo EIrELI - ME 24.819.386/0001-26
235828 SHoPPInG AUToMoTIVo LTdA 13.197.129/0001-83
2398185 SHoPPInG CAr PECAS AUToMoTIVAS EIrELI - ME 24.262.987/0001-80
2393255 SICALL CArGAS E EnCoMEndAS LTdA - EPP 02.046.673/0010-07
2240025 SICPrESS SISTEMA dE CArGAS EXPrESSAS LTdA 18.254.568/0004-47
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515876 SILVA & SILVA ConSTrUTorA LTdA ME 19.834.499/0001-60
2393326 SILVA E BArrEIrA LTdA -ME 21.311.005/0001-05
109185 SILVA E CAMArGo LTdA 04.716.794/0001-45
236767 SILVAnETE ALMEIdA dE AGUIAr - ME 13.776.266/0001-72
516449 SILVEIrA, VILArInS & VILArInS LTdA 20.183.485/0001-03
90972 SInAL ConSTrUÇÕES E SInALIZAÇÃo LTdA 03.878.044/0001-07

239665
SIndICATo doS TrABALHAdorES E TrABALHAdorAS rUrAIS 
dE PALMAS - To

03.495.195/0001-86

242882 SISTEMA dE EnSIno InTELIGEnTE LTdA - ME 17.000.635/0001-91
2398736 SKILLMInd Br-SofTWArE E SISTEMAS dE InforMACAo LTdA 14.197.456/0001-06
2393365 SM ALIMEnToS LTdA- EPP 21.307.154/0001-09
2399131 SM InforMACoES CAdASTrAIS LTdA - ME 10.830.535/0001-43

244573
SnC PALMAS CoMErCIo dE SUPLEMEnToS ALIMEnTArES, 
ArTIGoS ESPorTIVoS E roUPAS

18.344.809/0001-04

2400085 So PArA-BrISAS EIrELI - ME 26.042.347/0001-90
243060 SoLoTEC - APLICACAo dE InSUMoS AGrICoLA LTdA - ME 08.718.899/0001-94
2398490 SoLUCAo ConfECCoES LTdA - ME 24.430.285/0001-69
516270 SoMAr CoMErCIAL EIrELI - ME 19.552.214/0001-07
2392424 SonETTo- MUSICA E EVEnToS EIrELI 20.753.878/0001-05

2397078
SonIA VIEIrA - ASSESSorIA E ConSULTorIA AdMInISTrATIVA 
EIrELI EPP

23.426.440/0001-00

2392381 SoPHoS SErVICoS dE ESCrITorIoS EIrELI - ME 20.773.445/0001-11
2399156 SoUZA MonTAGEnS E InSTALAÇÕES dE MÓVEIS EIrELI 24.527.226/0001-03
175315 SP ConSTrUTorA LTdA - EPP 07.996.052/0001-09
197947 SPAGnUoLo & SPAGnUoLo  LTdA -ME 08.147.059/0001-19
242323 SToCK CAr EIrELI ME 15.372.502/0001-10
234298 STTATUS - SEGUrAnCA PrIVAdA LTdA - ME 12.045.326/0001-14
233910 SUELI ALVES MoITInHo 11.327.031/0001-78
2399258 SUPEr norTE AGronEGÓCIoS EIrELI 24.196.083/0001-02
514157 SUPErMErCAdo CorrEA EIrELI-ME 18.663.676/0001-20
2400828 SUPErMErCAdo frIGo BoI LTdA ME 19.369.703/0001-10
269370 SUPErMErCAdo LEV LTdA - ME. 17.765.621/0001-69
216445 SUPErMErCAdo MISSAo EIrELI 10.716.000/0001-46
184985 SYLVIo dE PAULA CErrA SEnA & CIA LTdA 04.526.639/0001-66
2399219 T C dE MELo MUnIZ - ME 22.629.686/0001-17
32531 T J EVEnToS E TrAnSPorTE  LTdA - ME 01.205.382/0001-52
113441 TAQUArALTo CLUBE AUToMoBILISMo. 04.161.377/0001-83

2399734 TArSSYo dE SoUZA dAS MErCES - ME 25.251.396/0001-70
244522 TAVArES & MAGALHAES LTdA - EPP 18.395.746/0001-07
2396461 TAVArES E SAnToS LTdA ME 23.004.685/0001-40
2395045 TCL - TrAnSACoES CoMErCIAIS LTdA - ME 04.727.330/0002-15
108448 TCL - TrAnSACoES CoMErCIAIS LTdA - ME 04.727.330/0001-34

223166
TECfrUTI - TECnoLoGIA EM frUTICULTUrA E IrrIGACAo 
EIrELI - ME

10.889.271/0001-01

45586 TECnoACo IndUSTrIA METALUrGICA EIrELI - ME 02.083.567/0001-02
2400556 TEKnA InSTALACoES ESPECIAIS LTdA - ME 26.363.486/0001-16
70131 TELES & TELES LTdA - ME 02.033.029/0002-86

2400298 TErEZA BArroS ModA BEBE E InfAnTo JUVEnIL EIrELI - ME 26.229.361/0001-06
240177 TErrA & CArVALHo LTdA ME 15.328.972/0001-87
516178 TEX BArrEdS ModA LTdA 07.906.493/0152-85
2395276 THALLITon rICArdo  MASCArEnHAS SILVA - ME 22.335.458/0001-34
2392761 THAMArA SoUSA BArBoSA 20.175.258/0001-36
2398513 THIAGo AUGUSTo MArTIn CASTro - ME 24.349.716/0001-67

2398076
THoPoS CLEAn EnErGY, MAnAGEMEnT & BUSInESS ConST. 
E InoV. TECnoLÓGICA EIrEL

24.176.403/0001-54

2400098 THYALLITA ALVES dA SILVA SoBrAL 22.663.932/0001-57
239782 TIAGo SIdnEI dA SILVA LIMA. 15.562.735/0001-86

239066
TIMBrE MUSICAL - CoMErCIo dE AUdIo E InSTrUMEnTo 
MUSICAIS LTdA.

14.355.097/0001-60

150118 TInSoL dISTrIBUIdorA dE frIoS E ALIMEnToS LTdA - ME 06.276.176/0001-57

2394502
ToALUM CoMErCIo ATACAdISTA dE ProdUToS IndUSTrIAIS 
EIrELI - ME

22.058.988/0001-82

137944 ToC CrIATIVA - CoMUnICACAo VISUAL LTdA 04.994.003/0001-49

233917
ToCAnTEX rEPrESEnTACoES TEXTEIS E ConSTrUCoES 
LTdA - ME

11.348.560/0001-58

224073
ToCAnTInS CoMErCIo E IndUSTrIA dE ProdUToS 
rECICLAVEIS LTdA - ME

10.917.877/0001-03

512451 ToCAnTInS LoG SErVICoS AUXILIArES dE TrAnSPorTES 10.287.440/0001-25
238162 ToP 7 InSTALACoES ELETrICAS EIrELI - ME 14.703.589/0001-07
240128 ToP dESIGn CoMErCIo dE ProdUToS oPTICoS LTdA - EPP 09.281.963/0002-66
511811 ToPMIdIA GrAfICA & CoMUnICACAo VISUAL EIrELI - ME 10.469.410/0001-30

45926
ToSI rEPrESEnTAÇÕES E CoMÉrCIo dE ALIMEnToS 
EIrELI - ME

02.126.889/0001-83

240091 TrAnSBILLIG CArGAS LTdA - ME 11.916.040/0001-02
79065 TrAnSLIdEr LTdA 03.678.318/0001-14
236667 TrAnSPorTAdorA CAnAA LTdA ME. 10.775.217/0001-27
2393595 TrAnSPorTAdorA VITorIA EIrELI - ME 20.534.577/0001-90

515871
TrAUMA SUrGICAL ProdUToS MEdICoS E HoSPITALArES 
LTdA - ME

07.722.554/0004-94

242379 TroVo & MACEdo EMPrEEndIMEnToS 16.589.755/0001-03
243021 TSUJI, roCHA & ALVES LTdA - ME 00.612.860/0001-86
2394374 TTB TrAnSPorTES dE CArGAS E LoCAÇÕES EIrELI 10.446.948/0001-29
239391 TUdo 10 LTdA ME. 10.884.446/0004-22
2398017 TUdo MAnUTEnCAo EIrELI - ME 23.933.297/0001-43

515702
TUnA rEPrESEnTACAo dE ProdUToS PArA LABorATorIoS 
LTdA 

19.455.549/0001-07

2400096 TUTTI AGUA MInErAL LTdA - ME 26.032.431/0001-23
2396448 U n dA ABAdIA EVEnToS ME 12.409.001/0001-73
34959 UMArIZAL PALACE HoTEL LTdA. 00.396.013/0001-21
235912 UnI rITHIMUS ACAdEMIA LTdA 03.815.707/0001-44
514797 UnI rITHIMUS ACAdEMIA LTdA 03.815.707/0002-25
515006 UnI rITHIMUS ACAdEMIA LTdA 03.815.707/0003-06
2397779 UnIAo TrAnSPorTE InTErESTAdUAL dE LUXo S/A - UTIL 33.337.007/0101-15
515891 UnICA ConSULTorIA E GESTAo dE oBrAS LTdA 19.477.958/0001-04
236461 UP CoMErCIAL dE ALIMEnToS SAUdAVEIS LTdA - EPP 12.732.705/0001-82

14079
UrBAnA ConSTrUTorA, InCorPorAdorA E LoCAdorA 
EIrELI - ME

37.317.914/0001-90

2397366 V E VASCo - ME 08.780.656/0001-86
2398702 V G fArMACIA doS TrABALHAdorES LTdA - ME 24.540.612/0001-35
2398366 V H dE SoUSA CoSTA  - dISTrIBUIdorA ME 24.359.683/0001-36

230308 V I A 8 ConSULTorIA E SoLUCoES EM TI LTdA ME 10.189.339/0001-31
2398802 V M BArBoSA ToPoGrAfIA - ME 24.579.078/0001-70
238943 V. B. frEITAS - ME 14.014.995/0001-54
239680 V. M. VIEIrA - ME. 17.245.397/0001-84
2396173 V. r. MAIA - ME 22.579.576/0001-98
2392533 VALAdArES rEPrESEnTACAo AGroPECUArIA 20.843.551/0001-24
2399778 VALdIMAr BArBoSA doS SAnToS - MAdEIrEIrA - ME 25.069.849/0001-42
516364 VALE MATErIAIS PArA ConSTrUCAo EIrELI - ME 07.909.537/0001-18
2395173 VALE VILACA CorrETorA dE SEGUroS EIrELI - ME 22.375.942/0001-97
238942 VALTEMAr SAnTAnA MorEIrA EIrELI - ME 14.038.650/0001-30
236919 VAndErLEY E LACErdA LTdA 13.576.617/0001-00
510238 VAnGUArdA CoMErCIo dE ALIMEnToS LTdA - ME 10.550.488/0001-84
2400525 VAnGUArdA CoMErCIo dE ALIMEnToS LTdA - ME 10.550.488/0002-65
2398757 VAPT IMoBILIArIA EIrELI - ME 24.622.389/0001-75

240543
VASConCELoS AdVoGAdoS ASSoCIAdoS - SoCIEdAdE dE 
AdVoGAdoS S/S

15.110.074/0001-58

234834 VASSA CoMErCIo dE ProdUToS ALIMEnTICIoS LTdA - EPP 12.142.541/0001-33
237187 VAV dIVErSoES PALMAS LTdA - ME 13.972.425/0001-04
514953 VB TrAnSPorTE  LTdA- ME 19.141.684/0001-70
71498 VCL VIdEo LoCAdorA LTdA 03.362.733/0001-64
138738 VErTICI rEforMA E ConSTrUCAo EIrELI - ME 05.778.094/0001-48
2398824 VIAnoVE dISTrIBUIdorA LTdA - ME 24.601.470/0001-79
514909 VICTor PArTICIPACoES E ConSULTorIA LTdA 19.028.724/0001-71
177261 VIdEo SETE LoCAdorA LTdA 07.517.935/0001-99
25861 VIEIrA & dUArTE LTdA 00.675.628/0001-97

240410 VILLA ACABAMEnToS CoMErCIAL LTdA - ME 15.101.062/0001-67
2398487 VILLA SHoWS E EVEnToS EIrELI - EPP 24.407.787/0001-79
2397627 VInICIUS LAUrIA GErBIS - ME 13.234.870/0001-77
237071 VIP SECUrITY CorrETorA dE SEGUroS LTdA - ME 13.937.357/0001-42
237020 VIrGInIA KErTESZ dE oLIVEIrA - ME 07.030.640/0001-93
2240368 VITAL E AGoSTInHo LTdA-ME 20.705.557/0001-35
2395499 VKIdS CoMErCIo dE roUPAS - EIrELI - ME 16.894.642/0002-00
144592 VoLCAM dIESEL AUTo PECAS E  MECAnICA   LTdA ME 05.909.047/0001-96
240017 VoZ E PESQUISA ToCAnTInS EIrELI - ME 14.888.537/0001-44
240896 VS SErVIÇoS dE CoBrAnÇAS LTdA 15.432.501/0001-14
136298 VT1 CoMUnICACAo, ProdUCAo E CoMErCIo LTdA - EPP 05.665.012/0001-59
514952 W & L IMoVEIS LTdA - ME 18.978.615/0001-52
173207 W & W MInIMErCAdo LTdA - ME. 08.023.304/0001-86
2394431 W ALVES MorEIrA 20.889.880/0001-06
159034 W H CArVALHo dA CoSTA SErVICoS 12.055.950/0001-00
269889 W L SoArES InforMATICA - ME 18.460.348/0001-27
236531 W r J CoMErCIo E rEPrESEnTACAo 00.693.420/0001-09
216828 W. A GUIMArAES - ME 07.185.134/0001-73
2398625 W. M. ALVES dA SILVA - ME 09.545.522/0003-05
514122 W. P. dE ArAUJo rEPrESEnTACoES - ME 18.606.532/0001-32
236135 W.G. ABrEU 05.495.467/0001-73
2400730 WAndEIr PErEIrA TAVArES - ME 26.584.260/0001-45
2398200 WAndErSon T. S. do nASCIMEnTo - ME 13.597.157/0001-98
2393114 WdYEMErSoM GonÇALVES PInTo 21.245.684/0001-61
239387 WEInErT rEPrESEnTAÇÕES LTdA-ME 15.095.549/0001-84
2399492 WELKE rodrIGUES nUnES - ME 24.491.352/0001-55
2398033 WESLEY dA SILVA CAMPoS - TECnoLoGIA 24.169.803/0001-32
2399018 WESLEY LUSToSA nASCIMEnTo EIrELI - ME 23.994.963/0001-53
2397227 WIMAX TECnoLoGIA EM ConSTrUCoES LTdA - ME 08.686.293/0001-14
47449 WL dISTrIBUIdorA dE CoSMETICoS  EIrELI 02.151.592/0001-78
240295 WMW ConSTrUCoES EIrELI 15.000.863/0001-36
224979 WorLd AGEnCIA dE VIAGEnS,oPEr. dE TUrISMo LTdA-ME 08.088.541/0002-06
2400726 WSL dISTrIBUIdorA dE rACoES LTdA - ME 26.218.654/0001-80
2399221 Z GoMES doS SAnToS - ME 12.191.617/0001-10
80241 ZACArIAS ALVES dA SILVA ME 03.566.827/0001-55

2397982 ZEBrA UrBAnA EIrELI - ME 24.024.025/0001-93
244577 ZEfErIno & CoUTInHo LTdA - ME 18.428.598/0001-80
516528 ZEro GrAU LoGISTICA LTdA - EPP 04.012.744/0010-78
2397842 Zn ConSULTorIA E TECnoLoGIA AMBIEnTAL LTdA - ME 21.919.671/0001-20

PoRTARiA n. 141/2018/GAB/sEFin

A SECrETárIA dE fInAnÇAS, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no inc. II do art. 53 do decreto 
nº 285, de 27 de dezembro de 2006, que trata do regulamento do 
Código Tributário Municipal,

rESoLVE:

Art. 1º ficam suspensas, de ofício, as inscrições do 
Cadastro de Atividades Econômico-fiscais dos contribuintes 
profissionais autônomos que não efetuaram o pagamento do 
Imposto Sobre Serviços lançado por tributação fixa por período 
superior a 24 meses consecutivos, conforme Anexo Único da 
presente Portaria.

Art. 2º A presente suspensão de ofício poderá ser convertida 
para suspensão ou baixa da inscrição a pedido, assim que houver 
a regularização por parte dos contribuintes indicados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInETE do SECrETárIo dE fInAnÇAS, aos 30 dias 
do mês de novembro de 2018.

Vera Lúcia Thoma Isomura
Secretária
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AnEXo ÚnICo À PorTArIA n. 141/2018/GAB/SEfIn

InSCrIÇÃo 
MUnICIPAL

noME CPf

2397856 AdrIAno MACHAdo oLIVEIrA 802.590.900-00
2404233 AdrIEL fErrEIrA doS SAnToS 039.809.071-80
2403834 AdrIELLE MATInS BEZErrA 047.342.691-90
2397862 ALEX frAnCISCo dA SILVA nASCIMEnTo 046.397.177-92
515249 ALrISAndro PErEIrA CAVALCAnTE 654.559.912-72
2398774 AnA LETICIA CoVrE odorIZZI MArQUEZAn 029.002.601-67
2404566 AndrE CUnHA frEIrE dE CArVALHo 012.152.391-81
2397808 AnGInALdo dUArTE PErEIrA 715.419.261-53
101281 AnTonIo LIMA 431.155.359-53
202428 AnTonIo PErEIrA dE SA 612.744.881-68
155497 AnTonIo ronALdo dIAS rIBEIro. 957.760.361-00
65137 BEnEdITo dILSon doS SAnToS GoMES 115.879.115-15

202169 CArLA BornIo CAETAno 091.885.228-57
2401817 CArLoS GoMES dE MAToS JÚnIor 560.773.781-00
236175 CArLoS VIECZorEK 007.760.500-44
2396492 CArMEM TAISA dUArTE LorEnZonI 367.341.440-20
2396827 CEILA MArIA dIAS SILVA 864.400.041-15
2404243 CLAUdECI BAndEIrA BrITo 413.885.501-72
2398974 CrISTIAnA AnTonIA dE SoUZA 589.488.211-72
129330 dEBorA SIMonY dA SILVA oLIVEIrA 476.601.801-00
2401415 dErICK WILKEr CArLES MEndonCA dE ABrEU 733.639.361-68
2393471 dorIVAn ALVES BorGES 328.657.911-49
2400871 EdnA MEIrELLES 232.229.211-72
2392586 EdUArdo VICTor MILHoMEM 037.921.781-33
79103 ELIEZ CoSTA oLIVEIrA 834.983.111-15

2400745 EMAnoEL MESSIAS dE JESUS rodrIGUES ALVES CoSTA 807.402.943-34
17264 EPITACIo BrAndAo LoPES 052.045.501-00

2399020 ErIC AIrES PArAnHoS 028.825.081-82
231835 fABrICIo rICArdo dE SoUZA 003.625.581-59
2399701 fErnAndA KASSIA SILVA TrAnQUEIrA 027.306.051-18
2400186 fLAVIA CHrISTInE BEZErrA do nASCIMEnTo 001.149.651-70
237044 fLorISMAr dE PAULA SAndoVAL 154.275.871-87
2398659 frAnCISCo CLEAno fACUndo dE SoUSA 619.075.021-49
113417 frAnCISCo PAULo SAnTAnA 647.495.253-91

2399385 GILBErTo rIBEIro CArdoSo 675.754.395-87
2395532 GILdAY TAVArES SoArES 691.374.121-91
2396805 IGArA ArAUJo GonCALVES SArdInHA 955.003.401-15
2392627 IrInALdo BArrEIrA dE CArVALHo 895.699.031-04
2401163 JHAnE SILVAnI LIMA 002.253.741-45
2240127 JoAnA dArC dA SILVA PErEIrA 295.227.491-68
203327 JoAQUIM AnTonIo rodrIGUES nETo 613.182.481-91

2240246 JoELMA dIAS dE ALMEIdA 028.391.031-33
240507 JoSE EUSTAQUIo dE CArVALHo CoELHo 168.175.676-53
147672 JoSE rAIMUndo PAULIno rEIS. 942.846.791-04
2392813 JoSIVALdo dE ABrEU SoUZA 009.286.681-69
2401870 KArEn SEVEro MAdEIrA AndrAdE 004.250.620-40
193143 KArInA SELMA MoTA frAnCA 686.789.245-00
92355 KArLo TEIXEIrA doS SAnToS 355.108.971-04

2397957 LETICIA BArBoSA SoArES PIrES 005.724.721-88
2395004 LUCAS CAJAdo AZEVEdo MESQUITA 047.852.136-71
2400910 LUCIAno BATISTA LoPES 015.107.131-40
2395369 LUdMILLA MoTA BArBoSA TELES 991.315.361-15
84565 LUIS LIMA MAToS 130.159.401-63

2393331 MArCELo fArIA dA SILVA 013.321.416-84
2403594 MArCELo MIrAndA HoEfEL 897.562.580-04
239952 MArCIA MArIA BrITo SAnToS CoSTA 117.852.332-20

2399012 MArIA EMILIA SAAdE dIAZ GrAndoS 741.090.731-20
2394478 MArIAnA dE CAMPoS fErnAndES 713.520.821-87
2393612 MArIAnnA PoLI AnTUnES dE oLIVEIrA 876.919.731-87
2398609 MArILIA BoHnEn dE BArroS 046.787.381-00
515534 MArLon roBErTo STErn nICoLAK 883.401.989-04
135119 MArTIM rIBEIro QUInTAnILHA JUnIor 486.292.861-72
202282 MEIrE MArIA MonTEIro rEIS 352.049.231-87
234035 MYrLEnA rEGInA M. MESCoUTo BorGES 184.370.282-72
233552 nILSon CorrEA MACEdo JUnIor 617.811.182-72
2402484 PATrICIA CrISTInA STrIEdEr 021.895.235-08
117820 PAULo dE TArSo SAnToS SoArES 040.227.423-72

2392437 PAULo dIAS dA SILVA 001.881.941-93
2397973 PAULo fErrEIrA doS rEIS 131.718.521-87
2404767 rICArdo ArAÚJo CoELHo 029.404.891-06
158780 rICArdo rodrIGUES dE SoUZA 149.979.698-69
2403726 rIdELSon ALVES dA CoSTA dE MIrAndA 026.908.813-06
2399747 roBErTA nErY ArAnTES fErrEIrA 054.083.386-06
71854 roGErIo BEIrIGo dE SoUZA 755.453.496-34

2393465 ronIErE VIEIrA dUArTE 013.595.581-52
230642 ronILdo ALVES dIAS 004.160.001-00
243787 SErGIo AMArAL nASCIMEnTo 621.178.901-72

2403800 SILVIo SALES MAGALHAES 923.649.421-87
2401588 THAInArA CoSTA CArVALHo 037.863.011-31
242619 THIAGo roCHA PrIJoPrAnoTo 003.798.901-43
79839 UrSULIno dE MorAES BArBoSA 126.339.841-34

2403143 VALErIA CrISTInE dE ASSIS 034.613.816-75
243106 VALTEr BArBoSA dE SA 882.011.473-91
2396298 VAndErLEIA PErEIrA MoTA 741.720.341-87
2402600 VAnESSA AndrAdE GoMES 024.626.061-06
57231 VErA MArISA APArECIdA CoSTA E SILVA 866.155.646-53

2401739 VIVIAnE BorBA CAMPoS 006.396.271-37
2402673 VIVIAnE MArIA PErEIrA rEGIS 709.514.541-53
516694 WASHInGTon CArdoSo BrITo 364.380.301-04
34843 WATSon JoSE dE MACEdo 094.472.658-55
239699 WESCLEY LACErdA BArroS. 960.817.831-20
2392584 WILKEr rodrIGUES PErEIrA 000.095.211-78
2397186 YAPorAn dA fonSECA MILHoMEM 005.906.941-46

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRdão nº: 061/2018

ProCESSo n.º: 2017050376
rECorrEnTE: PoSTo ELITE EIrELI – ME.
rECorrIdA: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL dE PALMAS.
ASSUnTo: AUTo dE InfrAÇÃo nº: 011512

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 278 da Lei 371/92 - Código de 
Posturas do Município de Palmas/To. Causando depredação da 
pavimentação, por meio de água para a via. Auto de Infração nº. 
011512. Impugnado. A Primeira Instância julgou pela procedência do 
Auto de Infração aplicando a multa no valor de r$ 800,00. recurso 
Voluntário. o representante fiscal opinou pela manutenção da 
multa arbitrada na decisão de Primeira Instância. Em sessão de 
julgamento realizada em 21/11/2018 o representante da Autuada 
esteve presente. o mesmo foi proferido à maioria de votos pela 
manutenção parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 480,00.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
011512, referente ao processo n.º 20170050376, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a PoSTo ELITE EIrELI – ME, acordaram os conselheiros da 1ª 
Turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria 
de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 480,00 (quatrocentos 
e oitenta reais). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 28 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

João Batista Corrêa da Silva
Membro Julgador

ACÓRdão nº: 062/2018

ProCESSo n.º: 2013009321
rECorrEnTE: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL dE PALMAS.
rECorrIdA: ErnESTo MArTInS VIEIrA JÚnIor.
ASSUnTo: AUTo dE InfrAÇÃo nº: 006567

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento aos artigos 9º, VI, e 183, parágrafo 
Único, da Lei 371/92 - Código de Posturas do Município de 
Palmas/To. despejando água servida no logradouro público. Auto 
de Infração nº. 006567. revel. A Primeira Instância julgou pela 
procedência do Auto de Infração aplicando a multa no valor de r$ 
700,00. recurso de ofício. o representante fiscal opinou pelo 
cancelamento da multa arbitrada na decisão de Primeira Instância. 
Em sessão de julgamento realizada em 21/11/2018 o Autuado não 
esteve presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de votos 
pelo cancelamento do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
006567, referente ao processo n.º 2013009321, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
ErnESTo MArTInS VIEIrA JÚnIor, acordaram os conselheiros 
da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da 
Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pelo 
cancelamento do Auto de Infração.

Palmas To, 28 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 063/2018

ProCESSo n.º: 2015012587
rECorrEnTE: JoSÉ MárCIo LEAL doCHE
rECorrIdA: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL dE PALMAS.
ASSUnTo: AUTo dE InfrAÇÃo nº: 004569

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação 
de multa por descumprimento ao artigo 9º, parágrafo Único, da 
Lei 371/92 - Código de Posturas do Município de Palmas/To. 
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Prejudicando a limpeza da cidade com entulho/resto de materiais 
de construção e aterro no logradouro público. Auto de Infração nº. 
004569. revel. A Primeira Instância julgou pela procedência do 
Auto de Infração aplicando a multa no valor de r$ 300,00. Pedido 
revisional. o representante fiscal opinou pelo cancelamento 
da multa arbitrada na decisão de Primeira Instância. Em sessão 
de julgamento realizada em 21/11/2018 o Autuado não esteve 
presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de votos pelo 
cancelamento do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
004569, referente ao processo n.º 2015012587, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
JoSÉ MárCIo LEAL doCHE, acordaram os conselheiros da 1ª 
Turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria 
de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pelo cancelamento 
do Auto de Infração.

Palmas To, 28 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 064/2018

ProCESSo n.º: 2017066464
rECorrEnTE: JoSÉ EdUArdo GUIMArÃES MoTTA
rECorrIdA: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL dE PALMAS.
ASSUnTo: AUTo dE InfrAÇÃo nº: 008866

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 324 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/To. Atividade comercial sem 
Alvará de Licença para funcionamento e Localização. Auto de 
Infração nº. 008866. Impugnado. A Primeira Instância julgou pela 
procedência do Auto de Infração aplicando a multa no valor de r$ 
500,00. recurso Voluntário. o representante fiscal opinou pela 
manutenção integral da multa arbitrada na decisão de Primeira 
Instância. Em sessão de julgamento realizada em 21/11/2018 a 
representante do Autuado esteve presente. o mesmo foi proferido 
à unanimidade de votos pela manutenção parcial do Auto de 
Infração, no valor de r$ 300,00.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
008866, referente ao processo n.º 2017066464, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
JoSÉ EdUArdo GUIMArÃES MoTTA, acordaram os conselheiros 
da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da 
Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela 
manutenção parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 300,00 
(trezentos reais). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 28 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 065/2018

ProCESSo n.º: 2017060889
rECorrEnTE: VAnUZIA MArTInS dE SoUZA BArroS.
rECorrIdA: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL dE PALMAS.
ASSUnTo: AUTo dE InfrAÇÃo nº: 008644

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 324 da Lei 371/92 - Código de 
Posturas do Município de Palmas/To. Estabelecimento exercendo 
suas atividades com o Alvará de Localização e funcionamento 
vencido. Auto de Infração nº. 008644. revel. A Primeira Instância 
julgou pela procedência do Auto de Infração aplicando a multa no 
valor de r$ 700,00. recurso Voluntário. o representante fiscal 
opinou pela manutenção integral da multa arbitrada na decisão 
de Primeira Instância. Em sessão de julgamento realizada em 
21/11/2018 o Autuado não esteve presente. o mesmo foi proferido 
à maioria de votos pela manutenção parcial do Auto de Infração, 
no valor de r$ 500,00.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
008644, referente ao processo n.º 2017060889, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a VAnUZIA MArTInS dE SoUZA BArroS, acordaram os 
conselheiros da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de recursos 

fiscais da Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de 
Palmas, pela manutenção parcial do Auto de Infração, no valor 
de r$ 500,00 (quinhentos reais). Valor este a ser acrescido das 
sanções legais.

Palmas To, 28 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Membro Julgador

ACÓRdão nº: 066/2018

ProCESSo n.º: 2017066741
rECorrEnTE: LEonArdo frEdErICo frEGonESI.
rECorrIdA: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL dE PALMAS.
ASSUnTo: AUTo dE InfrAÇÃo nº: 008870

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 324 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/To. Exercendo atividade 
comercial com o Alvará de Licença para funcionamento vencido. 
Auto de Infração nº. 008870. Impugnado. A Primeira Instância 
julgou pela procedência do Auto de Infração aplicando a multa no 
valor de r$ 800,00. recurso Voluntário. o representante fiscal 
opinou pela manutenção integral da multa arbitrada na decisão 
de Primeira Instância. Em sessão de julgamento realizada em 
21/11/2018 o Autuado não esteve presente. o mesmo foi proferido 
à maioria de votos pela manutenção parcial do Auto de Infração, 
no valor de r$ 50,00.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
008870, referente ao processo n.º 2017066741, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a LEonArdo frEdErICo frEGonESI, acordaram os 
conselheiros da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de recursos 
fiscais da Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de 
Palmas, pela manutenção parcial do Auto de Infração, no valor 
de r$ 50,00 (cinquenta reais). Valor este a ser acrescido das 
sanções legais.

Palmas To, 28 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Membro Julgador

ACÓRdão nº: 067/2018

ProCESSo n.º: 2017006648
rECorrEnTE: VErA LUCE TAMEIrÃo MAToS.
rECorrIdA: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL dE PALMAS.
ASSUnTo: AUTo dE InfrAÇÃo nº: 003515

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 324 da Lei 371/92 - Código de 
Posturas do Município de Palmas/To. Por ter instalado um toldo em 
logradouro público, com armação fixa no chão, conforme notificação 
nº 014595. Auto de Infração nº. 003515. revel. A Primeira Instância 
julgou pela procedência do Auto de Infração aplicando a multa no 
valor de r$ 1.000,00. recurso Voluntário. o representante fiscal 
opinou pela manutenção integral da multa arbitrada na decisão 
de Primeira Instância. Em sessão de julgamento realizada em 
21/11/2018 o representante da Autuada esteve presente. o mesmo 
foi proferido à unanimidade de votos pelo cancelamento do Auto 
de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
003515, referente ao processo n.º 2017006648, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a VErA LUCE TAMEIrÃo MAToS, acordaram os conselheiros 
da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da 
Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pelo 
cancelamento do Auto de Infração.

Palmas To, 28 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro relator
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sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 786 dE 13 dE noVEMBRo dE 2018.

A SECrETárIA MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo nº 875 - 
dSG., de 5 de novembro de 2018.

resolve:

Art. 1º- Tornar sem efeito a PorTArIA/GAB/SEMEd 
N.º 772 de 30 de outubro de 2018, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas n.º 2.117, de 5 de novembro de 2018, que 
prorroga o prazo estabelecido para que o servidor Josevalde de 
oliveira Glória continue respondendo, interinamente pela Gerência 
de Controle e Prestação de Contas em substituição a titular 
fernanda Campos, matrícula nº 317221, exonerada pela Portaria 
nº 356, de 1º de novembro de 2018.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05/11/2018.

GABInETE dA SECrETárIA MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, 
aos treze dias do mês de novembro de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
Secretária Municipal da Educação

PoRTARiA / GAB / sEMEd n° 807 dE 27 dE noVEMBRo dE 2018.

A SECrETárIA MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo nº 875 - 
dSG., de 5 de novembro de 2018.

resolve:

Art. 1º- Conceder Licença para Qualificação Profissional 
de 12/02/2018 a 11/02/2019 ao servidor JoÃo LUIZ dE SoUZA 
roCHA, matrícula funcional nº 313591, cargo de Professor nível 
II, após cumprido os requisitos exigidos no Art. 35 da Lei 1.445, de 
14 agosto de 2006.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de fevereiro 
de 2018.

GABInETE dA SECrETárIA MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, 
aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil e dezoito.

Jusceia Aparecida Veiga Garbelini
Secretária Municipal da Educação

PoRTARiA / GAB / sEMEd n° 808 dE 27 dE noVEMBRo dE 2018.

A SECrETárIA MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo nº 875 - 
dSG., de 5 de novembro de 2018.

resolve:

Art. 1º- Conceder Licença para Qualificação Profissional 
de 12/02/2018 a 11/02/2019 ao servidor fErnAndo dAnnI 
TrEnTInI, matrícula funcional nº 413007045, cargo de Professor 
nível II, após cumprido os requisitos exigidos no Art. 35 da Lei 
1.445, de 14 agosto de 2006.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de fevereiro 
de 2018.

GABInETE dA SECrETárIA MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, 
aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil e dezoito.

Jusceia Aparecida Veiga Garbelini
Secretária Municipal da Educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo do ConTRATo nº 015/2018

ProCESSo nº: 2018014335
ESPÉCIE: ConTrATo
ModALIAdAdE: CArTA-ConVITE nº 003/2018

ConTrATAnTE: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL AnnE frAnK
ConTrATAdA: PAPELArIA ModErnA LTdA
oBJETo: Aquisição de material de limpeza
VALor ToTAL: r$ 2.373,80 (dois mil trezentos e setenta e três 
reais e oitenta centavos)
BASE LEGAL: nos termo da Lei nº 8.666/1993, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018014335.
rECUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.1109.2732; 
03.2900. 12.365.1109.2722; 03.2900.12.367.1109.4558; natureza 
da despesa: 33.50.30; 33.50.36; 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 
0020, 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATUrA: 23 de novembro de 2018
SIGnATárIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL AnnE frAnK, por 
sua representante legal a Sra. Letícia Milhomem Marinho, inscrita 
no CPf sob nº 000.144.403-42 e portadora do rG nº 469229 SSP/
To. Empresa PAPELArIA ModErnA LTdA, inscrita no CnPJ nº 
07.410.578/0001-65, por meio de seu representante legal o Sr. 
nilton Almeida da Cunha, inscrito no CPf nº 210.174.842-87 e 
portador do rG nº 005730 SSP/AP.

EXTRATo do ConTRATo nº 016/2018

ProCESSo nº: 2018014335
ESPÉCIE: ConTrATo
ModALIAdAdE: CArTA-ConVITE nº 003/2018
ConTrATAnTE: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL AnnE frAnK
ConTrATAdA: PrAPEL CoMÉrCIo ATACAdISTA LTdA
oBJETo: Aquisição de material de limpeza
VALor ToTAL: r$ 21.926,00 (Vinte e um mil novecentos e vinte 
e seis reais)
BASE LEGAL: nos termo da Lei nº 8.666/1993, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018014335.
rECUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.1109.2732; 
03.2900. 12.365.1109.2722; 03.2900.12.367.1109.4558; natureza 
da despesa: 33.50.30; 33.50.36; 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 
0020, 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATUrA: 23 de novembro de 2018
SIGnATárIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL AnnE frAnK, por 
sua representante legal a Sra. Letícia Milhomem Marinho, inscrita 
no CPf sob nº 000.144.403-42 e portadora do rG nº 469229 SSP/
To. Empresa PrAPEL CoMÉrCIo ATACAdISTA LTdA, inscrita no 
CnPJ nº 10.460.274/0001-17, por meio de seu representante legal o 
Sr. Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito no CPf nº 646.742.583-
91 e portador do rG nº 13140791999-8 SSP/MA.

EXTRATo do ConTRATo nº 017/2018

ProCESSo nº: 2018014335
ESPÉCIE: ConTrATo
ModALIAdAdE: CArTA-ConVITE nº 003/2018
ConTrATAnTE: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL AnnE frAnK
ConTrATAdA: MArCoS AnTonIo SILVA CArnEIro - ME
oBJETo: Aquisição de material de limpeza
VALor ToTAL: r$ 9.779,90 (nove mil setecentos e setenta e nove 
reais e noventa centavos)
BASE LEGAL: nos termo da Lei nº 8.666/1993, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018014335.
rECUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.1109.2732; 
03.2900. 12.365.1109.2722; 03.2900.12.367.1109.4558; natureza 
da despesa: 33.50.30; 33.50.36; 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 
0020, 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATUrA: 23 de novembro de 2018
SIGnATárIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL AnnE frAnK, por 
sua representante legal a Sra. Letícia Milhomem Marinho, inscrita 
no CPf sob nº 000.144.403-42 e portadora do rG nº 469229 SSP/
To. MArCoS AnTonIo SILVA CArnEIro - ME, inscrito no CnPJ 
nº 16.750.045/0001-13, por meio de seu representante legal o Sr. 
Marcos Antonio Silva Carneiro, inscrito no CPf nº 821.184.853-87 
e portador do rG nº 82461797-5 SSP/MA.

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA dET n° 1035/sEMUs/GAB/AssEJUR, 
dE 22 dE noVEMBRo dE 2018

determina instauração de sindicância e institui 
comissão, conforme especifica.

o SECrETárIo MUnICIPAL dE SAÚdE no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 80, Inciso IV, da Lei orgânica 
do Município de Palmas, e pela Lei nº 2.299, de 30 de março de 
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2017, cumulado, com o disposto nos arts. 160,166, 167, § 1º e 2º, 
168, 169, inciso II da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro 
de 1999 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Palmas.

rESoLVE:

Art. 1º. determinar a instauração de Sindicância, com a 
finalidade de apurar responsabilidades acerca dos fatos noticiados 
por meio do Memorando nº 1481/2018/SEMUS/dEXfMS/GGP de 
13 de novembro de 2018, e demais documentos constantes do 
Processo: 2018032853, referente à suposta conduta da servidora: 
Marinalva rodrigues dos Santos, cargo: Agente Comunitário de 
Saúde, matrícula n°: 27921. 

Art. 2º. Constituir Comissão Especial de Sindicância 
composta pelas servidoras: Taciana Lamounier Salomão, matrícula 
funcional nº 298871, Elisabete de fátima Calvo Manzano, matrícula 
funcional nº 155761, Geisiane Gomes dos Santos, matrícula: 
413.020.827,  tendo como membros suplentes, servidores efetivos 
da Administração Pública Municipal, destinada a apurar os fatos de 
que trata o Processo 2018032853, bem como os eventuais fatos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 3º. deliberar que os Membros da Comissão terão 
dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos 
demais órgãos da Administração Pública Municipal, em diligências 
necessárias às atividades de investigação e esclarecimentos.

Art. 4º. Estabelecer que, uma vez concluída a etapa 
investigatória e identificada falta funcional, com apontamento de 
autoria, seja formalizada a acusação, em Termo de Indiciação, 
tomando o expediente caráter processual, assegurando-se 
ao acusado o exercício das garantias inerentes à defesa; ou 
constituindo a falta uma infração grave, sejam os autos relatados e 
conclusos à autoridade para a instauração do competente Processo 
Administrativo disciplinar. 

Art. 5º. fica estabelecida, a Comissão Especial Sindicante, 
o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de Publicação desta 
Portaria, para a conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual 
período, mediante justificativa.

Art. 6º. Estabelecer, que esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.

GABInETE do SECrETárIo dA SAÚdE, aos 21 dias do 
mês de novembro de 2018.

dAnIEL BorInI ZEMUnEr
Secretário de Saúde

PoRTARiA dsG nº 1045/sEMUs/AssEJUR, 
dE 26 dE noVEMBRo 2018 

designação de servidor para atuar em 
substituição, como membro da Comissão de 
Sindicância, para conclusão dos trabalhos 
relativos ao Processo Sindicante n° 2016067170.

o SECrETárIo MUnICIPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 80, Inciso IV, 
da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 
2.299, de 30 de março de 2017.

 Considerando os termos do disposto com os artigos 172 e 
174 da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas nos 
autos do processo n° 2016067170.

rESoLVE:

Art. 1º designar a servidora Bruna ferreira da Silva, 
matrícula funcional  nº 413018285, para atuar como secretária 
na Comissão de Sindicância, nos trabalhos de conclusão do 
Processo de Sindicância n° 2016067170 instaurado pela Portaria 
n° 958/SEMUS/GAB/ASSEJUr, de 25 de outubro de 2018, em 
substituição à servidora: Elisabete de fátima Calvo Manzano, 
matrícula funcional  nº 155761.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 23 de novembro de 2018.

GABInETE do SECrETárIo dA SAÚdE, aos 27 dias do 
mês de novembro de 2018.

dAnIEL BorInI ZEMUnEr
Secretário de Saúde

PoRTARiA dsG nº 1046/sEMUs/AssEJUR, 
dE 26 dE noVEMBRo 2018 

designação de servidor para atuar em 
substituição, como membro da Comissão 
Especial de Sindicância, para conclusão dos 
trabalhos relativos ao Processo Sindicante n° 
2018006023.

o SECrETárIo MUnICIPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 80, Inciso IV, 
da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 
2.299, de 30 de março de 2017.

Considerando os termos do disposto com os artigos 172 e 
174 da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas nos 
autos do processo n° 2018006023.

rESoLVE:

Art. 1º designar a servidora Bruna ferreira da Silva, 
matrícula funcional nº 413018285, para atuar como secretária na 
Comissão Especial de Sindicância nos trabalhos de conclusão do 
Processo de Sindicância n° 2018006023 instaurado pela Portaria 
dET n° 247/SEMUS/ASSEJUr, de 08 de Março de 2018 e Portaria 
dSG n° 866/SEMUS/GAB/PAd, de 27 de Setembro de 2018, em 
substituição à servidora: Elisabete de fátima Calvo Manzano, 
matrícula funcional  nº 155761.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 23 de novembro de 2018.

GABInETE do SECrETárIo dA SAÚdE, aos 27 dias do 
mês de novembro de 2018.

dAnIEL BorInI ZEMUnEr
Secretário de Saúde

PoRTARiA dsG nº 1047/sEMUs/AssEJUR, 
dE 26 dE noVEMBRo 2018 

designação de servidor para atuar em 
substituição, como membro da Comissão 
Especial de Processo Administrativo disciplinar, 
para conclusão dos trabalhos relativo ao 
Processo Administrativo discipl inar n° 
2018020122.

o SECrETárIo MUnICIPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 80, Inciso IV, 
da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 
2.299, de 30 de março de 2017.

Considerando os termos do disposto com os artigos 172 e 
174 da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas nos 
autos do processo n° 2018020122.

rESoLVE:

Art. 1º designar a servidora Geisiane Gomes dos Santos, 
matrícula funcional nº 413020827, para atuar como membro da 
Comissão Especial de Processo Administrativo disciplinar nos 
trabalhos de conclusão do Processo Administrativo disciplinar 
n° 2018020122, instaurado pela Portaria n° 859/SEMUS/GAB/
ASSEJUr, de 24 de Agosto de 2018, em substituição à servidora: 
Elisabete de fátima Calvo Manzano, matrícula funcional nº 155761.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 23 de novembro de 2018.

GABInETE do SECrETárIo dA SAÚdE, aos 27 dias do 
mês de novembro de 2018.

dAnIEL BorInI ZEMUnEr
Secretário de Saúde

PoRTARiA dsG nº 1048/sEMUs/AssEJUR, 
dE 26 dE noVEMBRo 2018 

designação de servidor para atuar em 
substituição, como membro da Comissão 
Especial de Processo Administrativo disciplinar, 
para conclusão dos trabalhos relativos 
ao Processo Administrativo disciplinar n° 
2018026815.

o SECrETárIo MUnICIPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso de suas atribuições que lhe  confere o artigo 80, Inciso IV, 



dIárIo ofICIAL do MUnICÍPIo dE PALMAS nº 2.135 - SEXTA-fEIrA, 30 dE noVEMBro dE 201818

da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 
2.299, de 30 de março de 2017.

Considerando os termos do disposto com os artigos 172 e 
174 da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas nos 
autos do processo n° 2018026815.

rESoLVE:

Art. 1º designar a servidora Geisiane Gomes dos Santos, 
matrícula funcional nº 413020827, para atuar como membro da 
Comissão Especial de Processo Administrativo disciplinar nos 
trabalhos de conclusão do Processo Administrativo disciplinar 
n° 2018026815, instaurado pela Portaria n° 860/SEMUS/GAB/
ASSEJUr, de 24 de Agosto de 2018, em substituição à servidora: 
Elisabete de fátima Calvo Manzano, matrícula funcional nº 155761.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 23 de novembro de 2018.

GABInETE do SECrETárIo dA SAÚdE, aos 27 dias do 
mês de novembro de 2018.

dAnIEL BorInI ZEMUnEr
Secretário de Saúde

PoRTARiA dsG nº 1049/sEMUs/AssEJUR, 
dE 26 dE noVEMBRo 2018 

designação de servidor para atuar em 
substituição, como membro da Comissão de 
Sindicância, para conclusão dos trabalhos 
relativos ao Processo Sindicante n° 2016067167.

o SECrETárIo MUnICIPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso de suas atribuições que  lhe confere o artigo 80, Inciso IV, 
da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 
2.299, de 30 de março de 2017.

Considerando os termos do disposto com os artigos 172 e 
174 da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas nos 
autos do processo n° 2016067167.

rESoLVE:

Art. 1º designar a servidora Bruna ferreira da Silva, 
matrícula funcional nº 413018285, para atuar como secretária 
na Comissão de Sindicância, nos trabalhos de conclusão do 
Processo de Sindicância n° 2016067167 instaurado pela Portaria 
n° 959/SEMUS/GAB/ASSEJUr, de 25 de outubro de 2018, em 
substituição à servidora: Elisabete de fátima Calvo Manzano, 
matrícula funcional nº 155761.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 23 de novembro de 2018.

GABInETE do SECrETárIo dA SAÚdE, aos 27 dias do 
mês de novembro de 2018.

dAnIEL BorInI ZEMUnEr
Secretário de Saúde

EXTRATo dE ConTRATo dE LoCAção nº 22/2018

ProCESSo nº: 2018023731
ESPÉCIE: Contrato de Locação
LoCAdor: Município de Palmas / Secretaria Municipal de Saúde
LoCATárIo: Associação Bethel
oBJETo: Locação de 01 (um) imóvel localizado na Quadra 108 
Sul, alameda 02, lote 05 e 07, em Palmas/To, destinado ao 
funcionamento do Centro de Saúde da Comunidade 108 Sul, para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde.
VALor ESTIMAdo: o valor estimado da locação é de r$ 
102.000,00 (cento e dois mil reais), com valor mensal de r$ 
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).
VIGÊnCIA: A locação, objeto deste Contrato, terá vigência por 12 
(doze) meses a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
via Termo Aditivo.
BASE LEGAL: observados os ditames da Lei nº 8.245/1991, Lei nº 
8.666/93, modalidade de licitação: dispensa e disposições contidas 
no Código Civil em vigor.

rECUrSoS: Unidade Gestora: 8600; funcional Programática: 
8600.10.301.1110-2710; natureza de despesa: 33.90.39; fonte: 
0040.00.103 e 0401.00.103.
SIGnATárIoS: Município de Palmas/Secretaria da Saúde, CnPJ 
nº 24.851.511/0027-14, por seu represente legal, Senhor daniel 
Borini Zemuner, inscrito no CPf nº 700.428.709-25 e portador do 
rG nº 3178300-3 SSP/Pr. ASSoCIAÇÃo BETHEL, inscrita no 
CnPJ nº 71.849.079/0002-59, neste ato representada pelo Senhor 
José Antônio Gonçalves, CPf nº 088.755.023-15 e portador do rG 
n° 1.032.364 SSP/PI.
dATA dA ASSInATUrA: 21 de novembro de 2018.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

dECisÕEs AdMinisTRATiVAs 

Em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição federal, art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
interessar, das decisões Administrativas de Primeira Instância 
a seguir, expedidas pela Assessoria em Procedimento Sanitário 
da Vigilância Sanitária de Palmas/To. Esta publicação atende 
aos princípios jurídicos da simplicidade, celeridade, eficiência e 
economia processual.

Palmas/To, 27 de novembro de 2018.

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “Levando em consideração os 
pareceres técnicos acostados ao procedimento administrativo e 
os princípios da razoabilidade e proporcionalidade previstos no 
Art. 37, inciso V, da Lei 1.840/2011, decido pela improcedência do 
feito e determino o arquivamento do processo, conforme o Art. 86 
do Código Sanitário do Município de Palmas.”
 

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº  dECISÃo nº
2013039423 B. T. MArQUES – LAnCHonETES - ME PASTEL E CIA 61/2013 182/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
AdVErTÊnCIA por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, I e art. 40, I, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas)”.

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº dECISÃo nº

2013026843
EdSon CoSTA dUTrA 96963328153 
- ME

PoInT do GUArAná 15/2013 190/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 150 (cento e cinquenta) UfIP’s (Unidade fiscal 
do Município de Palmas), por cometimento de infração leve, em 
conformidade com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº  dECISÃo nº

2013026847 LArA E fonSECA LTdA 
L A n C H o n E T E  E 
PAnIfICAdorA UAI

16062/2012 191/2018

2013017181
JULIAno CESAr dE CAMArGo 
SAnToS 93364113149

M A T E r I A S  P A r A 
C o n S T r U C A o  E 
rEPAroS EM oBrAS

000857 195/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico à autuada a penalidade 
de multa no valor de 200 (duzentas) UfIP’s (Unidade fiscal do 
Município de Palmas), valorada atualmente em 3,20 (três reais e 
vinte centavos), por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas)”.

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº  dECISÃo nº
2015034541 EMPorIo dA CArnE EIrELI - ME EMPorIo dA CArnE 000005/2015 204/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 250 (duzentas e cinquenta) UfIP’s (Unidade fiscal 
do Município de Palmas), valorada atualmente em 3,20 (três reais e 
vinte centavos), por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas)”.

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº  dECISÃo nº
2017037093 SUPErMErCAdo oPCAo - ME SUPErMErCAdo oPCAo 1568/17 202/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico à autuada a penalidade 
de multa no valor de 300 (trezentas) UfIP’s (Unidade fiscal do 
Município de Palmas), valorada atualmente em 3,20 (três reais e 
vinte centavos), por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas)”.
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ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº  dECISÃo nº
2012019695 fAVEIrA LAVAJATo LTdA  - ME fAVEIrA LAVA JATo 14968/2012 200/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 400 (quatrocentas) UfIP’s (Unidade fiscal do 
Município de Palmas), valorada atualmente em 3,20 (três reais e 
vinte centavos), por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas)”.

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº  dECISÃo nº
2015032208 LoJAS AMErICAnAS S.A. LoJAS AMErICAnAS 000358 178/2018
2017030279 EdUCACIonAL doM BoSCo LTdA doM BoSCo KIdS 001453 197/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 750 (setecentas e cinquenta) UfIP’s (Unidade 
fiscal do Município de Palmas), valorada atualmente em 3,20 
(três reais e vinte centavos), por cometimento de infração leve, 
em conformidade com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº  dECISÃo nº

2016006293
AUrorA LAVAndErIA E ConfECCoES 
LTdA- ME

AUrorA 001163 187/2018

Marieni Wieczorek dos Passos
Autoridade Julgadora de 1ª Instância
VISA/SEMUS – matricula 413033312

sECRETARiA dE dEsEnV. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

noTiFiCAção ViA EdiTAL

 AoS ConfronTAnTES da matrícula 20.334 referente a um 
imóvel denominado chácaras 03; 04; 05 e 29, do Loteamento Irmã 
dulce, 1ª Etapa. Município de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana, noTIfICA os confrontantes da 
área abaixo descrita de que o Poder Público Municipal de Palmas 
realizará rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL 
(rEUrB’S), da área situada no LoTEAMEnTo IrMÃ dULCE, 1ª 
ETAPA, neste Município, da qual consta a certidão de matrícula nº 
20.334 a qual compreende as chácaras n. 03; 04; 05 e 29, com 
perímetro demarcado desenvolveu-se a partir do marco M-102, 
cravado, cravado na confrontação da chácara 02 junto a estrada 
vicinal 04. daí, segue margeado a vicinal 04, nas seguintes azimutes 
e distâncias 170º25’13” – 56,64 metros, 173º34’45”- 26,14 metros 
e 173º38’45” – 127,98 metros, passando pelos marcos M-102 a 
M-103indo até o marco M-105, cravado junto a vicinal-04 e avenida 
C. daí, segue pela avenida C, nos seguintes azimutes e distâncias 
270º39’24” – 64,26 metros e 179º29’24” – 15,00 metros, passando 
pelo marco M-106 indo até o M-106 indo até o M-107, cravado junto 
a avenida d e a estrada vicinal 03. daí, segue margeando a vicinal 
03, no azimute de 269º29’24”e distância de 200,00 metros, até o 
marco-109, cravado no cruzamento com a estrada vicinal 01. daí, 
segue margeando está vicinal, no azimute de 359º29 24” e distância 
de 100 metros, até o marco M-143. daí, segue confrontando com 
a chácara 30, no azimute de 89º29’24” e distância de 100,00 
metros até o marco M-145. daí, segue na mesma confrontação 
no azimute de 359º29’24” e distância 100,00 metros, até o marco 
M-147. daí, segue confrontando com a chácara 31, no azimute 
359º29’24” e distância de 21,00 metros até o marco M-148. daí, 
segue confrontando com a chácara 02, no azimute de 89º29’24” e 
distância de 139,93 metros até o marco M-102, ponto de partida.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, de  13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 

pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

 AoS ConfronTAnTES da matrícula 21.311 referente a um imóvel 
denominado chácara 41; 42; 43 e 44, do Loteamento Irmã dulce, 
1ª Etapa. Município de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA os confrontantes da 
área abaixo descrita de que o Poder Público Municipal de Palmas 
realizará rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL 
(rEUrB’S), da área situada no LoTEAMEnTo IrMÃ dULCE, 1ª 
ETAPA, neste Município, da qual consta a certidão de matrícula nº 
21.311 a qual compreender as chácaras n. 41; 42; 43 e 44, com 
perímetro demarcado desenvolveu-se a partir do marco M-56, 
cravado na confrontação com o lote 40 e a vicinal 01. daí, segue 
margeando a vicinal 01 com o azimute de 179º29”24 e distância 
de 400,00 metros até o marco M-5. dai, segue margeando a vicinal 
05 com azimute de 269º29’24” e distância de 100,00 metros, até o 
marco M-68. daí, segue confrontando com o lote 48 com azimute 
e distância de 359º29’24” e 200,00 metros, até o marco M-70. 
daí, segue confrontando com o lote 49 com azimute e distância 
de 359º29’24” e 100,00 metros, até o marco M-71. daí, segue 
confrontando o lote 50 com azimute e distância de 359º29’24” e 
100,00 metros até o marco M-72. daí, segue confrontando com o 
lote 40 com azimute e distância de 89º24’24” e 100,00 metros, até 
o marco M-56, ponto de partido.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das  13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 21.324 referente a um imóvel 
denominado chácaras 06; 28; 27 e 26, do Loteamento Irmã dulce, 
1ª Etapa. Município de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
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único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana, noTIfICA os confrontantes da 
área abaixo descrita de que o Poder Público Municipal de Palmas 
realizará rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL 
(rEUrB’S), da área situada no LoTEAMEnTo IrMÃ dULCE, 1ª 
ETAPA, neste Município, da qual consta a certidão de matrícula 
nº 21.324 a qual compreende as chácaras n. 06; 28; 27 e 26, 
do Loteamento Irmã dulce, 1ª Etapa, com área de 4,0000 ha., 
situada neste município, com os seguintes limites e confrontações:  
“Começa no marco M-01, cravado na esquina da estrada vicinal 03 
com a Avenida d. daí, segue margeando na avenida d, no azimute 
de 179º29’24” e distância de 100,00 metros até  marco M-21. daí, 
segue confrontando com a chácara 07, nos seguintes azimutes 
e distâncias: 269º29’24” – 100,00 metros e 179º29’24” – 100,00 
metros. daí, segue confrontando com a chácara 08 no azimute de 
179º29’24” e distância de 100,00 metros, até o marco M-24. daí, 
segue confrontando cm a chácara 25, no azimute de 269º29’24” e 
distância de 100,00metros até o marco M-06, cravado na margem 
direita norte da estrada vicinal 01. daí, segue   margeando esta no 
azimute de 359º29’24” e distância de 300,00 metros, até o marco 
M-03, cravado cm a estrada vicinal 03. daí, segue margeando esta, 
no azimute de 89º29’24” e distância de 200,00 metros, até o marco 
M-01, ponto de partida.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG. 

noTiFiCAção ViA EdiTAL

 AoS ConfronTAnTES da matrícula 21.330 referente a um 
imóvel denominado chácaras 38; 39; 40 e 53, do Loteamento Irmã 
dulce, 1ª Etapa. Município de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana, noTIfICA os confrontantes da 
área abaixo descrita de que o Poder Público Municipal de Palmas 
realizará rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL 
(rEUrB’S), da área situada no LoTEAMEnTo IrMÃ dULCE, 1ª 
ETAPA, neste Município, da qual consta a certidão de matrícula 
nº 21.330  a qual compreende as chácaras n. 38; 39; 40 e 53, 
com perímetro demarcado desenvolveu-se a partir do marco 
M-59, cravado na esquina da estrada vicinal 03 e 01. daí, segue 
margeando a última citada, no azimute de 179º29’24” e distância 
de 300,00 metros até o marco M-56. daí, segue confrontando cm a 
Chácara 41, no azimute de 266º29’24” e distância de 100,00 metros, 
até o marco M-72. daí, segue confrontando com as chácaras 51 e 
52, nos seguintes azimutes e distancias 359º29’24” – 200 metros 
e 269º29’24” – 100,00 metros passando pelo marco M-74 indo 
até o M-62, cravado na margem direita, sentido norte da estrada 
vicinal 02. daí, segue margeando está no azimute de 359º29’24” 
e distância de 100,00 metros até o marco M-61, cravado no 
cruzamento com a estrada vicinal 03. daí, segue margeando está 
no azimute de 89º29’24” e distância de 200,00 metros até o marco 
M-59, ponto partida.

fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das  13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG. 

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 21.537 referente a um imóvel 
denominado chácaras 11; 12; 20; 21; 22 e 23, do Loteamento Irmã 
dulce, 1ª Etapa. Município de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo único 
do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que dispõe o 
art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe o "caput" 
do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 
Urbana, noTIfICA os confrontantes da área abaixo descrita de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará rEGULArIZAÇÃo 
fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL (rEUrB’S), da área situada 
no LoTEAMEnTo IrMÃ dULCE, 1ª ETAPA, neste Município, da 
qual consta a certidão de matrícula nº 21.537 a qual compreende 
as chácaras n. 11; 12; 20; 21; 22 e 23,  do Loteamento Irmã dulce, 
1ª Etapa, com área total de 06,4800 ha., de cerrado, situada neste 
município, com os seguintes limites e confrontações:  “Começa o 
marco M-08, cravado na margem direita da estrada vicinal – 01, com 
os lotes 24/10. daí, segue confrontando com os lotes 24/10, com 
o seguinte azimute e distância de 89º2924” – 200,00 metros indo 
até o marco M-17, cravado na margem d avenida “d”. daí, segue 
confrontando com a referida avenida com os seguintes azimute e 
distância de 179º29’24” – 248,00 metros indo até o marco M-15. 
daí, segue confrontando com o lote 13 com o seguinte azimute 
e distância de 269º29’24” – 100,00 metros, 179º29’24” – 152,00 
metros passando pelo marco M-13, cravado na margem direita da 
estrada vicinal 06. daí, segue confrontando por esta estrada com 
os seguintes azimute e distância de 269º29’24” – 100,00 metros 
indo até o arco M-12, cravado no encontro da estrada vicinal 06, 
com a vicinal 01. daí, segue confrontando com a vicinal – 01, com 
o seguinte azimute e distância de 359º29’24” -  400,00 metros indo 
até o marco M-08, ponto inicial desta descrição.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG. 
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noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 21.876 referente a um imóvel 
denominado chácaras 65; 66; 67 e 68, do Loteamento Irmã dulce, 
1ª Etapa. Município de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana, noTIfICA os confrontantes da 
área abaixo descrita de que o Poder Público Municipal de Palmas 
realizará rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL 
(rEUrB’S), da área situada no LoTEAMEnTo IrMÃ dULCE, 1ª 
ETAPA, neste Município, da qual consta a certidão de matrícula 
nº 21.876 a qual compreende as chácaras n. 65; 66; 67 e 68,  do 
Loteamento Irmã dulce, 1ª Etapa, com área total de 4,4455 ha., 
de cerrado, situada neste município, com os seguintes limites 
e confrontações:  “Começa no marco MP-77, cravado entre a 
avenida vicinal 04 e 03. daí, segue confrontando pela vicinal 03 
com o seguinte azimute e distância 89º29’24” – 193,13metros indo 
até o marco M-75. daí, segue confrontando com a vicinal 02, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 179º29’24” – 390,00 metros 
269º29’24” – 34,8 metros passando pelo marco M-79, indo até o 
M-79. daí, segue confrontando com a vicinal 04, com o seguinte 
azimute e distância de 337º29’00"- 420,89 metros indo até o marco 
M-77, ponto inicial desta descrição.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG. 

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 22.160 referente a um imóvel 
denominado chácaras 45; 46 e 47, do Loteamento Irmã dulce, 1ª 
Etapa. Município de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo único 
do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que dispõe o 
art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe o "caput" 
do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 
Urbana, noTIfICA os confrontantes da área abaixo de que o 
Poder Público Municipal de Palmas realizará rEGULArIZAÇÃo 
fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL (rEUrB’S), da área situada 
no LoTEAMEnTo IrMÃ dULCE, 1ª ETAPA, neste Município, da 
qual consta a certidão de matrícula nº 22.160 a qual compreende 
as chácaras n. 45; 46 e 47,  do Loteamento Irmã dulce, 1ª Etapa, 
situada neste Município, com área de 4,9136 há de cerrado, com 
os seguintes limites e confrontações: “Começa no marco M-32, 
cravado na confrontação do lote 31 do Loteamento Irmã dulce, 2ª 
etapa e junto a estrada vicinal 04. daí, segue margeando a vicinal 
04, nos seguintes azimutes e distâncias: 157º24’00” – 53,22 metros 
e 89º29’24” – 125,77 metros passando pelos marcos M-51, indo 
até o marco M-50, cravado na esquina cm a estrada vicinal 01. daí, 
segue por esta no azimute de 179º29’24” e distância de 378,53 
metros, até o marco M-45, cravado na margem direita do córrego 
Machado. daí, segue por este abaixo, nos seguintes azimutes e 

distâncias em reta: 318º59’38” – 189,85metros 22º41’02” – 119,35 
metros passado pelos marcos M-47, M-48indo até o marco M-3, 
todos cravados na margem direta. daí, confrontando com o lote 
31 do loteamento Irmã dulce 2ª etapa, no azimute de 53º14’24” 
e distância de 159,74 metros até o marco M-32, ponto de partida.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis das  13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 23.619 referente a um 
imóvel denominado chácaras 33; 34; 56; 57 e 58, do Loteamento 
Irmã dulce, 1ª Etapa. Município de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA os confrontantes da 
área  abaixo descrita de que o Poder Público Municipal de Palmas 
realizará rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL 
(rEUrB’S), da área situada no LoTEAMEnTo IrMÃ dULCE, 1ª 
ETAPA, neste Município, da qual consta a certidão de matrícula nº 
23.619 a qual compreende as chácaras n. 33; 34; 56; 57 e 58,  do 
Loteamento Irmã dulce, 1ª Etapa, com área total de 5,0444 ha., 
de cerrado, situada neste município, com os seguintes limites e 
confrontações:  “Começa o marco M-95, cravado entre a estrada 
vicinal 02 e vicinal 04. daí, segue confrontando com a vicinal 04, 
com o seguinte azimute e distância de 110º33’37’ – 214,33 metros 
indo até o marco M-97. daí, segue confrontando com a estrada 
vicinal 01, com o seguinte azimute e distância de 179º28’24” – 
166,73 metros indo até o marco M-139. daí, segue confrontando 
com o lote 35, com o seguinte azimute e distância de 179º29’24” 
– 100,00 metros indo até o marco M-135. daí, segue confrontando 
com o lote 55, com o seguinte azimute e distância de 264º29’34” – 
100,00 metros indo até o marco M-129. daí, segue confrontando 
com a estrada vicinal – 02, com o seguinte azimute e distância de 
359º29’24” – 343,78 metros indo até o marco M-95, ponto inicial 
da descrição.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, Lote 
28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das  13:00h às 
19:00h 0h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG.
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noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 24.027 referente a um imóvel 
denominado chácaras 36; 37; 54 e 55, do Loteamento Irmã dulce, 
1ª Etapa. Município de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana, noTIfICA os confrontantes da 
área abaixo descrita de que o Poder Público Municipal de Palmas 
realizará rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL 
(rEUrB’S), da área situada no LoTEAMEnTo IrMÃ dULCE, 1ª 
ETAPA, neste Município, da qual consta a certidão de matrícula 
nº 24.027 a qual compreende as chácaras n. 36; 37; 54 e 55,  do 
Loteamento Irmã dulce, 1ª Etapa, com área total de 4,0000 ha., 
de cerrado, situada neste município, com os seguintes limites e 
confrontações:  “Começa no marco MP-129, cravado na margem 
direita da vicinal 02. daí, segue confrontando com os lotes 56 e 
35, com o seguinte azimute e distância: 89º29’24” – 200,00 metros 
indo até o marco MP-138, cravado na margem direita da vicinal 01. 
daí, segue confrontando por esta vicinal 01 com o seguinte azimute 
e distância: 179º29’24” – 200,00metros indo até o marco MP-110, 
cravado entre a vicinal 01 e a vicinal 03. daí, segue confrontando 
com esta última com o seguinte azimute e distância: 269º29’24” – 
200,00 metros indo até o MP-112, cravado entre a vicinal 03 e a 
vicinal 02. daí, segue confrontando com esta última com o seguinte 
azimute e distância 359º29’24” – 200,00 metros indo até o marco 
M-129, ponto inicial desta descrição.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das  13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG. 

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 24.090 referente a um 
imóvel denominado chácaras 01; 02; 30; 31 e 32, do Loteamento 
Irmã dulce, 1ª Etapa. Município de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA os confrontantes da 
área abaixo descrita de que o Poder Público Municipal de Palmas 
realizará rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL 
(rEUrB’S), da área situada no LoTEAMEnTo IrMÃ dULCE, 1ª 
ETAPA, neste Município, da qual consta a certidão de matrícula nº 
24.090 a qual compreende as chácaras n. 01; 02; 30; 31 e 32,  do 
Loteamento Irmã dulce, 1ª Etapa, com área total de 5,7144 ha. 
de cerrado, situada neste município, com os seguintes limites e 
confrontações:  “Começa no marco M-98, cravado na margem das 
estradas vicinais 01 e 04, segue pela vicinal 04, com as seguintes 
azimutes e distâncias: 110º33’37” – 229,88 metros, 170º25’13” 
– 161, 25 metros passando pelo marco M-100, indo até o marco 
M-102. daí, segue confrontando com o lote 03, com o seguinte 

azimute e distância de 270º39’52” – 139,93 metros indo até o 
marco M-148. daí, segue confrontando com o seguinte azimute e 
distância de 179º29’24” – 100,00 metros indo até o marco M-145. 
daí, segue confrontando com o lote 29, com o seguinte azimute e 
distância de 270º39’52” – 100,00 metros indo até o marco M-143, 
cravado na margem direita da vicinal 01. daí, segue confrontando 
pela vicinal 01, com o seguinte azimute e distância 359º29’24” – 
362,87 metros indo até o marco M-98, ponto final desta descrição.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das  13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 24.259 referente a um imóvel 
denominado chácaras 07; 08; 09; 10; 24 e 25, do Loteamento Irmã 
dulce, 1ª Etapa. Município de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana, noTIfICA os confrontantes da 
área abaixo descrita de que o Poder Público Municipal de Palmas 
realizará rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL 
(rEUrB’S), da área situada no LoTEAMEnTo IrMÃ dULCE, 1ª 
ETAPA, neste Município, da qual consta a certidão de matrícula nº 
24.259 a qual compreende as chácaras n. 07; 08; 09; 10; 24 e 25,  
do Loteamento Irmã dulce, 1ª Etapa, com área total de 6,0000 ha., 
de cerrado, situada neste município, com os seguintes limites e 
confrontações:  “o perímetro demarcado inicia-se no marco M-21, 
cravado na margem da avenida “d” e na confrontação doo lote 06. 
daí, segue margeando a referida avenida no azimute e distância 
de 179º29’24” – 400,00 metros, indo até o marco M-17, cravado 
na margem da referida avenida. daí, segue confrontando com a 
chácara 11 e em seguida com a chácara 23 no azimute e distância 
de 269º29’24” – 200,00 metros, indo até o marco M-06, cravado 
na margem da vicinal 01. daí, segue margeando a referida vicinal 
no azimute e distância de 359º29’24” – 200,00 metros indo até o 
marco M-06, cravado na margem da referida vicinal. daí, segue 
confrontando com a chácara 26 no azimute e distância de 89º29’24” 
– 100,00 metros indo até o marco M-24. daí, segue confrontando 
com a chácara 26 e em seguida com a chácara 27 no azimute e 
distância de 359º29’24" – 200,00 metros indo até o marco M-22. 
daí, segue confrontando com a chácara 06 no azimute e distância 
89º29’24” – 100,00 metros indo até o marco M-21, ponto de partida.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
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para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 2.772 referente a um imóvel 
denominado chácara 96, da gleba Taquarussu 2ª Etapa. Município 
de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana, noTIfICA os confrontantes da 
área abaixo descrita de que o Poder Público Municipal de Palmas 
realizará rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL 
(rEUrB’S), da área situada no Bairro TAQUArUSSU, 2ª ETAPA, 
neste Município, da qual consta a certidão de matrícula nº 2.772 
a qual compreende a chácara  n. 96, com perímetro demarcado 
desenvolveu-se a partir do marco MP-271, definido pelas 
coordenadas planas LTM: n: 2.859.940,955m e E= 222.298,812m, 
cravado na faixa de domínio da rodovia Estadual To-134 e na 
Confrontação da chácara 94; deste confrontando com a referida 
chácara , segue com azimute de 89°32’17” e distância 300,00 
metros, até o marco MP-56, cravado na confrontação com a 
chácara 95 com chácara 97; deste confrontando com a chácara 
97, segue com azimute 179°32’17” e distância de 100,00 metros 
até o marco MP-244, cravado na confrontação das chácaras 143 e 
142; deste confrontando com a chácara 142, segue com o azimute 
de 269°32’17” e distância de 300,00 metros, até o marco MP-267, 
cravado na faixa de domínio da rodovia Estadual To-134, deste 
segue pela referida faixa de domínio com azimute de 359°32’17” e 
distância de 100,00 metros, até o marco MP-271 marco inicial da 
descrição deste perímetro.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG. 

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 2.774 referente a um imóvel 
denominado chácara 86, da gleba Taquarussu 2ª Etapa. Município 
de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo único 
do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que dispõe o 
art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe o "caput" 
do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 

Urbana, noTIfICA os confrontantes da área abaixo descrita de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará rEGULArIZAÇÃo 
fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL (rEUrB’S), da área situada 
no Bairro TAQUArUSSU, 2ª ETAPA, neste Município, da qual 
consta a certidão de matrícula nº 2.774 a qual compreende a 
chácara n. 88, com perímetro demarcado desenvolveu-se a partir 
do marco MP-567, definido pelas coordenadas planas LTM: N: 
3.860.440,939 e E= 222.294,780m, cravado na faixa de domínio 
da rodovia Estadual To-134 e na Confrontação da chácara 85; 
deste confrontando com a referida chácara , segue com azimute de 
89°32’18” e distância 300,00 metros, até o marco MP-238, cravado 
na confrontação com a chácara 86 e 87; deste confrontando com a 
chácara 87, segue com azimute 179°32’17” e distância de 100,00 
metros até o marco MP-243, cravado na confrontação das chácaras 
89; deste confrontando com a chácara 89, segue com o azimute 
de 269°32’17” e distância de 300,00 metros, até o marco MP-566, 
cravado na faixa de domínio da rodovia Estadual To-134, deste 
segue pela referida faixa de domínio com azimute de 359°32’17” e 
distância de 100,00 metros, até o marco MP-567 marco inicial da 
descrição deste perímetro.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 2.909 referente a um imóvel 
denominado chácara 94, da gleba Taquarussu 2ª Etapa. Município 
de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo único 
do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que dispõe o 
art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe o "caput" 
do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 
Urbana, noTIfICA os confrontantes da área abaixo descrita de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará rEGULArIZAÇÃo 
fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL (rEUrB’S), da área situada 
no Bairro TAQUArUSSU, 2ª ETAPA, neste Município, da qual 
consta a certidão de matrícula nº 2.909 a qual compreende a 
chácara n. 94, com perímetro demarcado desenvolveu-se a partir 
do marco MP-245, definido pelas coordenadas planas LTM: N: 
3.860.040,952 e E= 222.298,006m, cravado na faixa de domínio 
da rodovia Estadual To-134 e na Confrontação da chácara 92; 
deste confrontando com a referida chácara , segue com azimute 
de 89°32’17” e distância 300,00 metros, até o marco MP-235, 
cravado na confrontação com a chácara 95; deste confrontando 
com a chácara 95, segue com azimute 179°32’17” e distância de 
100,00 metros até o marco MP-565, cravado na confrontação das 
chácaras 97 e 96; deste confrontando com a chácara 96, segue 
com o azimute de 269°32’17” e distância de 300,00 metros, até o 
marco MP-271, cravado na faixa de domínio da rodovia Estadual 
To-134, deste segue pela referida faixa de domínio com azimute 
de 359°32’17” e distância de 100,00 metros, até o marco MP-245 
marco inicial da descrição deste perímetro.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
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noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG. 

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 2.910 referente a um imóvel 
denominado chácara 90, da gleba Taquarussu 2ª Etapa. Município 
de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana, noTIfICA os confrontantes da 
área abaixo descrita de que o Poder Público Municipal de Palmas 
realizará rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL 
(rEUrB’S), da área situada no Bairro TAQUArUSSU, 2ª ETAPA, 
neste Município, da qual consta a certidão de matrícula nº 2.910 
a qual compreende a chácara n. 90, com perímetro demarcado 
desenvolveu-se a partir do marco MP-240, definido pelas 
coordenadas planas LTM: n: 3.860.240,945 e E= 222.296,393m, 
cravado na faixa de domínio da rodovia Estadual To-134 e na 
Confrontação da chácara 89; deste confrontando com a referida 
chácara , segue com azimute de 89°32’17” e distância 300,00 
metros, até o marco MP-237, cravado na confrontação com a 
chácara 87 com chácara 91; deste confrontando com a chácara 
91, segue com azimute 179°32’17” e distância de 100,00 metros 
até o marco MP-236, cravado na confrontação das chácaras 93 e 
92; deste confrontando com a chácara 92, segue com o azimute 
de 269°32’17” e distância de 300,00 metros, até o marco MP-233, 
cravado na faixa de domínio da rodovia Estadual To-134, deste 
segue pela referida faixa de domínio com azimute de 359°32’17” e 
distância de 100,00 metros, até o marco MP-240 marco inicial da 
descrição deste perímetro.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG.  

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 17.169 referente a um imóvel 
denominado chácara 80, da gleba Taquarussu 2ª Etapa. Município 
de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo único 
do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que dispõe o 
art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe o "caput" 
do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 
Urbana, noTIfICA os confrontantes da área abaixo descrita de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará rEGULArIZAÇÃo 
fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL (rEUrB’S), da área situada 
no Bairro TAQUArUSSU, 2ª ETAPA, neste Município, da qual 
consta a certidão de matrícula nº 17.169 a qual compreende a 
chácara n. 80, com perímetro demarcado desenvolveu-se a partir 
do marco MP-248, definido pelas coordenadas planas LTM: N: 
3.860.940.923m e E= 222.290,749m, cravado na faixa de domínio 
da rodovia Estadual To-134 e na Confrontação da chácara 78; 
deste confrontando com a referida chácara , segue com azimute 
de 89°32’17” e distância 300,00 metros, até o marco MP-227, 
cravado na confrontação com a chácara 79; deste confrontando 
com a chácara 79, segue com azimute 179°32’15” e distância de 
100,00 metros até o marco MP-230, cravado na confrontação das 
chácaras 82 e 81; deste confrontando com a chácara 81, segue 
com o azimute de 269°32’17” e distância de 300,00 metros, até o 
marco MP-247, cravado na faixa de domínio da rodovia Estadual 
To-134, deste segue pela referida faixa de domínio com azimute 
de 359°32’17” e distância de 100,00 metros, até o marco MP-248 
marco inicial da descrição deste perímetro.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 17.190 referente a um imóvel 
denominado chácara 81, da gleba Taquarussu 2ª Etapa. Município 
de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo único 
do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que dispõe o 
art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe o "caput" 
do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 
Urbana, noTIfICA os confrontantes da área abaixo descrita de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará rEGULArIZAÇÃo 
fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL (rEUrB’S), da área situada 
no Bairro TAQUArUSSU, 2ª ETAPA, neste Município, da qual 
consta a certidão de matrícula nº 17.190 a qual compreende a 
chácara n. 81, com perímetro demarcado desenvolveu-se a partir 
do marco MP-247, definido pelas coordenadas planas LTM: n: 
3.860.840.926m e E= 222.291.5550m, cravado na faixa de domínio 
da rodovia Estadual To-134 e na Confrontação da chácara 80; 
deste confrontando com a referida chácara , segue com azimute de 
89°32’18” e distância 300,00 metros, até o marco MP-230, cravado 
na confrontação com as chácaras 79 e 82; deste confrontando com 
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a chácara 82, segue com azimute 179°32’17” e distância de 100,00 
metros até o marco MP-232, cravado na confrontação da chácara 
83; deste confrontando com a chácara 83, segue com o azimute 
de 269°32’17” e distância de 300,00 metros, até o marco MP-486, 
cravado na faixa de domínio da rodovia Estadual To-134, deste 
segue pela referida faixa de domínio com azimute de 359°32’15” e 
distância de 100,00 metros, até o marco MP-247 marco inicial da 
descrição deste perímetro.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG. 

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 17.243 referente a um imóvel 
denominado chácara 89, da gleba Taquarussu 2ª Etapa. Município 
de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo único 
do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que dispõe o 
art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe o "caput" 
do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 
Urbana, noTIfICA os confrontantes da área abaixo descrita de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará rEGULArIZAÇÃo 
fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL (rEUrB’S), da área situada 
no Bairro TAQUArUSSU, 2ª ETAPA, neste Município, da qual 
consta a certidão de matrícula nº 17.243 a qual compreende a 
chácara n. 89, com perímetro demarcado desenvolveu-se a partir 
do marco MP-566, definido pelas coordenadas planas LTM: N: 
3.860.340,942m e E= 222.295,587m, cravado na faixa de domínio 
da rodovia Estadual To-134 e na Confrontação da chácara 88; 
deste confrontando com a referida chácara , segue com azimute de 
89°32’17” e distância 300,00 metros, até o marco MP-243, cravado 
na confrontação com a chácara 87; deste confrontando com a 
referida chácara, segue com azimute 179°32’17” e distância de 
100,00 metros até o marco MP-237, cravado na confrontação das 
chácaras 91 e 90; deste confrontando com a chácara 90, segue 
com o azimute de 269°32’17” e distância de 300,00 metros, até o 
marco MP-240, cravado na faixa de domínio da rodovia Estadual 
To-134, deste segue pela referida faixa de domínio com azimute 
de 359°32’17” e distância de 100,00 metros, até o marco MP-566, 
marco inicial da descrição deste perímetro.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 17.252 referente a um imóvel 
denominado chácara 75, da gleba Taquarussu 2ª Etapa. Município 
de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo único 
do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que dispõe o 
art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe o "caput" 
do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 
Urbana, noTIfICA os confrontantes da área abaixo descrita de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará rEGULArIZAÇÃo 
fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL (rEUrB’S), da área situada 
no Bairro TAQUArUSSU, 2ª ETAPA, neste Município, da qual 
consta a certidão de matrícula nº 17.252 a qual compreende a 
chácara n. 75, com perímetro demarcado desenvolveu-se a partir 
do marco MP-250, definido pelas coordenadas planas LTM: N: 
3.861.240.913m e E= 222.288,330m, cravado na faixa de domínio 
da rodovia Estadual To-134 e na Confrontação da chácara 74; 
deste confrontando com a referida chácara , segue com azimute de 
89°32’18” e distância 300,00 metros, até o marco MP-491, cravado 
na confrontação com a chácara 77; deste confrontando com a 
chácara 77, segue com azimute 179°32’17” e distância de 100,00 
metros até o marco MP-38, cravado na confrontação da chácara 
76; deste confrontando com a chácara 76, segue com o azimute 
de 269°32’17” e distância de 300,00 metros, até o marco MP-249, 
cravado na faixa de domínio da rodovia Estadual To-134, deste 
segue pela referida faixa de domínio com azimute de 359°32’15” e 
distância de 100,00 metros, até o marco MP-250 marco inicial da 
descrição deste perímetro.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 17.253 referente a um imóvel 
denominado chácara 76, da gleba Taquarussu 2ª Etapa. Município 
de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo único 
do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que dispõe o 
art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe o "caput" 
do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 
Urbana, noTIfICA os confrontantes da área abaixo descrita de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará rEGULArIZAÇÃo 
fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL (rEUrB’S), da área situada 
no Bairro TAQUArUSSU, 2ª ETAPA, neste Município, da qual 
consta a certidão de matrícula nº 17.253 a qual compreende a 
chácara n. 76, com perímetro demarcado desenvolveu-se a partir 
do marco MP-249, definido pelas coordenadas planas LTM: N: 
3.861.141.916m e E= 222.289,137m, cravado na faixa de domínio 
da rodovia Estadual To-134 e na Confrontação da chácara 75; 
deste confrontando com a referida chácara , segue com azimute de 
89°32’17” e distância 300,00 metros, até o marco MP-38, cravado 
na confrontação com a chácara 77; deste confrontando com a 
chácara 77, segue com azimute 179°32’17” e distância de 100,00 
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metros até o marco MP-272, cravado na confrontação da chácara 
78; deste confrontando com a chácara 78, segue com o azimute 
de 269°32’17” e distância de 300,00 metros, até o marco MP-487, 
cravado na faixa de domínio da rodovia Estadual To-134, deste 
segue pela referida faixa de domínio com azimute de 359°32’17” e 
distância de 100,00 metros, até o marco MP-249 marco inicial da 
descrição deste perímetro.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 20.309 referente a um imóvel 
denominado chácara 92, da gleba Taquarussu 2ª Etapa. Município 
de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana, noTIfICA os confrontantes da 
área abaixo descrita de que o Poder Público Municipal de Palmas 
realizará rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL 
(rEUrB’S), da área situada no Bairro TAQUArUSSU, 2ª ETAPA, 
neste Município, da qual consta a certidão de matrícula nº 20.309 
a qual compreende a chácara n. 92, com perímetro demarcado 
desenvolveu-se a partir do marco MP-233, definido pelas 
coordenadas planas LTM: n: 3.860.140,949m e E= 222.297,199m, 
cravado na faixa de domínio da rodovia Estadual To-134 e na 
Confrontação da chácara 90; deste confrontando com a referida 
chácara , segue com azimute de 89°32’18” e distância 300,00 
metros, até o marco MP-236, cravado na confrontação com a 
chácara 91 com chácara 93; deste confrontando com a chácara 
93, segue com azimute 179°32’15” e distância de 100,00 metros 
até o marco MP-235, cravado na confrontação das chácaras 95 e 
94; deste confrontando com a chácara 94, segue com o azimute 
de 269°32’17” e distância de 300,00 metros, até o marco MP-245, 
cravado na faixa de domínio da rodovia Estadual To-134, deste 
segue pela referida faixa de domínio com azimute de 359°32’15” e 
distância de 100,00 metros, até o marco MP-233 marco inicial da 
descrição deste perímetro.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG.  

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfronTAnTES da matrícula 21.399 referente a um imóvel 
originada da junção das chácaras 74 e 329, da gleba Taquarussu 
2ª Etapa. Município de Palmas-To.

A PrEfEITUrA MUnICIPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana, noTIfICA os confrontantes da 
área abaixo descrita de que o Poder Público Municipal de Palmas 
realizará rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA dE InTErESSE SoCIAL 
(rEUrB’S), da área situada no Bairro TAQUArUSSU, 2ª ETAPA, 
neste Município, da qual consta a certidão de matrícula nº 21.399 
a qual compreende as chácaras n. 74 e 329, com perímetro 
demarcado desenvolveu-se a partir do marco MP-194, cravado na 
margem direita da rodovia To-134; dai segue confrontando com 
lote 30, com o seguinte azimute e distância de 89°32’18” – 99,98 
metros, indo até o marco MP-184, cravado na Mrgem esquerda 
da estrada vicinal 07; dai segue confrontando com esta estrada 
e depois com o lote 77, com o seguinte azimute e distância de 
179°32’17” -200,00 metros, indo até o marco MP-491. dai, segue 
confrotando com o lote 75, com o seguinte azimute e distância de 
269°32’17”- 300,00 metros, indo até o marco MP-250, cravado 
na  margem direita da rodovia To-134; dai, segue esta rodovia 
no sentido Porto nacional à Palmas , com o seguinte azimute e 
distância de 35°32’17” – 200,00 metros, indo até o marco MP-194, 
ponto inicial desta descrição.
fica Vossa Senhoria CIEnTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA dE MAnIfESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 01 de outubro de 2018. 

roBErTo PETrUCCI JÚnIor
Eng. Civil (M.Sc) CrEA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG. 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

EdiTAL dE inTiMAção dE AUTo dE inFRAção 

o Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 13, do 
decreto nº 183 de 6 de dezembro de 2010, InTIMA os contribuintes 
abaixo relacionados para comparecerem no Contencioso 
Administrativo, sito a 104 norte - I Av. JK Ed. Via nobre Empresarial, 
n.º 28 - A, 5º andar, centro, Palmas - To – CEP 77.006-014, no 
prazo de 05 (cinco) dias, para querendo se manifestar nos autos 
do processo administrativo, no que tange a infração ao Código 
de Posturas do Município Lei nº 371/92, sob pena de serem 
considerados revéis.

Interessado Processo CPf/CnPJ Auto de Infração
ABnAEL PAES dE MEndonÇA JÚnIor 2018023316 14.247.673/0001-55 007961
AUTEnTICA ConTAdorES ASSoCIAdoS LTdA 2018023374 23.118.721/0001-04 013347
CLEUBIS LoPES dA SILVA 2018016794 912.364.521-00 007936
CrEdIVISÃo nEGÓCIoS LTdA 2018021653 15.302.077/0001-93 013557
E. C. ALVES fErrEIrA – ME (LoJA do JEAnS) 2017076556 12.579.393/0001-19 013325
ESPoLIo dE MArIA doS rEIS CArdoSo dA roCHA 2018026176 577.771.525-72 002125
f. I. C. dE SoUZA EIrELLI ME 2018018539 19.375.968/0001-20 014736
fLorIAno dIAS LoPES SILVA 2018016823 845.039.048-68 010956
GESSonE frAnCISCA dE CArVALHo 2018021684 738.393.027-49 008790
GUSTAVo V. n. TorrES EIrELI – ME 2018023685 10.796.335/0001-11 014930
GUSTAVo V. n. TorrES EIrELI – ME 2018023647 10.796.335/0001-11 012105
HELoISA SAnTAnA MICHELAn 2018026367 12.219.931/0001-70 014739
HILárIo PErEIrA dA SILVA 2018008295 260.735.441-20 010637
JHoAnnYo CAMPoS dE CArVALHo SoUSA 2018026227 715.581.441-53 000002
JULLIAnA dUArTE BUCAr 2018021683 025.560.931-02 011942
KEndI ITo JÚnIor 2018014253 596.559.681-20 011798
LUAnA GoMES VIEIrA SAnTAnA 2018016832 959.330.693-53 010955
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MArIA APArECIdA fErrEIrA TELES 2018016818 456.440.981-68 010958
MArIA APArECIdA rEZEndE dA SILVA 2018018233 713.520.311-91 010874
oPÇÃo EMPrEEndIMEnToS IMoBILIArIoS LTdA 2018019047 19.726.030/0001-08 008579
orALfACE SErVIÇoS E ProdUToS odonToLoGICoS EIrELI 2018021650 28.147.566/0001-60 013506

 
Palmas, 29 de novembro de 2018.

EMErSon PInHEIro PArEnTE
Diretor de fiscalização Urbana

EdiTAL dE inTiMAção dE AUTo dE inFRAção

o Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 
13, do decreto nº. 183 de 06 de dezembro de 2010, InTIMA 
os contribuintes abaixo relacionados para comparecerem no 
Contencioso Administrativo, sito a 104 norte - I Av. JK Ed. Via 
nobre Empresarial, n.º 28 - A, 5º andar, centro, Palmas - To – 
CEP 77.006-014, no prazo de 05 (cinco) dias, para querendo se 
manifestar nos autos do processo administrativo, no que tange a 
infração ao Código de obras do Município Lei nº. 305/14, sob pena 
de serem considerados revéis.

Interessado(a) Processo CPf/CnPJ Auto de Infração
AnA PAULA LIMA PErEIrA 2017066774 885.962.221-20 013082
ESPÓLIo dE MArIA doS rEIS CArdoSo dA roCHA 2018026174 577.771.525-72 002124
JHoEnnYA CAMPoS dE CArVALHo 2017070539 019.440.521-43 011806
JoSÉ ALCIMAr MArTInS fErrEIrA 2017070856 279.650.903-68 013185
JoSÉ fErnAndo dE MELo 2017074075 855.973.091-53 011922
JoSÉ MorEIrA BrAGA 2017073906 236.606.601-59 014876
JULLIAnA dUArTE BUCAr 2016015411 025.560.931-02 011932
L K S CHAGAS dE oLIVEIrA & CIA LTdA ME 2014054478 03.030.134/0001-43 007967

 
Palmas -To, 29 de novembro de 2018.

EMErSon PInHEIro PArEnTE
Diretor de fiscalização Urbana

EdiTAL dE inTiMAção dE JULGAMEnTo

o Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 
13, do decreto nº 183 de 06 de dezembro de 2010, InTIMA 
os contribuintes abaixo relacionados para comparecerem no 
Contencioso Administrativo, sito a 104 norte - I Av. JK Ed. Via 
nobre Empresarial, n.º 28 - A, 5º andar, centro, Palmas - To – 
CEP 77.006-014, a fim de cumprir a DECISÃO DE PRIMEIRA 
InSTÂnCIA AdMInISTrATIVA ou MAnIfESTAr noS AUToS do 
ProCESSo AdMInISTrATIVo, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de inscrição em dívida Ativa e cobrança judicial.

Interessado Processo CPf/CnPJ Auto de Infração
ALEXAndro SILVA MAGALHÃES 2017064570 889.763.785-03 011968
ALTIVA fErrEIrA SoUSA 2017064504 991.086.661-72 014880
ALVES E oLIVEIrA LTdA ME 2017075798 04.818.683/0001-20 010801
AnnA CLArA MILHoMEM SILVA – ME 2017064478 26.928.760/0001-57 013001
AnnA PAULA P. G. PorTILHo – ME 2017064439 16.703.077/0002-49 011864
AnTonIo fErnAndES nUnES SAnTAnA 2017064422 338.761.775-53 014864
AnTonIo GErALdo do nASCIMEnTo 2017074065 079.485.063-49 008822
BABY PAULA MorAES oLIVEIrA 2017075650 26.326.81/0001-92 010556
BArBoSA & SoUZA LTdA –ME 2017064480 17.333.450/0001-07 014569
BArrEIrAS & SPALAnZAnI LTdA ME 2017057453 16.403.128/0001-36 008772
CAnGUÇU LTdA ME 2018004371 13.829.384/0001-00 004230
CErÂMICA TELHAS MAIS CoMÉrCIo dE MATErIAIS PArA ConSTrUÇÃo LTdA - ME 2017075766 14.789.061/0001-94 013009
CrISoLITo dE SoUSA LoPES 2017064426 401.931.281-87 014778
dInAMICA ConTABILIdAdE LTdA ME 2017064458 11.175.509/0001-91 011976
ELIo PErEIrA 2018004497 715.887.601-20 011772
JAdIr roSA dE MECEdo 2017064505 07.276.221/0001-36 008725
JorGE MArQUES rodrIGUES 2017057530 345.664.578-34 008820
LIMA & ESPIrITo SAnTo LTdA 2018004933 19.005.334/0001-86 010629
MArCELo AUGUSTo rAMoS dE ALMEIdA fALLEIroS 2017074013 224.447.288-40 011860
MErCEArIA AMIGÃo CoMÉrCIo dE ProdUToS ALIMEnTICIoS LTdA ME 2018004945 28.427.878/0001-27 013179
MErIS InES dELEVATTI 2018020538 822.159.521-72 006873
r rodrIGUES dE SoUSA ME 2017075619 23.073.884/0001-00 014967
rIo CHoPErIA E LAnCHonETE LTdA ME 2016066295 18.056.178/0001-10 008097
SoLon dAVId dE SoUSA 2017066824 196.067.101-49 000502
WESLEY SIMÕES SILVA 2016036077 850.402.401-63 010246

Palmas, 29 de novembro de 2018

EMErSon PInHEIro PArEnTE
diretor de fiscalização Urbana

EdiTAL dE inTiMAção dE JULGAMEnTo

o Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 13, 
do decreto nº 183 de 06 de dezembro de 2010, InTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados para tomarem conhecimento 
da dECISÃo dE PrIMEIrA InSTÂnCIA AdMInISTrATIVA 
nos processos relacionados, em que forAM AnULAdoS oS 
AUToS dE InfrAÇÃo E ArQUIVAdoS oS rESPECTIVoS 
ProCEdIMEnToS.

Interessado Processo CPf/CnPJ Auto de Infração
ELIAS VIEIrA BorGES 2018015898 548.864.141-68 007979

Palmas, 29 de novembro de 2018

EMErSon PInHEIro PArEnTE
Diretor de fiscalização Urbana

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
EConÔMiCo E EMPREGo

PoRTARiA/GAB/sEdEM nº 181/2018, 
dE 28 dE noVEMBRo dE 2018.

A SECrETArIA MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
EConÔMICo E EMPrEGo, Conforme Edital de Chamamento 
Público nº 003/2018 publicado no Diário Oficial nº 2.129  em 22 de 
novembro de 2018.

rESoLVE:

Art.1º – Tornar público a lista dos credenciados para 
participar do natal Encantado 2018 conforme  a seguir:

ITEM ATIVIdAdE LoCAL noME
1 food Truck Parque Cesamar 1. Gersonita Alves fonseca
2 food Truck Parque Cesamar 2. Maria da Guia neres ribeiro
3 food Truck Parque Cesamar 3. Priscila Brandão Barbosa Silva
4 food Truck Parque Cesamar 4. renata de Carvalho ribeiro  
5 food Truck Parque Cesamar 5. Suzana Lima Martins
6 food Truck Ginásio Ayrton Senna 1.deuselina do n. de Sousa
7 food Truck Ginásio Ayrton Senna 2. Eliene da Luz ribeiro Guimarães
8 Ambulante Parque dos Povos Indígenas 1. Luiz Guilherme ferreira Silva
9 Ambulante Parque dos Povos Indígenas 2. Maria da Glória Lopes
10 Ambulante Parque dos Povos Indígenas 3. ronimarcio oliveira Alencar

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInETE do SECrETArIo MUnICIPAL dE 
dESEnVoLVIMEnTo EConÔMICo E EMPrEGo, aos vinte e 
oito dias do mês de novembro de dois mil e dezoito.

Carmen Lúcia Bom
Secretária Interina de desenvolvimento Econômico e Emprego

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

PoRTARiA/sEsMU/nº 109/2018, 
dE 03 dE oUTUBRo dE 2018.

A SECrETárIA MUnICIPAL dE SEGUrAnÇA E 
MoBILIdAdE UrBAnA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo nº 80, inciso IV e V, da Lei orgânica do 
Município de Palmas, com fulcro na Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, combinado com o Ato nº 427-nM, de 13 de abril de 2018, 
publicado no d.o.M. nº 1.978, e

ConSIdErAndo o ofÍCIo/GAB/ddCG n.° 66.047/2018, 
de 21 de setembro de 2018; 

ConSIdErAndo a necessidade de adequação 
orçamentária e financeira;

ConSIdErAndo que até a presente data não houve o 
atesto do recebimento dos respectivos bens ou serviços,

rESoLVE:

Art. 1°. Cancelar os restos a pagar não processados no 
exercício anterior, em conformidade com o Anexo I desta Portaria.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Welere Gomes Barbosa
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana
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AnEXo I - UG: 1200 - CAnCELAMEnTo
dE rESToS À PAGAr nÃo ProCESSAdoS

UG fornECEdor fICHA EMPEnHo fonTE VALor
1200 CLAro S.A. 20173046 4010 0010.00.101 138,36

ToTAL GErAL 138,36

FUndAção EsCoLA dE sAÚdE 
PÚBLiCA

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 189/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCESSo nº: 2018027575 
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
oBJETo: Prorrogação de vínculo e migração junto ao Grupo de 
Pesquisa, Extensão e Inovação em Entomologia e Zoonoses, 
vinculado ao Centro de Aprendizagem de Investigação e Extensão, 
Vigilância em Saúde– CAIEVS, projeto vinculado e financiado pelo 
Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho.
AdITAMEnTo: Prorrogação do vínculo da bolsista dAHYEnE 
CrIS ALVES SILVA, matrícula nº 413027966, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria fESP 
InST nº 40, de 04 de maio de 2017 e Termo Aditivo nº 102/2017.
SIGnATárIoS: Betânia ferreira da Silva Costa, Coordenadora 
do Grupo de Pesquisa, Extensão e Inovação em Entomologia e 
Zoonoses, vinculado ao Centro de Aprendizagem de Investigação 
e Extensão, Vigilância em Saúde– CAIEVS e Jaciela Margarida 
Leopoldino, Presidente da fundação Escola de Saúde Pública 
de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 29 de novembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 190/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCESSo nº: 2018027575 
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
oBJETo: Prorrogação de vínculo junto ao Programa Municipal 
de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho.
AdITAMEnTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista 
ALEAndro MorEIrA dAS nEVES, matrícula nº 413024035, a 
contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria fESP nº 
002, de 28 de novembro de 2016 e Termo Aditivo 106/2017.
SIGnATárIoS: Jaciela Margarida Leopoldino, Presidente da 
fundação Escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 30 de novembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 192/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCESSo nº: 2018027575 
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
oBJETo: Prorrogação de vínculo junto ao Programa Municipal 
de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho.
AdITAMEnTo: Prorrogação do vínculo da bolsista JULIETE 
SILVA oLIVEIrA, matrícula nº 413027968, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria fESP nº 
002, de 28 de novembro de 2016 e Termo Aditivo 105/2017.
SIGnATárIoS: Aleandro Moreira das neves, Coordenador do 
Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas e Jaciela Margarida Leopoldino, Presidente 
da fundação Escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 30 de novembro de 2018.

insTiTUTo 20 dE MAio dE Ensino, 
CiÊnCiA E TECnoLoGiA

EXTRATo dE AdEsão A ATA dE REGisTRo dE PREços do 
PE 043/2018 – ATA 037/2018 sECRETARiA MUniCiPAL dE 

dEsEnVoLViMEnTo soCiAL - FMAs
insTiTUTo 20 dE MAio dE Ensino, CiÊnCiA E 

TECnoLoGiA - EGP

fundamentos Legais: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002; Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto 
Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.
Órgão Participante: Secretaria Municipal de desenvolvimento 
Social/fMAS -SEdES
Certame: Pregão Eletrônico nº 043/2018
Ata de registro de Preços nº 037/2018
Validade da Ata: até o dia 10/08/2019
Órgão Aderente: Instituto 20 de Maio de Ensino, Ciência E 
Tecnologia - EGP
Processo de Adesão: 2018014929

Empresa: BrISA CorP EIrELI - EPP CnPJ: 20.789.197/0001-05
Item da Ata Qtd Und Especificação Marca Valor Unitário Valor Total

08 40 PC Açúcar Cristalizado branco acondicionado em saco plástico com 
identificação do produto pacote com 2 kg. Safira 5,54 221,60

10 15 Un
Biscoito água e sal, pacote de 800g, contendo embalagem de 
plástico transparente resistente. Validade mínima de 90 dias, 
contados a partir da data de entrega.

Le petit 7,95 119,25

12 12 CX
Café torrado e moído embalagem 100% a vácuo de 250 gramas, 
contendo 20x1 pacotes de primeira qualidade. Embalagem 
contendo data de fabricação e prazo de validade.

Kijóia 97,80 1.173,60

VALor ToTAL 1.514,45

Palmas -To, 29 de novembro de 2018.

Valéria Albino de Araújo nunes
Presidente do Instituto 20 de Maio de Ensino, Ciência e Tecnologia

AGÊnCiA dE TURisMo

PoRTARiA n.º 050/2018, dE 29 dE dEZEMBRo dE 2018.

o PrESIdEnTE dA AGÊnCIA MUnICIPAL dE TUrISMo, 
no uso de suas atribuições, conferida pelo ATo nº 186 – nM, de 09 
de fevereiro de 2018, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, decreto nº 1.031, de 29 de maio de 2015 
e as Instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010. 

resolve:

Art.1º designar os servidores abaixo com o encargo de 
fiscal do Contrato nº 043/2018 e Suplente referente ao Processo 
n.° 2018029695, cujo objeto é a contratação da empresa dIVoGno 
ALVES doS SAnToS para realização de SHoW ArTÍSTICo com 
o PALHAÇo BATATInHA frITA, em Palmas, durante a realização 
do nATAL doS SonHoS, com apresentação a ser realizada nos 
dias 01, 02, 08, 09, 15, 16 e 25 de dezembro de 2018.

SErVIdorES MATrICULA
TITULAr Jaime Pereira Lima 413028723
SUPLEnTE Júlio César Theodoro da Silva 14219

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, e na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
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ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fi scalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do fi nal da vigência;

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se.

GABInETE do PrESIdEnTE dA AGÊnCIA dE TUrISMo 
em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos vinte e nove dias 
do mês de novembro de 2018.

Euzimar Pereira de Assis
Presidente

EXTRATo dE ConTRATo 
dE PREsTAção dE sERViços nº 043/2018

ESPÉCIE: PrESTAÇÃo dE SErVIÇoS.
ConTrATAnTE: PMP- AGÊnCIA MUnICIPAL dE TUrISMo.
ConTrATAdo: dIVonAGno ALVES doS SAnToS
oBJETo: Contratação de empresa para realização de um show 
artístico com o Palhaço Batatinha frita, nos dias 01, 02, 08, 09, 15, 
16 e 25 de dezembro durante programação do natal dos Sonhos.
PrAZo: o presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura 
até 31 (trinta e um) de dezembro de 2018.
dATA dA ASSInATUrA: 29/11/2018
VALor ToTAL: r$10.002,00 (dez mil e dois reais)
BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, e no Processo nº 2018029695.
rECUrSoS: As despesas decorrentes deste Contrato correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária 79.1400.23.695.1116.2730, 
natureza de despesa 3.3.90.39, ficha: 20180148, fonte: 
001000103, nota de Empenho: 25857.
SIGnATárIoS: Euzimar Pereira de Assis, brasileiro, bacharel em 
Teologia, portador de CPf n.º 801.198.591-49 e rG nº 250.461 
SSP/To, residente nesta capital–AGTUr/AGÊnCIA MUnICIPAL 
dE TUrISMo/ConTrATAnTE, divonagno Alves dos Santos, 
brasileiro, rG nº 309.784 SSP/To e CPf nº 869.944.921-68, 
representante legal da empresa - dIVonAGno ALVES doS 
SAnToS /ConTrATAdA.
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